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À) 4 anexos (9 MB)

Contrato Social 8º Alteração Consolidado.pdf, Doc Sócios + Maicon + Procuração.pdf; Impugnação- intervalo de

lances.pdf; Procuração - Maicon Cordova Pereira + Certidão 16.05.2024,pdf,

PrezadoSr. Pregoeiro, boa tarde.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoajurídica de direito privado, CNPJ nº 00.802.002/0001-02, com

sede na Estrada Boa Esperança, nº 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu procurador devidamente constituído,

vem, perante à Vossa Senhoria, consoante ao ato convocatório, para apresentar Impugnação, nos termos do Decreto nº

10,024/2019 definiu, no seu art. 24, que o seu oferecimentodeveserrealizadoaté 3 (três) dias Úteis antes da data fixada

para recebimento das proposta, referente ao PregãoEletrônico 059/2023.

- Lembrando que o prazo para resposta é de 2 (dois) dias, conforme prevê e determina o Art.24, $ 1º, do Decreto

10.024/2019.

- Seguem anexo cópias da Impugnação + Procuração + Contrato Soclal.

Aguardamos retorno com decisão!

Favor acusar recebimento!

Gratos pela atenção despendida!

Atenciosamente,

RAFAELA ALEXANDREBET

LICITAÇÕES

” ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Estrada Boa Esperança, 2320 | Zip Code: 89.163-554 | Rio do Sul | SC | Brazil

Phone: +55 47 3520-9000

E-mail: licitacoes6Oaltermed.com.br
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“Esta mensagem,incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao(s) destinatário(s) da
mensagem.Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, porfavor, retorná-la ao destinatário e apagá-la
de seus arquivos, Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é
expressamente proibido. A Altermed Material Médico Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade
desta informação."
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AO PREGOEIRO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR - GArea

Épo”
PREGÃO ELETRÔNICO N.059/2023 o m

OBJETO: MEDICAMENTOS e

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, sediada na Estrada da Boa

Esperança, 2320SEDE, Fundo Canoas, CEP 89163-554, Rio do Sul (SC), por seu

procurador infra-assinado, vem, perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO

EDITAL,conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.

1. DOS FATOS

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, interessada em

participar da licitação do pregão supramencionado, que tem por objeto o registro de preço

para aquisição de medicamentos, analisou as previsões do edital encontrando os vícios a

seguir expostos:

1.1. DA NECESSIDADEDE ALTERAÇÃO

Veja-se a previsão do edital:

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,queIncidirá tanto

em relação aos lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhoroferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

Considerando que o objeto do pregão é medicamento, é completamente inviável

que o intervalo de lance a ser adotado seja apenas em 2 (duas) casas decimais após a
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virgula, pois, as disputas dos pregões de medicamentos, em sua maioria, ocorrem na

terceira e até na quarta casa decimal, para gerar economicidade ao órgão. Diante disto, há

prejuízos aos fornecedores que formularam a proposta e inclusive prejuízos à

Administração para posteriores contratações públicas, uma vez quese torna inviável utilizar

2 (duas) casas para o intervalo de lances.

Inclusive, é entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

que “A limitação de propostas e lances dos valores unitários dos itens em apenas duas

casas decimais dificulta ou inviabiliza a fase competitiva do pregão eletrônico,

principalmente nositens com valor unitário ínfimo" (Representação nº 18/01133481). Diante

do exposto, a decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, in verbis:

“4. Considerar procedente a Representação, que versou sobre a suposta

irregularidade no Pregão Eletrônico n. 02/2018, lançado pelo Consórcio Integrado

de Gestão Pública do Entre Rios (CIGAMERIOS), tendo como objeto o registro de

preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos pelos

Municípios consorciados, e considerar irregular, nos termos dosarts. 36, 8 2º, "a”

da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 e 27, parágrafo único, da Instrução

Normativa n. TC-0021/2015, o item do Edital do Pregão Eletrônico n. 02/2018 que

limitou as propostas e lances dos valores unitários a duas casas decimais,situação

que impossibilitou a disputa por frações inferiores, em desacordo com o caput do

art. 3º da Lei n. 8.666/93.

2. Determinar ao Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios

(CIGAMERIOS) que em futuras licitações de medicamentos ou outros itens cujo

valor unitário seja de pouca expressão, nãolimite as propostas e lances dos valores

unitários dos itens em apenas duas casas decimais, adotandoa utilização de quatro

casas decimais, com o objetivo de fomentar a competitividade do certame. "!

* Decisão do TCE de Santa Catarina:
htips://virtual.tce.sc.gov.br/pwa/t/processo?nu proc=18%2F01133481
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Assim como é a recomendação do Ministério Público de Contas do Estado do

Paraná,in verbis:

“CONSIDERANDOque a adoção, naslicitações de compra de medicamentos, de

três casas decimais ou mais — para os valores unitários de cada item —, fomenta a

competitividade do certame, tendo em vista que o uso de apenas duas casas

decimais novalorunitário do item acaba limitândo a quantidade possível de lances

e propostas; "?

Trata-se de grave ofensa aos normativos que regem as contratações públicas,

ferindo a lisura do certame,ao restringir seu caráter competitivo e não buscar a proposta

-" mais vantajosa, conforme a previsão contida aoart. 5 º da Lei nº. 14.133/21:

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados osprincípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”

 

A Administração deverá definir no início da fase competitiva os critérios para
assegurar proposta vencedora como a mais vantajosa, sendo assim, é de extrema
importância a utilização de critérios que estão de acordo com os preceitos
supramencionados. Contestar os motivos expostos acarreta a incongruência pela
Administração, infringindo os dispositivos da própria Lei, incluindo o objetivo do processo
licitatório que se refere em seu art.11º, inciso |:

"| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida
do objeto;".

2 Consideração do MPC do Paraná:
http://www.mpc.pr.gov.briwpcontent'uploads/2020/07/Recomenda%C3%A7%CI%AIJ0-Administrativa-
n%C2%BA-032-2020-Gua%WCI%ADra.pdf
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elaborado a proposta de preço é de estrema importância, estando em concordância com

os regulamentos supramencionados, sendo assim, o melhorcritério a ser aplicado para o

processolicitatório em questão, referente ao intervalo delancesseria de 3 (três) à 4 (quatro)

casas decimais. Oportuna o resultado mais vantajoso para a Administração, gerando

eficiência, eficácia e efetividade nas posteriores contratações públicas.

Nesse mesmo sentido,é a jurisprudência:

“O objeto imediato do procedimentolicitatório é a seleção da proposta que melhor

atenda aos interesses da administração e, como objeto mediato, a obtenção de

certa e determinada obra ou serviço que atenda aos anseios da Administração. A

formalidade exigida da parte impetrante é excessiva, evidenciando obstáculo ao

resguardo do próprio interesse público, que consiste na obtenção do menorpreço

(TJRS, 2º Vara Cível, Processo nº 010/1.13.0036002-0,julgado em 31/03/2014) "

Verifica-se que disputa dos itens considerando o valor unitário somente com

intervalo de lances em 2 (duas) casas decimais não é ideal para alcançar a proposta mais

vantajosa, pois impossibilita a disputa por frações de centavos, muito comum no ramo de

medicamentos. Desta forma, é essencial a modificação das cláusulas, com disputa

pelo valor unitário do lance por frações de centavos até 4 (quatro) casas decimais,

com cláusula que preveja apenas essa opção.

Nesta mesma seara, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

concedeu liminar a esta empresa impugnante, no PROCESSO N.º: 82674/22, DESPACHO:

138/22 (anexo), afim de que as ilegalidades pela adoção da disputa realizada com 2

(duas) casas decimais nos autos em assunto daquele processo possam ser sanadas.

É o queo relator entendeu:

Em juízo de cognição sumária, típico dessa fase processual, vislumbro
indícios de irregularidade na impossibilidade de disputa por frações de
centavos, dada a potencial violação aos princípios da economicidade e
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da vantajosidade, prejudicando a contratação pela melhor proposta

econômica.

Conforme bem apontada jurisprudência constante da inicial e consoante já

recorriendado pelo Ministério Público junto a essa Corte de Contas,é salutar

que nos certamespara aquisição de medicamentoso entelicitante utilize
3 (três) casas decimais ou mais nas propostas e lances dos valores
unitários em todos os Itens, a fim de se fomentar a competitividade do

certame.
A utilização de apenas duas casas decimais no valor unitário do Item,

adotada no questionado Pregão Eletrônico nº 06/2022 promovido pelo
CONSAMU, é potencialmente prejudicial à competitividade e busca da

melhor proposta, uma vez que acabalimitando a quantidade possível de

lances e propostas. .
Por todo o exposto, recebo a Representaçãona integralidade,a fim de apurar
a regularidade/legalidade do item 10.1, inciso II do edital questionado.

L.]
4, Em razão de todo o exposto, decido:
4.1. Recebero presente expediente como Representação da Lei nº 8.666/93,

nos termos da fundamentação;

4.2 suspender cautelarmente o Pregão Eletrônico nº 06/2022, promovido pelo

CONSAMU - CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO
PARANÁ,no estado em que se encontra e até ulterior decisão de mérito, com

fundamento noinciso IV do $2º doartigo 537 da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, bem como no inciso XII do artigo 328 e no 81º do artigo 2829,

ambos do Regimento Interno;
4.3 remeter os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes

providências:
a) efetuar a intimação, pelas vias mais céleres disponíveis, do CONSAMU -
CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ (na
pessoa de seu representante legal) para que cumpra imediatamente a

presente ordem cautelar sob pena de responsabilização;

4.1, Recebero presente expediente como Representação da Lei nº 8.666/93,
nos termos da fundamentação;

4.2 suspendercautelarmente o Pregão Eletrônico nº 06/2022, promovido pelo

CONSAMU - CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO
PARANÁ,no estado em quese encontra e até ulterior decisão de mérito, com

fundamento no inciso IV do 82º do artigo 537 da Lei Complementar Estadual

nº 113/05, bem como no inciso XII do artigo 328 e no 81º do artigo 2829,

ambos do Regimento Interno;
4.3 remeter os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes
providências:
a) efetuar a intimação, pelas vias mais céleres disponíveis, do CONSAMU-

CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ(na
pessoa de seu representante legal) para que cumpra imediatamente a

presente ordem cautelar sob pena de responsabilização;
b) procedera citação,na forma regimental do CONSAMU - CONSÓRCIO DE

SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁe de seurepresentante
legal, para que, querendo, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 10,
apresentem defesa, conjunta ou separadamente. A entidade licitante deverá

juntar aos autos cópia integral do processolicitatório, bem como informarqual

o atual estágio do certame e eventuais contratações e pagamentos;

c) Incluir na autuação, no campo destinado aos “representados”, as pessoas

físicas e jurídicas citadas;
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4.4. Após atendimento pela Diretoria de Protocolo do disposto no item "4.3",
retornem os autos antes da próxima sessão do Tribunal Pleno, haja vista a
necessidade de submeter à apreciação do colegiado a decisão cautelar
proferida, conformeartigos 32,inciso XII!11 e 282, 81º, do Regimento Interno.

s 2 Í
és ” * 00.802:002/0001-02
É m
o

Publique-se. (Grifo nosso)

Dito isto, resta evidente que, a utilização de 2 (duas) casas decimais após a
vírgula para o lance,se torna completamenteinviável. Conformevicio apontado no exemplo
a seguir:

Medicamento: Anlodipino 5 MG
Quantidade solicitada pela Administração: 1.000.000 compridos
Unidade de medida: comprimido
Valor mínimo a ser ofertado pelo fornecedor: 0,0453

Considerandoo critério de 2 (duas) casas decimais para o intervalor de lances,
estabelecido em edital, o fornecedor não terá outro mêio a não serofertar o valor unitário
mínimo de 0,05 (cinco) centavos. Causando uma diferençasignificativa de 4.700,00 (quatro
mil e setecentos) reais referente ao valor mínimo que poderia ter alcançado seo critério em
edital fosse 4 (quatro) casas decimais para o intervalo de lance, prejuízo que atinge
grosseiramente a economicidade dos cofres públicos.

A aplicação do critério de 3 (três) casas decimais ou mais para o intervalo de
lances, não implica lentidão a celeridade processual, mantendo a integridade do objetivo
do processo licitatório e, salvaguardando a presteza na faze de lances. Tendo vista que,
grande parte dos órgãos utiliza deste critério, inclusive para licitações eletrônicas.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO

QUE SEJA CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda

deve ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade competente
para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo que a
revogação se dá no âmbito da discricionariedade Administrativa, por razões de
conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente devidamente

FONE: +55 (47) 3520-9000
Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

RIO DO SUL] SC | BRASIL| CEP: 89.163-554 www.altermed.com.br O !Altermed
CNPJ: 00.802.002/0001-02| IE: 25,314.899-5
Fax; +55 (47) 3520 9004
altarmedGaltermad.com.br

 



 

 

[

  

. N “av Ria 00.802.002%00014-02

EstradaBoa Espáraiça;2320
Fúndo Canoas »CEP: 09.569-558.

o RIQ.DO SUL = SC .DTM a
comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação quanto a revogação

poderão ocorrer no curso do procedimentolicitatório.

Dessa forma,no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784

(BRASIL, 1993, 19992), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto se

trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b).

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por

qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de

legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações

advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se:

qualqueralegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo

aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração,
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja
intempestiva a Impugnação, a comissão delicitação ou o pregoeiro devem

avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas

disposições do edital.
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a
impugnação, não a conhecendo por ausência do pressuposto da
tempestividade, mas, em razão da autotutela da Administração, analisar de

ofício o mérito concernente à eventual ilicitude nas exigências editalícias.

(Amorim,Victor Aguiar Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e

jurisprudência / Victor Aguiar Jardim de Amorim. — Brasília : Senado Federal,
Coordenação de Edições Técnicas, 2017 pgs.89 e 90), (Grifo nosso)

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Em face do exposto, requer a reformulação do edital, alterando o critério de

lances de 2 (duas) casas decimais para até 4 (quatro) casas decimais, designando que

pugnam pelo encarecimento das compras públicas, indo contra os princípios legais do

processolicitatório.

Entende-se, assim, que O edital deve ser alterado para que a proposta mais
vantajosa à administração seja contratada, bastando que a Administração ajuste o critério
para possibilitar a contratação da melhor proposta.

Desta forma, não resta alternativas à impugnante, se não REQUER

ESCLARECIMENTOS:

a) Qual a comprovação de que o critério adotado é o mais vantajoso para

administração?
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MÂPIZAMENTOS É MATERIASMOpItALANE Lo SioDo But - se JJ

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e

alterando as previsões do edital;

2) A modificação do item 11.1.6, passando o a dispor da admissão

da disputa pelo valor unitário por frações de centavos com até quatro

casas decimais, com cláusula que preveja apenas essa opção:

3) Caso não seja julgado procedente a presente impugnação, que

seja reformulado o próximo edital.

4) Que sejam comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails licitacoestDaltermed.com.br, juridicoDaltermed.com.br e

licitacoes5(Daltermed.com.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Rio do Sul (SC), 4 de agosto de 2023.

MAICON 7 Assinado de formadigital
MAICON CORDOVA

CORDOVA PEREIRA! 588693970
PEREIRA:015886905d405:2023.08.04
3970 f 15:53:35 -03'00'
 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Por seu procurador/representante legalº

3 Assinado eletronicamente (Certificado Digital - JCP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-2/2001,
FONE: +55 (47) 3520-9000

Estrada Roa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

RIO DO SUL| SC| BRASIL | CEP: 89,163-554 www.altermed.com.br O fAltermed
CNPJ: 00.802.002/0001-02 | IE: 25,314.890-5
Fax: +55 (47) 3520 9004
altormedQaltermed.com.br

 
 



 

 

PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

DECISÃO SOBRE 1º IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Pregão Eletrônico nº 59/2023

 

Em cumprimento ao Art. 41, $1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e item 08 do Ato

Convocatório, a Pregoeira municipal, designada através da Portaria nº 241/2022, no uso de suas

atribuições legais, apresenta decisão sobre a impugnação ao edital da licitação de modalidade

Pregão Eletrônico nº 59/2023, o qual tem como objeto a “Aquisição de Medicamentos para

atender as necessidades dos setores de saúde do Município”, apresentada pela empresa

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA,pessoa jurídica de direito privado,

CNPJnº 00.802.002/0001-02.

I RELATÓRIO

Em síntese, o impetrante solicitou impugnação elaborando o pedido para que seja

alterado o instrumento convocatório em relação ao item 11.1.6, sendo assim intervalos de lances

com quatro casa decimais. Vejamos:

Requer a licitante que seja recebida a impugnação, bem como retificação do edital da

licitação em epígrafe.

UL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

De acordo com o Edital, qualquer pessoa poderáimpugnar os termos do edital até o

terceiro dia útil anteriores a abertura da sessão pública.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de

recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa

a autoridade superior, tem a Pregoeira nesta fase processual, todos os poderes para averiguação

de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso.

Visto a tempestividade do requerimento e atendidas às condições de recebimento,

recebo e passoa análise.



 

  PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

   

HI. DADECISÃO

  Assinatura

Dasanálises realizadas por esta Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio, comprova-

se a veracidade nos argumentos da empresalicitante, devendo modificar o texto no Edital:

Considerar; modo de disputa “aberto e fechado”,

Retira-se: item 11,1,6 do edital,

Considerando o princípio da publicidade trazido pela Lei 10.520/2002 em seu artigo 4º, o
inciso V:

V- O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do

aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

Desta forma, conheço do pedido de Impugnação, posto que tempestivo, e, no mérito,

julgo PROCEDENTE a Impugnação apresentada, sendo necessária a alteração dos termos do

Edital, respeitando-se assim o princípio de publicidade. Declaro que o Edital será alterado, sendo

novamente publicado e agendada nova data para sessão respeitando o devido prazo de

publicidade.

Proceda-se a publicação da presente decisão e da cópia da impugnaçãojunto ao edital da fo

| licitação em epigrafe no endereço eletrônico

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.  
Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2023.

Documento assinado digitalmente
oubr EVELYN CRISTINA DOS SANTOS ABREU NU

g el Data: 08/08/2023 15:24:02:0300

Verifique em https:/Avatidaritigov.br

Evelyn Cristina dos S. A. N. Pereira

Pregoeira Municipal

Portaria nº 241/2022

 



 

 

Página: 1404

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000071526/2022 "| o A |
Rs . ó !Núméro Único: “77V:061.00M:34
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise -

Data Abertura: 02/12/2022 3:17 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Pregoeiro Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/08/2023 3:30 PM

Considerando a Decisão sobre 1º Impugnação ao edital, encaminha-se para alteração do Instrumento convocatório.

-38

      

 

Evelyn Cristina dos



 

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

 

NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2023
PROTOCOLO 71526/2022 - Processo Administrativo nº. 140/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos setores de
saúde do Município. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 10/08/2023
às 08:00h nosite https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 23/08/2023
às 09:00h (horário de Brasília) no site: https:/Awww.gov.br/compras/pt-br:

Fazenda Rio Grande/PR,09 de agosto de 2023.

Documento assinadodigitalmente

gaubr EVELYN CRISTINA DOS SANTOS ABREU NU
Data; 09/08/2023 11:17:16-0300

Verifique em https:/fvalidar.itgov.br

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal
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Licitação

MO, bilidade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação»
Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação

IresTItestE
a

OQ Essfnndacação DivulgadonoJoLBOASREAOObr/CoNpE :

- Resumo do Evento de Alteração :

Órgão UASG Responsável '

[97917 - PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE ] [989983 = PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE ] :

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

(Egon, MMoõ055/2023]j [Registro de Preço (SRI) [Eletrônico ] [AbertoiFechado | i
Nºda RP ;

00002/2023 -
Lei :
Lei nº 70.520/2002 :
Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 0

—* Objeto
Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos setores de saúde do Município. ne

Motivo do Evento de Alteração
:

Alteração do modo de disputa e do instrumento convocatório.

Z
Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação
10/08/2023 A partir dgJ[10/08/2023mem] as] 08:00 Enif23/06/2023H]3[55:00]E

Disponibilizar para Divulgação

Evento de Alteração

, É

5

i

i

o
E | SetstãsHlccaveo |
 

Mlips:lfyniniZ,comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secureldisponiblizerAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.doImethod=disponibllizarDivulgacao 
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989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR

 

RELAÇÃO DEITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2023-001 SRP

N Ja Licitaçã

 

 

=Acidoacetisalicíico: Co Da .

Descrição Detalhada: Ácido Acetilsalilico Forma Farmaceuticar Liberação Entérica , Concentração: 100 M

 

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 298000 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,10

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(298000)

B=Amoxicilina o POR E |

scrição Detalhada: Amoxicilina Concentração: S0mg/MI, Apresentação: P6 Para Suspensão Om

“Tratamento Diferenclado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

Quantidade Total: 12000 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 9,48

Unidade de Fornecimento: Frasco 60,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(12000)
TT 

 

P - Amoxicilina

 

Descrição Detalhada: Amoxiilna Princípio Ativo; Associada Com Clavulanato De Potássio, Concentração: 500mg + 125mg

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 63150 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 3,86

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

vcal de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (63150)

B.- Amoxicilina : o no : F |

Descrição Detalhada: Amoxicilina Princípio Ativo: Associada Com Clavulanato De Potássio, Forma Farmacêutica: Suspensão Oral, Concentração: 50

MgiMI + 12,5 MG/M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidado Decreto 7174/2010: Não

 

 

Quantidade Total: 2500 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 38,42

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (2500)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00058/2023-001 SRP UASG 989983 09/08/2023 11:07 (1413)

 

 



 

 

 B=AtropinaSulfato” usas
ibéss      

Descrição Detalhada: Atropina Sulfato Uso:Solução Injetável, Dosagem: 0,50 MGM

 

   

  

Tratamento Diferenciado: Não UA? E &
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não A EA ,
Quantidade Total: 1600 Quantidade Mínima Cotada: null q
Critério de Julgamento: MenorPreço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável Eopotr/932
Valor Unitário (R$): 2,89

pis

eee
Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Localde Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (1600)

«Beta    Eras RR Hi a “

 

Descrição Detalhada: Betamelasona Uso; Injetável, Apresentação: Associada Com Betametasona Fosfato , Composição:Acetato , Dosagem: 3mg +3mgíMl
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 16,27

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (300)

f -Budesonida :
Descrição Detalhada: Budesonida Concentração: 64meg/Dose , Forma Farmacêutica: Suspensão Spray

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

   

Quantidade Total: 550 Quantidade Mínima Cotada: nuil

Critário de Julgamento: Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 31,51

Unidade de Fornecimento: Frasco 120,00 DOSE(S) Quantidade Máxima para Adesões:O

Local do Entrega(Quantidado) Fazenda Rio Grande/PR (550)

E -Carvedilot. . é

Descrição Detalhada; Carvedilo! Dosagem: 3,125 M

 

     

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18000 Quantidade Minima Gotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,17 pa

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidado): Fazenda Rio Grande/PR (18000)

B.- Carvedilol. Co ,

Descrição Detalhada: Carvedilo! Dosagem: 6,25 M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

 

nd bi + Edi " tás

Quantidade Total: 123200 Quantidade Minima Cotada: nult

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,18

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (123200)
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O =Carvediiol E o Tn A O, DOa oa 1

Descrição Detalhada: Carvedilol Dosagem: 25M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

Quantidade Total: 32000 Quantidade Mínima Cotada: null

Critériode Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,27

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

” Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (gaooo)
 

[ff -Clindamicina To . E : o i 4

Descrição Detalhada: CindamicinaApresentação: Solução Injetável, Dosagem: 150 MGIM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 5,56 .

Unidade de Fornecimento: Ampola 4,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (1000)
 

tClonazepam ss a TI TT, TETO DN” - — =

-«“scrição Detalhada: Clonazepam Apresentação: Solução Oral- Gotas , Dosagem: 25 MGM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1700 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 4,18

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (1700)
 

[13 - Clopldogral . 8; Ta Ts To E, To ea
 

Descrição Detalhada: Clopidogrel Dosagem: 75 M

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3200 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,96

- "idade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

“ Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (3200)
 

[14 “Clorpromazina

Descrição Detalhada: Clorpromazina Dosagem: 100M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 42450 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,51

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O -

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grands/PR (42450)
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 [15-Dexametasona .

Descrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 4M

Tratamento Diferenciado: Não

 

   

 

 

  

 

    
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6000 Quantidade Minima Cotada: null
Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Unitário (R$): 0,28

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O va

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Ria Grande/PR (6000)

[16 =Dlazeparm” 4 RSS AO ar - aa TT]
Descrição Detalhada: Diazepam Dosagem: 5 M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 62500 Quantidade Mínima Cotada: null
Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável
Valor Unitário (R$): 0,12

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (62500)

fi?-Dopaminao + Era EST 5 CN TT - T j .

Descrição Detalhada: Dopamina Apresentação: Solução Injetável, Dosagem: 5 Mg

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: null

Critário de Julgamento; Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Vator Unitário (R$): 3,61

Unidade de Fornecimento: Ampota 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PRR (450)

fis =Efodrina=:”* Ea A POL ATE VS Ea o a
Descrição Detalhada: Efedrina Aplicação: Solução Injetável , Apresentação: Sulfato , Dosagem: 50 MGIM

Tratamento Diferenciado: Não

Apllcablildade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 4,92

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O N

Localde Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (500)
 fiS «Furosemida . Aa o q

Descrição Detalhada: Furosemida Apresentação: SoluçãoInjetável, Composição: 10 Mom

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 1,98

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (6200)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2023-001 SRP UASG 989983 09/08/2023 11:07

Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

(4113)

 



 

 

 

RO-Genfamicina

Descrição"Detalhada: Gentamicina

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

QuantidadeTotal:
Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

« Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Aplicação: SoluçãoInjetável , Dosagem: 20 MG/M

Não

150 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

1,87

 

Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR (150)
 

P1.- Glicerok

Descrição Detalhada: Glicero! Apresentação: Clister , Dosagem: 12%

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

150 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

8867

Frasco 500,00 ML Quantidade Máxima para Adesõeos;: O

 

+ Gliclazida
TE

Fazenda Rio Grande/PR(150)

   
“oosorição Detalhada: Gliclazida Forma Farmacêutica: Liberação Protongada , Concentração: 30 M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local da Entrega (Quantidade):

Não

56000 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

037

Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0

Fazenda Rio Grande/PR (56000)
 

To3 « Hidróxido de alumínio. E ; É

Descrição Detalhada: Hidróxido De Alumínio Forma Farmaceutica: Suspensão Oral, Concentração: 60 MGM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabllidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

“idade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

50 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

3,89

Frasco 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR (50)
 

p4-Ibuprofeno.
 

Descrição Detalhada: Ieuproteno Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Suspensão Oral

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2023-001 SRP UASG 989983

Não

500 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

2,92

Frasco 30,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR (500)

09/08/2023 11:07 (513)

  



 

 

 p5-Isossorbida” EO o Ei
Descrição Detalhada: Isossorbida Tipo Medicamento: Sublingua!, Princípio Ativo: Sal Dini
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 560 Quantidade Mínima Cotada: null
Critério de Julgamento: MenorPreço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Unitário (R$): 1,37

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 0

 
Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(560)

nto! PR ár]
trato, Dosagem: 5 M

   
 6-Lidocaina:Cloridrato: Sta : Mer , 2 T o a ]
Descrição Detalhada: Lidocaína Cloridrato Apresentação: Injetável , Composição: Associada Com Epinefrina , Dosagem: 2% + 1:200,000
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Minima Cotada: null
Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Unitário (R$): 11,28

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

 

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(50)

7“Lidocaina cl : :

Descrição Detalhada: Lidocalna Cloridrato Apresentação.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

    

: Injetável, Dosagem: 2%

  

  

Quantidade Total: 1375 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável
Valor Unitário (R$): 8,16

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio GrandeiPR (1375)
 

 PB - Lidocaina Cloridrato DO”

Descrição Detalhada; Lidocalna Cloridrato Forma Farmaceutica: Solução Injetável, Comp:
80,000

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

ne o . E  

 st 

 

asição: Associada Com Epinefrina , Concentração: 2% + 1:

Quantidade Total: 3000 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Acaltável
Valor Unitário (R$): 4,31 na
Unidade de Fornecimento: Tubete 1,80 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Localde Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (3000)

 P9.- Loratadina, = —— Ea Ta ao
Descrição Detalhada: Loratadina Concentração: 10mg

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

E Sal e. : E o |

Quantidade Total: 238000 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,17

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (238000)
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PO -Metildopa Ea va ' DA e esse |
 

Descrição Detalhada: Metildopa Dosagem: 250 Mg Es

Tratamento Diferenciado: Não fe A

Aplicabilidade Decreto7174/2010: Não roshanoADB3a

Quantidade Total: 24000 Quantidade Mínima Cotada: null dosSm

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

ValorUnitário (R$): 0,83 rc urear

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Localde Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PRR (Bão)

1- Matilergometrina Maleato = : 7 —— 

Descrição Detalhada: Metlergometrina Maleato Indicação: Solução Injetável , Dosagem: 0,2 MG/M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350 Quantidade Minima Cotada: null

Critório de Julgamento: Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

| Valor Unitário (R$): 2.94

| Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (350)

*|+ Metrônidazol r o “ ou . . - . o a

-scrição Detalhada: Metronidazol Apresentação: Solução Injetável , Dosagem: 5mg/Mil

 

 

;

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2900 Quantidade Mínima Cotada: nul!

Critério de Julgamento: Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 843

Unidade de Fornecimento: Bolsa 100,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local da Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (2900)

p3 - Omeprazol
 

Descrição Datalhada: Omeprazol Concentração: 20 M

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 447000 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,13

+**mldade de Fornecimento: Cápsula Quantidade Máxima para Adesões; O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (447000)

Ba.Paracetamol OE doa q - . ; 

 

Descrição Detalhada: Paracetamol Dosagem Solução Ora 200 MGIML, Apresentação: Solução ori

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 17250 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 2,19

Unidade de Fornecimento: Frasco 15,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (17250)
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 B5-Permetrina "7. ==

Descrição Detalhada: Permetrina Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmaceutica: Loção

Tratamento Diferenciado: Não

 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

650

Menor Preço

4,55

Frasco 60,00 ML

Fazenda Rio Grande/PR (650)

 

E

Quantidade Minima Cotada: nul)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável À

 

Quantidade Máxima para Adesões: O

 B6 - Permêtrina' - “o z T

  
Descrição Datalhada: Permetrina Indicação: Loção , Dosagem?10 MGM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

400

Menor Preço

3,96

Frasco 60,00 ML

Fazenda Rio Grande/PR (400)

Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

 B? - Predinisona'

Descrição Detalhada: Prednisonaà Dosagem: 20 Mg

Tratamento Diforenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2040:

Quantidade Total:

Critério da Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

154500

Menor Preço

0,26

Comprimido

Fazenda Rio Grande/PR (154500)

Quantidade Mínima Cotada: null

Critário do Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

 BB - Roplvacalna-Cloridrato-

Descrição Detalhada: Ropivacafna Cloridrato Apresentação: Solução Injetável , Dosagem: 1%

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

50

Menor Preço

18,41

Ampola 20,00 ML.

Fazenda Rio Grande/PR (50)

  

Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantidade Máxima para Adesões: O a

 

P9.- Sevoflurano ra 1a

 

 

Descrição Detalhada: Sevoflurano Forma Farmacêutica: Liquido Inalante

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

10

Menor Preço

474,93

Frasco 100,00 ML

Fazenda Rio Grande/PR (10)
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Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

(8/13)

 



 

 

 

EO.- Simeticona cena Ce ne ee o E, Ci gerem
 

Descrição Detalhada: Simeticona Concentração: 40 M A“oa

Tratamento Diferenciado: Não fe 2

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Protho No 19% m

Quantidade Total: 3000 Quantidade Mínima Cotada: null AO

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,60 ue

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (e000)

Et = Sulfâmetoxazol eg NAÇÃO» 7, TT OD — —— 

Descrição Detalhada: Sulfametoxazol Composição: Associado ATimetoprima, Concentração: 400mg + 80mg

Tratamento Diferenciado: Não

Apllcabllidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11400 Quantidade Minima Cotadia: null

Critário de Julgamento: MenorPreço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,50

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (11400)

[E Tiamina , T : = - : ]
 

. =-vascrição Detalhada: Ttamina Dosagem: 300 M

Tratamento Diferanciado; Não

Aplicablildade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000 Quantidade Mínima Cotada: null

Critário de Julgamento: Menor Preço , Critório do Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,36

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (5000)

E3 - Valproato de sódio ; - Vea "o o 3]

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 500 M

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

 

 

Quantidade Total: 34000 Quantidade Mínima Cotada: nul!

| Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,72

- “dade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (84000)

pa Multivitâminas -- REM N : FR — TA DS DT = 
 

Descrição Detalhada: Multvitaminas Composição De Vitaminas: Mits: D, K

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 360 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

| Valor Unitário (R$): 0,80

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (360)
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 E5 - Ácido acetilsalicilico Ter, : es o “As o too - 4]
Descrição Detalhada: Ácido Acetilaliclico Dosagem:100 Mo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 360 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,68

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

 

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (360)

 

 

 

F6 -Metformina cloridrato” > CR DT Eu DEE TO - a

Descrição Detalhada: Metformina CloridratoComposição: Associada À Dapaglifozina , Concentração: 1000 Mg + 5 MG, Forma Farmacêutica: Ação
Prolongada

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 720 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 3,44

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade); Fazenda Rio Grande/PR (720)

7 - Baclofena" “2 Ms ENO RR! : Ra aa EO E |2 di
 

 

Descrição Detalhada: Baciofeno Concentração: 10M

Tratamento Difaranclado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2160 Quantidade Mínima Cotada: null!

Critério de Julgamento: Menor Preço Critário de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 0,45

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões; O

Local do Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (2160)

EB - Glicosamina DS o . “ , , EA
 

Descrição Detalhada: Glicosamina Forma Farmacêutica: Pó Oral, Composição: Associada Com Condroitina, Em Sais Sulfatos , Concentração: 1,5 G
+1,26

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 360 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 3,97 Ls

Unidade de Fornecimento: Sachê 5,006 Quantidade Máxima para Adesões: O .

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(869)

ÉS -Montelucaste sádico.» an maiicto o

Descrição Detalhada: Montelucaste Sódico Forma Farmacêutica: Comprimido Mastigável, Concentração: 44M

 

   

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 360 - Quantidade Minima Cotada: nul!

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 077

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões:O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(360)
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é

 

 

 

EO « Ácido fólico

Descrição Detalhada: Ácido Fólico Dosagem: 5 M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

 

Não

55000 Quantidade Minima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

0,09

Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR (55000)
 

1 - Albendazol

Descrição Detalhada: Albendazol Uso: Suspensão Oral, Dosagem: 40 MG/M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1200 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

3,07

Frasco 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

 

Local de Entrega (Quantidade):

” FFinastérida º

Fazenda Rio Grande/PR (1200)

  
' - viscrição Detalhada: Finasterida Concentração: 5M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critório de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento;

Localde Entrega (Quantidade):

Não

12400 Quantidade Mínima Cotada: null

Menor Preço Critório de Valor: Valor Máximo Aceitável

0,60

Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR* 12400)
 

P3- Lactulose o uses

Descrição Detalhada: Lactulose Forma Farmaceutica: Xarope, Concentração: 667 MG/M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabllidade Decreto 7174/2010;

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

“ ildade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

Não

1200 Quantidade Minima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

10,00

Frasco 120,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

5
Fazenda Rio Grande/PR (1200)
 

E4 - Levotiroxina sódica

Descrição Detalhada: Levotiroxina Sódica Dosagem: 100 Mcg

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entrega (Quantidade):

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2023-001 SRP UASG 988983

Não

63600 Quantidade Minima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

0,25

Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR (63600)
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PS - Metoclopramida clofidrato...

Descrição Detalhada: Metoclopramida Cloridrato Dosagem:

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Localde Entrega (Quantidade):

ps-! Prednisóna” more

 

   

  

 

Não

37000 Quantidade Minima Cotada: null

MenorPreço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
0,16

Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grands/PR (37000)

Descrição Detalhada: Prednisona Dosagem: 5 Mg

Tratamento Diferenclado: Não

Aplicabllidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Localde Entrega (Quantidade):

Não

27000 Quantidade Minima Cotada: null

Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

0,17

Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PR (27000)
 BZ. Dlazépam”. . E

Descrição Detalhada: Diazopam Apresontação: Solução Injetável, Dosagem!5 MG/M

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Local de Entraga (Quantidade):

 

& mal E mede DE SR este or ED

 

Não

2550 Quantidade Mínima Cotada: nult

Menor Preço Critário de Valor: Valor Máximo Aceitável

1,65

Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio Grande/PRà (2550)
 FB=Fonta

  

  
Descrição Detalhada: Fentanila Formaà Farmacêutica: Solução Injatável, Composição: Sal Citrato, Concontração: 785 MGM

Tratamento Diferenciado: Não

 

  

 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 700 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 379

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O Pa

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (700)

9 - Hepárina Sódica ”, ERP Dedo! o ”

Descrição Detalhada: Heparina Sódica Indicação: Injetável , Dosagem: 5,000ui/MiI

TratamentoDiferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 11,82

Unidade de Fornecimento: Ampola 0,25 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (1200)
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PoE E 7 "Ta ds E Ta E

Descrição Detalhada: Heparina Sódica Indicação: Injetável, Dosagem: 5.DOOUIMI

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não aRIO

Quantidade Total: 625 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço ' Critério de Valor: Valor Máximo Aceitávi ds nn AO!1q

Valor Unitário (R$): 18,26 na

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (625)

Bt-Midazolam' : : e - rs ”

Descrição Detalhada: Midazolam Aplicação:Injetável , Dosagem: 5 MG/M

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Minima Cotada: null

Critório de Julgamento: MenorPreço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 4,01

Unidade de Fornecimento: Ampola 3,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Fazenda Rio GrandeiPR (800)

EM TT T T -— . 7]

woscrição Detalhada: Midazolam Aplicação: injetável Dosagem: 5 MGM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 900 Quantidade Mínima Cotada: null

Critório de Julgamento: Menor Preço Critário de Valor: Valor Máximo Aceltável

Valor Unitário (R$): 6,58

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões; O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (800)

P3=NeostigiminaMetilsulfato so ã a . Te

Descrição Detalhada: Neostigmina 'Metilsulfato Apresentação: Solução Injetável, Dosagem: 0, 5 MGIM

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 70 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 2,45

““Wdade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

” Local do Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR(70)

pa -Propofol:. : E E

Descrição Detalhada: Propofol Forma Farmacêutica: Emulsão injetável, Dosagem: 10 MSM

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: “300 Quantidade Minima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 18,47

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: O

Local de Entrega (Quantidade): Fazenda Rio Grande/PR (300)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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1º EDITAL RETIFICADO

PREGÃO ELETRÔNICONº.59/2023

PROTOCOLO71526/2022

Processo Administrativo nº, 140/2023

 

PREAMBULO:

 

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação

na modalidade PREGÃO — CONTRATO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº. 4906/2019,

Decreto Federal nº. 10.024/2019, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666 de

21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 alterada pela

Lei Complementar Federal nº. 147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus

anexos.

O PREGÃOserá conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeadospela Portaria nº. 108/2023.

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

https://anwwgov.br/comipras/pt-br, na data de 23 de agosto de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras

do Governo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública.

O Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://wryrwcomprasnet.gov.br/consultalicitaçoes/ConsLicitacao Filtroasp informando o

código do Município — UASG 989.983.

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da

Prefeitura www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitaçoes.
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O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Joma! Oficial do Município de

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário

Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

1. OBJETO DO PREGÃO:

1.1A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de Medicamentos para atender as

necessidades dos setores de saúde do Município”, de acordo com as especificações contidas

no ANEXO 1, queé parteintegrante deste edital.

1.2. O objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde.

2, TIPO DO PREGÃO:

2.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cm regime de exccução

indireta por preço unitário.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação oncrarão os seguintes recursos

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

orçamentários:

pi Funcional Fonte

215 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 510

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90:30 494

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 383

291 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30 383

312 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494

312 15.005,10.302.0041.2204.3.3.90.30 383

220 15.001.10.301.0041.2010.3.3.90.30 303

232 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.30 303,4
258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 783     
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15.005.10.302.0041,2205.3.3.90.30 383

15.005.10.302.0041.2204.3.3,90.30 369

15.005,10.302.0041.2204.3.3.90.30 303

15.005.10.302.0041,2205.3.3.90.30 303

15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016

15.002.10.301.0041,2054.3.3.90.30 494

15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1017

15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 383

15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494

15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369

15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303

15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000

15.004.10.301.0041.1089.3.3.90.30 1000    
 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

 

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA:poderão participar desta licitação todos os interessados

que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos,

pertencentes ao ramode atividade pertinente 20 objetolicitado,

4.2. Poderão participar deste Pregão todas as Empresas interessadas cujo ramo dc atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistemaeletrônico,os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que
desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diplomalegal deverão sinalizar tal

enquadramento no campo cspecífico no Sistema Comprasnet.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem osrequisitos doart. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhumadas situaçõesdescritas no parágrafo 4º do referidoart. 3º.

4.7, Nãoserá permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre

em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações;

b) Sejam declaradas inidôncas em qualqueresfera de Govemo;

e) Estejam sob falência, concurso decredores, dissolução ouliquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 e
alterações;

e) Estejam em situaçãoirregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o FGTS

e Justiça do Trabalho;

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro funcional  ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou

ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o

entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula

Vinculante 13 do SupremoTribunal Federal queversa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que
forem servidores do órgãolicitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha re ia,
colateral, consanguineo ou afim de servidor público do órgão ou entidadeNipia,

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da co: ú são;e

i
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licitação, pregociro(a) ou autoridade ligada à contratação;

g) Que seja empresa estrangeira que não funcione no Pais;

b) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

i) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública.

4.9. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistemacletrônico,relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpreos requisitos estabelecidosno artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.

a.1) Nositens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não”apenas produzirá o efeito

deo licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termosdo artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

e) Quea proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTYMPOG nº2, de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em sua formaeletrônica.
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5.2. O cadastro no SICAF poderá seriniciado no Portal de Compras do Govemno Federal, no

sítio https:/Avww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/indexjsf, com a solicitação de fogin e senha

 

pelo interessado.

53. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica a responsabilidade dolicitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedordosistema para imediato bloqucio de acesso.

ELE

6.1. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome no

 

[RSBU?

 

sistema eletrônico, assumindo como firmes c verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregociro(a), no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos

lances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregociro(a) aosparticipantes.

6.4. Incumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelolicitante é de sua responsabilidade exclusiva, inéluind!

á
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qualquertransação cfetuada diretamente ou por scu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreio 10024/2019 na modalidade

ABERTA/FECHADA.

PARISNOR)

 

7.1. facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolvera solicitação de

cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica scrá

cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

recebimento das propostas.

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por

meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente

protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas, ou pelo email: licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com. “Esclarecimento ao

edital de Pregão ELETRÔNICO Nº.59/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal.

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passando a integrar os

autos do PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

 

facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃO c seus anexos, observado,para tanto, o prazo deaté 03 (três) diasúteis anteriores à

data fixada para recebimento das propostas.

 
Rs
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8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por

meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no Protocolo

Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30

horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de

qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada

através do email: licitacoesfazendariogrande()hotmail.com, devendo constar no

assunto: “Impugnação ao edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. 59/2023”.

8.1.1.2, Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail,

deverá conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente

anexados

c

autenticados por meio eletrônico, ou conterassinatura cletrônica do(s)

responsável(is).

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada

por parte da autoridadereferida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser

Juntada aos autos do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto

original e a designaçãode nova data para a realização do certame.

 

9. PROPOSTA DE PREÇO

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico

até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamentea fase de recebimento de propostas.

 

  

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantea sessão pública observe

horário de Brasília — DF. 4
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9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem cfetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo comofirmese verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXO I- Orçamento da Administração;

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

c) Marca / Fabricante;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 4 (quatro) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

registrado.

a) Quando o descritivo e ou unidade cadastrados no COMPRAS.GOV não

corresponder ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o

do Edital - ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO I do Edital poderão

ser classificadas para fase de lances, observandoo item 11.15 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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indiretamente no fomnecimento des bens.

9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantos lotes quiser, desde que respeitadas

às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à quantidade

prevista em cada lote.

9.9. O prazo de validade da proposta nãoserá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

10. JULGAMENTO E CLAS

 

IFICAÇÃO DAS PROPOSTA

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,conforme

definido neste Editale seus anexos.

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com osrequisitos estabelecidos neste Edital, forem

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito nafase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

/:
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10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregociro(a)e oslicitantes.

1, SESSÃO DE LANCES. NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignadono registro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 4 (quatro)

casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com ospreços

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste

Edital,

11.12. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

forrecebidoc registrado em primeiro lugar.

11.1,5. Durante o transcurso da sessão pública, oslicitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menorlanceregistrado, vedadaa identificação dolicitante.

11.2. A ctapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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11.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez porcento superior

àquela possam ofertar um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste prazo.

11.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundoa ordem crescente de valores.

11.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nositens

anteriores, haverá o reinício da ctapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo detrês, na ordem declassificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

11.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o

reinício

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação,

11.6. Em caso de falha nosistema, os lances em desacordo com ossubitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

11.6.1, Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em cam

do sistema.

11.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente. (

a
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11.8. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta c, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.

11.9. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

fances), ou entre lances finais da fasc fechada do modode disputa aberto e fechado.

11.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

11.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

11.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.13. Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances,será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006,regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.13.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou

empresas de pequeno porte que sc encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.
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11.13.2. A melhorclassificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar

umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados “após a

comunicação automática para tanto.

11.13.3. Casoa licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,serão convocadas

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para

o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.14. Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, oscritérios

previstos nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e no 82º do art. 3º da Lei nº

8.666/1993 e,persistindo o empate,o sortcio eletrônico a serrealizado pelo sistema.

11.15. Encerrada a ctapa de lances c depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que

resultarem com o valor acima do máximo do Edital.

11.16. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhorpreço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.17. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregociro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá hegociar com licitante para queseja obtido preço melhor.

11.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.19. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta2

sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal
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- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa €

Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de Justiça    
   

  

     

   

         

  
  

Fedoral, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou

impedida(s) delicitar com a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão

a Processo Administrativo.

 

ttp://urwwrcnj jusbr/improbidade adm/consultar requerido.php), devendo ser consultados

o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei

Federal nº 8.429/1992).
11.20. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar licitante para enviar documento digital, por meio

ionalidade dispont i do

no

“chat” ável to, ode funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto PRESTESSINES
HABILITAÇÃO NO SISTEMAE DO ENVIO DOS ORIGINAIS

  sob pena de não aceitação da proposta.

  
. . 12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,11.20.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam- . a . .. . . concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com ase os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, 1 . . . .. descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura datipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de eo . . .. . . sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessacatálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, -

documentação.
por outro meio € prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu posterior

jo pelo sistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
envio pelo siste: na P e Nação Proposta 12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA dolicitante que ofereceu o menor valor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,noprazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregociro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregociro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a). Compras gov, sob penade desclassificação,
.gOv, .

11.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a Na . .
122.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a)proposta ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação. . . Ra .Pregoeiro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na

Rua Jacarandá, nº 300, Nações 1, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias11.22. Havendo necessidade, o(a) Pregociro(a) suspenderá a sessão, informando no “char”a 6 O . = .úteis, a contardo primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregoeiro(a).novadata e horário para a continuidade da mesma.  
12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo(a)11.23. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelolicitante das condiçõesº P' P o Pregoeirofa) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa àsdeparticipaçãoprevistas no nestc Edital serão consultados,previamente à celebração da . . -
seguintes informações:

contratação,os seguintes cadastros:

 

Ao(Ã)Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 —- DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
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COMERCIAL

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

mail)  
 

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quandosolicitada pelo(a) Pregaciro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extema às seguintes

informações:

 

Ao(Ã) Pregociro(a) do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº. 59/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPENº. 02 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

mail)  
 

12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-

mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na

inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital,

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar

com o nomedoLicitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja algumarestrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
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eventuais certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldes doart. 43, 1º da Lei

Complementar 123/2006 e suas alterações.

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções no art, 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

retirada da Nota de Empenho,ou revogar.

   
13. DOCUM

 

IÇÕES PARA HABILITAÇ

13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO

são os seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em

vigor(qualificação jurídica), em setratando de sociedades comerciais ou Requerimento

do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas

alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No

caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus

administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir

acompanhada de prova de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País,apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade

assim o exigir;

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital

poderá ser substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações

posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 4

referente a todos ostributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, atri EE
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inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.

11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

c) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicilio da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da

sessão pública deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos

devalidade.

13.1.4. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove quea licitante já fomeceu objeto

igual ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão

público ou privado.

a.l) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela

assinatura, bem comoendereço e dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do

responsável, conforme $2º do artigo 22, da Lei nº. 9784/1999;

a.3) O(s) Atestado(s) poderãoter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43,

$ 3º, da Lei Federal 8.666/93;

13.1.5. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO IV deste Edital,

assinada por representante legal da empresa.

Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paranã Fo "1 3627-8500
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13.1.6. Documentação Específica:

2) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresaparticipante, compatível

com

a

atividade de distribuição de Material Médico, dentro do prazo de validade.

b) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária — Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no

Diário Oficial da União, com atividade “compatível com distribuição de

medicamentos,

c) Autorização Especial (AE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária — Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário

Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle especial,

comatividade compatível com distribuição de medicamentos.

d) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo

Conselho Regional de Farmácia do estado da empresalicitante, dentro do prazo de

validade.

e) Cópia do Diário Oficial da União ou Certificado do Registro do produto na

ANVISA em vigência, atualizado. O DOCUMENTO DEVESER LEGÍVEL E

INDICAR A QUAL ITEM SE REFERE.Caso o material seja isento de registro,

anexar a resolução de isenção do registro.

£) Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar

Declaração de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme

RDC nº 199 e 26 de outubro de 2006e suas atualizações. Neste Caso não se aplica

do texto da especificação referente à embalagem em conformidade com registro do

produto no Ministério.

8) Caso o fomecedor possua um material que se enquadre em exceçõesà regra dos

tributos, comoter algum bencfício específico, deve comunicar na apresentação da

proposta (Medicamentos Constantes no Convênio 87/02-CONFAZ),

h) Para fornecimento dos medicamentos e da proposta de preço deverá ser

observado que os medicamentos, não ultrapassem o preço acima do permitido pela

CMED. A lista de os máximos permitidos para a venda de medicament:

publicada no site da ANVISA: (CMED, órgão interministerial cujo papel Ále

Secretaria-Executiva é exercido pela Anvisa, tem por objetivos a adofão
 

implementação e coordenação de atividades relativas à regulação econômica o
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cercado de medicamentos. Entre suas competências, estão a definição de diretrizes

 

e procedimentos relativos à regulação econômica do mercado de medicamentos, o

 

estabelecimento decritérios para a fixação e o ajuste dos s de medicamentos.

 

assim comoa decisão sobre a aplicação de penalidades) 1 10.742/2003).

13.1.6.1. A Pregocira poderá diligenciar junto a secretaria solicitante para que esta

realize a análise da documentação específica, claborando parecer para auxiliar na

fase de habilitação.

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência,

devidamente enumerada.

13.3, A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentos porele abrangidose por meio de documentação complementar especificada neste

Edital,

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(a) Pregociro(a)

mediante consulta “on-line”.

13.3.2. Será verificado, ainda, pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais

impedimentos dolicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e

certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, HI, da Lei nº

8.666/93.

13.3.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço

eletrônico www.enj.jus.br/improbidade adm/conultar requeridophp: -

13.3.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no

endereço cletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
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13.3.2.4. Cadastro de inidôncas c Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http://portalteu.gov.br/certidoesfcertidoes.html.

 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no quetange à regularidade fiscal, a mesmaserá convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar regularização. O prazo poderá

ser prorrogado porigual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguna

restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis

por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

$2ºA não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

an, 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para a assinatura do

contrato, ou revogara licitação.

  

  

  

13.5, Será inabilitado o licitante que não comiprovar sua habilitação, deixar de ap) resenfar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo k om
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estabelecido neste Edital.

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, pelo(a)

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma,

13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação.

PROPOS  NOOR)

14.1, A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.1.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO III,constando na mesma a razão

social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG €

assinatura do responsável ou representante legal e, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valorunitário e total;

€) Marca / Fabricante;

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no

órgão competente, quando for o caso.

14.1.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de

validade expresso na proposta, o(a) Pregociro(a) considerará o prazo de 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso 0 prazo seja expressamente

inferior, a proposta será desclassificada,

x
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14.1.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente cm mocda corrente nacional

com quatro casas decimais.

14.2. A proposta final será documentadanosautos c será levada em consideração no decorrer

da execução do Contratoe aplicação de eventual sançãoà licitante,se for o caso.

14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam alicitante.

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada,isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada dolicitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrenteterá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demaislicitantes, desd

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelosistema ele!

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrent

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interess

 Rua Jacarandá, - ., Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-85;
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15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão comvista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

16. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:

 

16. vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à

consideração da Autoridade Competente,para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital o CONTRATO no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela

Secretaria Municipal de Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá,

300, Nações — Fazenda Rio Grande/Pr.

16.2.1, As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado portodos os responsáveis.

16.2.1.1. Qualquer pessoa que possua título ds eleitor consegue abrir sua conta

govbr. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020,

 

16.2.1.2. Link de acesso: https:/www.pov.br/governodigital/pt-br/assinatura-

eletronica.

16.2.2. No ato da assinatura do CONTRATO a empresa deverá apresentar na

Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais

não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em

anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme

art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos

remanescentes, se houver, na respectiva ordem.
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b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO |1 do

CONTRATO,assinado por representante legal da empresa.

163. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar O

CONTRATOestará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta, O valor da multa será atualizado de acordo com variação do IGP-M,

da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua

quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções

previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, o(a)

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente

convocada para negociar redução do preço ofertado c, se foro caso,assinar o CONTRATO.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura do

CONTRATO se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

conforme o disposto no subitem 16.4 acima.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO

PREGÃO:

 

17.1. O fomecimento será efetuado em remessas parceladas com prazo de entrega não

superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato,se for o caso.
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por meio de Autorização de fornecimento e/ou empenho, conforme necessidade.

17.3. A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de Abastecimento

Farmacêutico), localizado à Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 187 — Pioneiros, neste

município, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

17.4. Todas as DANFE?s deverão conter obrigatoriamente: a Denominação Comum do

Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote do produto, o prazo de

validade do produto, o número do empenho, o número do Local de Entrega e o endereço do

Local de Entrega, O não atendimento a esse item sujeitará a empresa às penalidades previstas.

17.5. Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacênticos é obripatório o

preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das Notas

Fiscais Eletrônicas correspondentes.

17.6. O Conselho Nacional de Política Fazendária — CONFAZ,concede isenção do ICMS nas

operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública

Direta Federal, Estadual e Municipal, logo os medicamentos constantes no convênio 87/02

deverão obter isenção.

17.7. A Secretaria Municipal de Saúde não reecberá o(s) produto(s) sem e adequado

preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-NE — e-modelo 55.

17.8. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos I.

17.9. A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras Rubiane Wozniack,

matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, farmacêutica, matrícula 353716 - as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão

ciência à Administração.
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17.9.1. As representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamentoe controle da execução do Contrato.

17.92. As fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

17.93. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com oart. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

17.10. O recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de Recebimento de

Medicamentos e Materiais Médico Hospitalares nomeadospela portaria nº. 117/2022.

17.11. Ositens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado comofiscal

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 07 (sete) dias corridos de sua entrega.

17.11.1. Na hipótese da verificação a quese refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

17.112. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão flo CÍ ntrãa,

 

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato. 5
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17.113. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Contratada

obrigada retirá-lo e substituí-lo em até 07 (sete) dias corridos, contadosda rejeição, ou

imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato,

quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato,

quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com item 20.1, II,

“e” do Edital.

17.11.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar

sua complementação até 07 (sete) dias corridos, contados da notificação a ser expedida

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um porcento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo

da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade

com o item 20.1, II, “c” do Edital.

17.12. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os servicos e itens solicitados na

Ordem de Serviço/Empenho. mesmo que em pequena quantidade.

 

18.1. Os medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de

validade em vigência no dia da entrega, observado ainda o que dispõe a Lei nº. 8.078 de

11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

18.2. Deverão ser entregues em suas embalagens originais ce deverão conter: nome do

fabricante, marca, modelo e procedência, bem como data de validade.

18.2.1, As embalagens primárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar a

inscrição “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível e indelével,

de formaa coibir possíveis desvios de material médico.

18.3. Caso o produto venhaa sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo

de sua validade, fica o proponente obrigadoa efetuar a troca dos mesmosnas especificações c
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quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no prazo de 07 (sete) dias úteis

a partir da data de notificação.

 

19. PAGAME.

19.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias

contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à

Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais c à Dívida Ativa da União -

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

19.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer cm dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal.

O prazo de pagamentoserá contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legislaçãofiscal pertinente.

19.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monctariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação c o efetivo pagamento (conforme art.40,

XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

 
  

licitação, sem prejuizos das responsabilidade civis e criminais, ressalvadas as si

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, ora

 
+
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ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

TI. Muita, nosseguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido

o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado,a critério da Administração, ficando

sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

registrado, sem prejuizo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

naletra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir os serviçosrejeitados ou corrigir suas falhas ou complementar a

quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por

cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 c suas alterações, ou

no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das

muitas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das

demais multas.

III. Quem,convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

 
e
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execução do objeto, comportar-se de modoinidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a quese refere

o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05

(cinco) anos, sem prejuízo de muita de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta

atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízosresultantes e, após, decorrido o prazo

da sanção aplicada com baseno item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa

Oficial, de acordo com
a

Leinº. 8.666/93.

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que sc seguem, principalmente, a contratada

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 20.1, cumuladas com

multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

MI -pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,caracterizada se

o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da

rejeição, devidamente notificada.

HI

-

pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados

neste Edital e no contrato.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.
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cabiveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Município,

ou porqualquer outra forma prevista em Lei,

20.6. O fornecedor terá scu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

€) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

20.6.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometera perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito cu de força maior, devidamente comprovado.

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

20.7. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 c 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e

aceito pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique nó impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.
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21.1, As partes CONTRATANTES comprometem-se à observaros preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei

nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de

2002; c a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)

- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento c ciência, por parte

doslicitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como na obrigação de

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

21.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava —

PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; IL- Ajuizamento de ação com vistas

à responsabilização naesferajudicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma

ética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

21.5. A participação no certame licitatório implica, para todos osfins, na declaração, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013,

Anticorrupção. Outrossim, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,Aniti
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c erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no quese refere ao combate de desvioséticos e de integridade.

DISPOSIÇO

 

22.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento,

recebimento das propostas ou lances.

22.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes da licitação.

22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido

vencedor, a rescisão do Contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

22.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinadopelo(a) pregociro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração,a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastâmento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a

Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Foi vo 3627-8500
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aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

22.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo

que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa,

independentemente da condução ou doresultado do PREGÃO.

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação

da proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em

direito.

22.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, porparte da proponente,

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.1. O recquilíbrio econômico-financciro estará condicionado à apresentação de notas

fiscais de periodosdiversos, sendo umade data próximaao certamee outra de data próxima à

ecorrência que resultou no aumento de preço.

22.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal,

22.11.2. O pedido de reequilíbrio econômico devc serrealizado através do protocolo

geral da Prefeitura ou via e-mail: (https://wwywfazendariogrande.pr.gov.br/conheça-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

22.12. A proponente contratadaficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,

poderão reduzir o limite indicado.
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22.13. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes bencficiárias, farão

parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.

22.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solucionados pelo PREGOEIRO,

com base na legislação federal e municipal incidentes,e nosprincípios gerais de direito.

22.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado queseja, para solução de questões oriundas

deste PREGÃO.

22.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela

Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 c/ou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Bhotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

22.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I- Especificações dos itens e quantidades estimadas.

ANEXO II —- Memória de Cáleuto.

ANEXO III — Carta Proposta.

ANEXO IV - Declaração modelo unificada.

ANEXOV - Minuta de Contrato.

Fazenda Rio Grande, 09 de agosto de 2023.

Priscila Marcondes dos Santos

Equipe de Apoio

 

RuaJacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

 

 

  



 

Página:1 / 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATÓRIO: [PMFRG] - RELAÇÃO DOSITENSDA LICITAÇÃO- Nr.: 59/2023 - PE

 

 

 

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
Rua Jacarandá, 300

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 25/07/2023
A

Processo Administrativo: 140/2023

   
 

— ANEXOI . fes
RELAÇÃO DOSITENSDA LICITAÇÃO UR,

 

[nº] Quantidade | Código | Unid. | CATMATICATSER | Especificação | Preço Preço Total |
 

Lote nº: null

(o 298.000,0000 55041528 compr 267502 Ácido Acetilsalicllico, 100 mg, Código 0,1015 30.247,0000
' BR0267502 - Ácido Acetilsalicílico, 100

= mg, Código BRO267502
2 12.000,0000 990140788 FR 271111 Amoxicilina, 50 mg/ml, pó para 94767  113.720,4000

suspensão oral, frasco 60 ml, Código

BR0271111. - Amoxicilina, 50 mg/ml,
pó para suspensão oral, frasco 60 ml,
Código BR0271111.

3  63.150,0000 55041407 compr 271217 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 3,8560  243.506,4000
CLAVULANATO DE POTÁSSIO -
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM
CLAVULANATO DE POTÁSSIO,

' 500MG + 125MG - BR0271217
4 2.500,0000 55041768 FR 448841 Amoxicilina, associada com 38,4197 96.049,2500

clavulanato de potássio, 50mg + 1 -

Amoxicilina, associada com
clavulanato de potássio, 50mg +
12,5mg/ml, suspensão, franco 100ml -

. BRO448841
5 1.600,0000 55041541 AM 277934 Atropina Sulfato 0,50 mg/ml, solução 2,6893 4.302,8800

injetável, ampola 1 ml - Atropina
Sulfato 0,50 mg/ml, solução injetável,
ampola 1 ml, Código BR0277934

ni 300,0000 55041544 AM 270597 Betametasona, Acetato, Associada 16,2685 4.880,5500
is) com Betamesasona Fosfato -

Betametasona, Acetato, Associada

com Betamesasona Fosfato,

3mg+3mg/ml,injetável, ampola 1 ml,
Código BR0270597

7 550,0000 55041549 FR 452914 Budesonida, aerossol nasal, 64 31,5081 17.329,4550
megidose,fraco com válvulado-
Budesonida, aerossol nasal, 64

meg/dose,fraco com valvulado
dosificadora, Frasco 120 doses,

Código BRO0266707.
8  18.000,0000 55040056 compr 267566 Carvedilol 3,125mg BR 0267566 - 0,1667 3.000,6000

Carvedilo! 3,125mg BR 0267566
9 123.200,0000 55041554 coimpr 481437 Carvedidol 6,25 mg, Código BR 0,1782  21.954,2400

0267565 - Carvedidol 6,25 mg, Código
BR 0267565

10  32.000,0000 55041864 compr 267565 Caverdilol, 25MG BR 0267567 - 0,2698 8.633,6000
Caverdilol, 25MG BR 0267567

1 1.000,0000 55041710 AM 292419 Clindamicina Fosfato, 150mg/ml, 5,5615 5.561,5000
Solução Injetável, ampola 4m -
Clindamicina Fosfato, 150mgiml,
Solução Injetável, ampola 4ml.



12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

1.700,0000

3.200,0000

42.450,0000

6.000,0000

62.500,0000

450,0000

500,0000

6.200,0000

150,0000

150,0000

56.000,0000

50,0000

500,0000

560,0000

50,0000

1.375,0000

3,000,0000

238.000,0000

55041560

55041432

55041565

55041866

55041569

55041782

55041784

55041790

55041715

55041791

55041867

99011075

55041883

55041607

99011049

55041797

99010580

55041476

FR

compr

compr

compr

compr

AM

AM

AM

AM

FR

compr

FR

FR

compr

FR

FR

TBTE

compr

270120

272045

267638

269388

267195

268960

287687

267666

269761

269622

442754

340783

294643

273395

269852

269843

397428

273466

BR0292419.

Clonazepam, 2,5 mg/ml, solução oral -N
gotas,frasco 20 ml - Clonazepam,2,5

mg/ml, solução oral - gotas, frasco 20
mi, Código BRO270120.
CLOPIDOGREL, 75 MG - BR0272045
- CLOPIDOGREL, 75 MG -
BRO272045
Clorpromazina, 100 mg, Código
BR0267638 - Clorpromazina, 100 mg,
Código BR0267638
Dexametasona 4MG BR0269388-
Dexametasona 4MG BR0269388
DIAZEPAM,5 MG, CÓDIGO
BRO267195 - DIAZEPAM,5 MG,
CÓDIGO BRO267195
Dopamina, 5mg/ml, Solução Injetável,
Ampola 10ml - BRO268960 -
Dopamina, 5mg/ml, Solução Injetável,
Ampola 10ml - BRO268960
Efedrina, Sulfato, 50mg/ml, Solução
Injetável, Ampola 1ml - - Efedrina,
Sulfato, 50mg/ml, Solução Injetável,
Ampola iml - BRO287687
Furosemida, 10 mg/ml, Solução
Injetável, Ampola 2m! - BRO267 -

Furosemida, 10 mg/ml, Solução
Injetável, Ampola 2ml - BRO267666
GENTAMICINA, 20 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL1 ML -
GENTAMICINA, 20 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1
ML.BR0269761

Glicerol, 12%, Clister, frasco 500m!-
BRO0269622 - Glicerol, 12%, Clister,
frasco 500ml - BRO269622
Gliclazida, 30MG,Liberação
Prolongada BR0442754 - Gliclazida,
30MG,Liberação Prolongada
BR0442754
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO,61,5
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL,frasco
100m! - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO,
61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL,
frasco 100ml
Ibuprofeno,50 MG/ML-suspensão oral-
frasco 30ML - IBUPROFENO,50

MG/ML, SUSPENSÃO ORAL,
FRASCO 30 ML
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO,5
MG, SUBLINGUAL- ISOSSORBIDA,

SAL DINITRATO,5 MG,
SUBLINGUAL, CÓDIGO BR0273395
LIDOCAÍNA CLORIDRATO,
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2%
+ 1:200.000, INJETÁVEL- ampola 20
ml - LIDOCAÍNA CLORIDRATO,

ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2%
+ 1:200.000, INJETÁVEL- ampola 20
ml
Lidocafna Claridrato, 2%, sem vaso,
injetável, frasco 20ml - - Lidocafna
Claridrato, 2%, sem vaso,injetável,
frasco 20ml - BRO269843
LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, SEM
VASO, INJETÁVEL, TUBETE 1,8ML-
LIDOCAINA CLORIDRATO,2%, SEM
VASO, INJETÁVEL, TUBETE 1,8ML

LORATADINA, 10MG - BR0273466 -

   
0,9572

0,5127

0,2843

0,1240

3,6058

4,9188

1,9833

1,8720

8,6682

0,3688

3,3948

2,9159

1,3724

11,2812

8,1580

4,3086

0,1656

7.105,3200

3,063,0400

21.764,1150

1.705,8000

7.750,0000

1,622,6100

2.459,4000

12.296460. |

250,8000

1.300,2300

20.852,8000

169,7400

1.457,9500
—

768,5440

564,0600

11,217,2500

12.925,8000

39,412,8000



30

31

32

33

34

35

37

38

39

40

41

—42

44

45

46

47

48

49

24.000,0000

350,0000

2.900,0000

447.000,0000

17.250,0000

650,0000

400,0000

154.500,0000

50,0000

10,0000

3.000,0000

11.400,0000

5.000,0000

34.000,0000

360,0000

360,0000

720,0000

24 60,0000

360,0000

360,0000

55041479

55041799

99010789

55041628

55041801

55041802

55041676

55041634

55041730

55041731

55041638

55041678

55041852

55041644

99010587

55041504

55041525

55041413

55041764

55041484

compr

AM

BOL

Caps

FR

FR

FR

compr

AM

FR

compr

compr

compr

compr

compr

compr

compr

compr

Sac

compr

 

267689

268264

268498

267712

267777

363597

267773

267743

269468

308877

412963

308882

272341

328530

604742

267502

267691

271746

394237

394656

LORATADINA, 10MG - BR0273466

METILDOPA, 250 MG - BR0267689 -
METILDOPA, 250 MG - BRO267689
Metilergometrina Maleato, 0,2mgíml,
solução injetável, ampo!-
Metilergometrina Maleato, 0,2mg/ml,
solução injetável, ampola fml -

BR0268264
METRONIDAZOL, 5MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 100
ML, CÓDIGO BR0268498 -
METRONIDAZOL, 5MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 100
ML, CÓDIGO BR0268498
OMEPRAZOL, 20 MG, CÓDIGO
BR0267712 - OMEPRAZOL,20 MG,
CÓDIGO BR0267712
Paracetamol, 200mg/ml, Solução Oral,
Frasco 15ml - BRO267777-
Paracetamol, 200mg/ml, Solução Oral,
Frasco 15ml - BR0267777
Permetrina, 50mg/ml, loção, frasco
60ml - BRO363597 - Permetrina,
50mg/ml, loção, frasco 60ml-

BR0363597
PERMETRINA 10MG/ML FRASCO
BRO0267773 - PERMETRINA 10MG/ML
FRASCO
PREDNISONA,20 MG, CÓDIGO BR
BRO267743 - PREDNISONA,20 MG,
CÓDIGO BR BR0267743
Ropivacaina Cloridrato, 1%, Solução
Injetável - ampola 20ml- Ropivacafna
Cloridrato, 1%, SoluçãoInjetável-
ampola 20m! BRO269468
SEVOFLURANO,LÍQUIDO INALANTE
100ml - SEVOFLURANO,LÍQUIDO
INALANTE 100ml BRO308877
SIMETICONA, 40 MG, CÓDIGO
BRO412963- SIMETICONA,40 MG,
CÓDIGO BR0412963
Sulfametoxazol ASSOC. Á
TRIMETOPRIMA 400MG+80 MG
BR0308882 - Sulfametoxazol
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA
400MG+80 MG BR0308882
TIAMINA 300 MG BRO272341 -
TIAMINA 300 MG BR0272341
VALPROATO DE SÓDIO,500 MG -
VALPROATO DE SÓDIO,500 MG,
CÓDIGO BR0328530
VITAMINA D 20000 UI - VITAMINA D
20000 UI
SOMALGIN CARDIOO, 100 MG -

SOMALGIN CARDIOS, 100 MG
XIGDUOS,5/1000 MG - XIGDUOO,
5/1000 MG
BACLOFENO, 10 MG - BR0271746-
BACLOFENO, 10 MG - BR0271746
Glicosamina 1,56 Associada com
condroitina 1,2G - pó pipar -
Glicosamina 1,56 Associada com
condroitina 1,2G - pó p/para solução
oral CÓDIGO BR0394237
MONTELUCASTE SÓDICO,4 MG,
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL-
BRO394656 - MONTELUCASTE
SÓDICO, 4 MG, COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL- BR0394656

 

0,8285

2,9426

8,4326

0,1262

2,1894

4,5467

3,9634

0,2616

18,4142

474,9288

0,5984

0,4992

0,3601

0,7176

0,7962

0,6796

3,4431

0,4523

3,9656

0,7720

 

24.454,5400

56.411,4000

37.767,1500

2.955,3550

1.585,3600

40.417,2000

920,7100

4,749,2880

1.795,2000

5.690,8800

1.800,5000

24.398,4000

286,6320

244,6560

2,479,0320

976,9680

1.427,5160

277,9200



 

so

“5

52

53

54

55

56

57

58

59

80

81

62

83

84

55.000,0000

1.200,0000

12,400,0000

1.200,0000

63.600,0000

37.000,0000

27.000,0000

2,550,0000

700,0000

1.200,0000

625,0000

500,0000

900,0000

70,0000

300,0000

55041530

55041533

55041453

55041608

55041474

55041615

55041635

55041695

99010581

55041793

55041794

55041621

99010582

55041724

55041728

compr

FR

compr

FR

compr

compr

compr

AM

AM

AM

FR

AM

AM

AM

FR

267503

267507

275963

383750

268125

267312

267741

267194

424712

272796

272796

268481

268481

273457

305935

   

  
   

 

&
Ácido Fólico, 5 mg, Código
BRO267503 - Ácido Fólico, 5

Código BRO267503
Albendazol, 40 mg/ml, suspensão“sral,
frasco 10ml - Albendazol, 40 mgiml,a
suspensão oral, frasco 10ml, Código
BR0267507
FINASTERIDA,5 MG - BR0275963-
FINASTERIDA, 5 MG - BR0275963
LACTULOSE,667 MG/ML, SOLUÇÃO
ORAL- LACTULOSE,667 MG/ML,
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 120,00
ML, CÓDIGO BRO305247
LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG -
BR0268125 - LEVOTIROXINA
SÓDICA, 100 MCG - BRO268125
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO,
10 MG - METOCLOPRAMIDA
CLORIDRATO, 10 MG, CÓDIGO
BRO0267312
PREDNISONA,5 MG, CÓDIGO
BRO267741 - PREDNISONA,5 MG,
CÓDIGO BR0287741
DIAZEPAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA 2ML
BRO267194 - DIAZEPAM 5 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL. - AMPOLA
2ML BRO0267194
FENTANIL (CITRATO)0,0785MG/ML
(EQUIVALENTEA 0,05MG/ML DE
FENTANILA), SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 2ML- FENTANIL(CITRATO)
0,0785MG/ML (EQUIVALENTE A
0,05MG/ML DE FENTANILA),
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML.

Heparina Sódica, 5.000UI/0,25mI,
Injetável, ampola 0,25m!- - Heparina
Sódica, 5.000U!/0,25m!,Injetável,
ampola 0,25m! - BR0272796
Heparina Sódica, 5.000U!/ml, Injetável,
ampola 5ml - BRO2727 - Heparina

Sódica, 5.000UI/ml, Injetável, ampola
5ml - BR0272796

MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL-
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL,
AMPOLA 3 ML, CÓDIGO BR0268481
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL,
AMPOLA 10 ML - MIDAZOLAM, 5
MG/NL, INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML
NEOSTIGMINA METILSULFATO,0,5
MG/NL, SOLUÇÃO INJETÁVEL Ampol
- NEOSTIGMINA METILSULFATO,0,5
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
Ampola (mi BR0273457

PROPOFOL, 10 MG/ML, EMULSÃO
INJETÁVEL20ML - PROPOFOL, 10
MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL 20ML
BR0305935

AADA RIO ê

Lobtg
ao Bm:

=
Prosao

      

Página:4 4 4

3,0703

0,6010

9,9971

0,2543

0,1591

0,1721

1,6473

3,7893

11,8172

18,2634

4,0089

6,6791

2,4465

18,4662

Total Lote:

Q
mM
0002 4.961,0000

3.684,3600

7.452,4000

11.996,5200

16.173,4800

5.886,7000

4.646,7000

4.200,6150.

2.652,5100

14.180,6400

11.414,6250

2.003,4500

6.011,19

171,2550

5.539,8600

1.026.200,6160
 

(Valores expressos em Reais R$) | Total Geral: 1.026.200,6160
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO ê i DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2023

PROTOCOLO71526/2022 PorÁSSI

Processo Administrativo nº. 140/2023 O, 50MG
+

: 12,5MG/
ANEXO I[—- MEMÓRIA DE CÁLCULO ML,

SUSPEN
são,

UNID| F. justi FRASCO “a

H ficat 400ML,
CÓD pescírç| ADE CE |JUD| y Jus vp| TO liva Medicam
IGO DE [NT ICI TA ma e liaÃo NS|S|A fce |justifica |justifi |justific ento
BR MEDI| RA:| AL La le . - utilizado

. DA L A judi |tiva cativa jativa

º 2 - , cial [hospital jubs Jupa mer an
ÁCIDO ias par

BRO |ACETILS COM intoxicaçã
267 ALICÍLIC PRIM 29 29 consum opor
s0z |0,100 IDO 30/5.0/8.0 aa [38001 organofo

MG 00 00 00 meses |,2 sforados

AMOXICI e
LINA,

carbamat

50MG/M os
ó ATROPI Quantitat

Bro[LP ivo de271 |PARA  |FRAS 27/93 NA seguram
SUSPEN CO 00 00 SULFAT id

111 0,0,50 à
SÃO novo BRO MG/ML considera
ORAL, 12. demanda, 5504 * AMP 20 14 ando dose
FRASCO 0 tumenho 38501 1541 5 277 JSOLUÇÃ gra 0 00 de ataque
COML o novo |.2º2 934 10 de até
AMOXICI INJETÁV emge
LINA, EL, dose de
ASSOCIA AMPOLA manuten

DA COM 1ML sãode

BRO |CLAVUL COM z1./42. da dose
271 |ANATO |PRIM 15/00 inicial por
217 |DE IDO olo infusão

POTÁSSI continua.
0, 63. CONSUM Também

S00MG + 15 aa 35.000 pode ser :
125MG o meses |*1,2 utifizado
AMOXICI a
LIN,A, emergênc

4 o ASSOCIA FRAS 70/18 Dicas
sas |DACOM CO 0 |00 consum Ei

5504 CLAVUL 25 axa 1500 * .
1768 ANATO oo meses (12                
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Medicam
ento

utilizado
BETAME para
TASONA, prevençã
ACETAT oda
o, síndrome
ASSOCIA da
DA COM angústia
BETAME resplratór

5506 6 bRO |TASONA| AMP 30 rr
1544) cog FOSFAT OLA º ah

9, 3MG + Cálculo =
3MG/ML consumo

+ anual +

INJETÁV 20%.
EL, Quantitat

AMPOLA ivo
1ML ajustado

conforme

30 embalage
o m.

BUDESO
NIDA,
AEROSS
oL
NASAL,
64MCG/
DOSE,

5504 7 bos FRASCO FRAS eg
1549) og COM co

VÁLVUL
A
DOSIFIC
ADORA, CONSU
FRASCO MO
120 55 nao
DOSES O |meses
CARVED

a[sojros em Wl is consum
5504 6756 |3,125 IDO 0 oo aa
0056 6 |MG o esto
55- BRO| CARVED COM 12
dê: [9267 not, |prIM 20 Sm [1000 +
4 565 |6,25 MG IDO oo O tam do

5504 1 BRO2 |CARVED COM 32, 32, coNsum
1864 0 6756 [ILOL, 25 PRIM 0 oo EM   
 

Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fora: 41) 3627-8500
               

7 |mG IDO 0 0 MESES

Medicam

ento

CLINDAMI antimicro
CINA biano.
FOSFATO, Cólcuto=

const

5504 1

|

DÃOR

|

1SOMSIM

|

aypo 20 anváto
1710/ 1 [PEL IA 0 20%,

9 [SOLUÇÃO a

INJETÁVEL Quantitat
, AMPOLAaML ajustado

conforme

8o |1.0 embalage 650*
o |00 m. 1,2

CLONAZ
EPAM,
25

5504| 1 |BRO |MG/ML, |ppaç |1.7
1560) 2 |270 |SOLUÇÃ |co" |og

120 |O ORAL- consu
GOTAS, Mo
FRASCO 1.7 [Ana

= 20 ML DO [meses
O |CLOPID [comss04| 11432| 3

|

272 |OGREL, |PRIM 32/32 2600
045 |75MG |IDO oo

|

00 “1,2
55- CLORPR
04-|1 o OMAZIN E az. 42. [mo

ANUAL156 4| 638 A,100 mo |900 45

|

45

|

UA 360*
0] O [meses 1,2

1 8RO2 DEXAMET COMP TONSUM
5504] ç |6938 |ASONA4 |RIMID 60 6.0 ANUAL
1866]

2]

& |me 9 00 00 este
CONSU

5504) 1 o com 62. [mo
1569] 6 dor DIAZEPA| PRIM

|

55. 75/50 [Aa 6240*1
M5SMG

|

IDO [000 00

[

O [meses +2
Medicam
ento

DOPAMIN utilizado

em
1 BROz Sue, AMPO “o emergênc

79º |soLuçã |a fas
o quantitati

INJETÁV vo
Ei minimo

5504 AMPOLA 40/45 estimado
1782 10ML olo conforme
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embalage
m.

Medicam
ento
utilizado

na
prevençã

oda

EFEDRI hipotensã
NA, oarterial

SULFAT durante
0,50 parto

cesariana1 BRO |MG/ML, AMP so j
8 287 |SOLUÇÃ OLA º consumo

687 |O mediano.
INJETÁV Cálculo =

EL, consumo
AMPOLA anual +
IML 20%.

Quantitat
ivo
ajustado

conforme

5504 50 embalage
1784 o m.

Medicam

FUROSE ento
MIDA, utilizado

10 em
MG/ML, emergênc

BRO tas,1 267 SOLUÇÃ AMP 10 quantitati
9 0 OLA 0 :

666 vo reposiç
INJETÁV mínimo l|ão
EL, estimado maleta
AMPOLA conforme de

5504 2ML 10 6.0 6.2 embalage emergê 400*12
1790 O /00]00 m. ncia *1,2

Medicam

GENTAMI ento
CINA, 20 ppumicro

ano.
ss04| 2 [0 o AMPO 15 Cáleuto=
1715] O çÃo LA 0 consumo1 |INJETÁVEL anual +

—ampola 20%.

Im! 15 Quantitat
o ivo                
 

 

Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande -Paraná Fone: (41) 3627-8500

               

ajustado

conforme

embalage
m.

GLICERO
BRO |L, 12%,

2 |269 |CLISTER, Ras
5504) 622 FRASCO 15/15 10*12º
1791 S00ML 0 ]0 1,2

GLICLAZID

> |BRO DaERaçÃ comp

2/ “lo RIMID se.) 56. consum
5504 4 |protons

|

O 00 00 oanuaL
1867 ADA 0 0 MESES

Medicam

ento

lhHIDRÓXI pi
DO DE tratamen

ALUMÍNI tode
0,60 refluxo/a

2 Si MG/ML, |FRAS so Zaem
3)” |SUSPEN

|

co gestantes
sÃOo .
ORAL Quantitat

ivo

faso, mínimo
conforme

5504 so embalage
1602 m.

Medicam
entoanti

IBUPRO inflamató
FENO, rio

450 utilizado
BRO| MG/ML, na

2 |294 |sUSPEN ii so| | pediatria.
643 |SÃO Quantitat

ORAL, vo

ss. FRASCO mínima
conforme

04- 30 ML so embalage 30*12*
1883 0 m. 12

Medicam55

|

,

|

aro [SSOSSOR

|

com o imo Pé
273 PRIM 60 utilizado |

160

|

5

|

295

|

SAL Do 0 |s6 em E

7 DINITRA 0 emergêne 2
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TO,5 ias,
MG, quantitati

SUBLING vo
UAL mínimo

estimado
conforme
embalage

m.
LIDOCAÍN Medicam
A ento

CLORIDRA previsto
To, para uso

ASSOCIAD analgesiaBRO2 |ACOM

2 eggs gpINEFRIN FRASC so de parto,
6 2 |A,2%+ o quantitati

1:200.000 ve
mínimo

, estimado
INJETÁVEL conforme

5504 — ampola embalage
1749 20ml 50 m

Medicam
ento
utilizado
para
anestesia

LIDOCAÍ local no
NA parto
CLORID normale

BRO RATO, cesariana nova
2 269 2%, SEM FRAS 70 - Cálculo deman

7 pag |VASO, co 0 = daubs
INJETÁV consumo
EL, anual +

FRASCO 20%.
20ML Quantitat

ivo
ajustado

conforme
5504 10/57/13 embalage
1797 0/5175 m. 480*1,2

LIDOCAÍ
NA
CLORID

NO |2 DES ÍRATO, TUBE nova
vo|s 2%, SEM TE subs843 VASO, daubs

INJETÁV 30 30
EL, Do Do               
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TUBETE
L8ML

55- ||BRO [LORATA| coM
04-|2 273 |DINA, PRIM 17 |60.| 23 CONSUM
147/9466 [10MG

|

DO 80/00 /|8.0 Ga| 50.000º6 00] 0

|

oo fee [12
ss04| 3 BRO| METILD

|

COM 24, 24. consuM
1479 0

|

267 JOPA, 250] PRIM 00 oo ANUAL
689 |MG IDO 0 o Meses

Medicam

ento

METILE utilizado

para

RGOMET tratamen
RINA tode
MALEAT hemorrag
0,0,2 ia pós-

3 mo MG/ML,

|

AMP 35 partoo =
1 264 SOLUÇÃ OLA D consumo

anual +
INJETÁV 20%.
EL, Quantitat
AMPOLA ivo
1ML ajustado

conforme
5504 35 embalage
1799 o m.

Medicam

METRON ol
IDAZOL, prumiero
5MG/ML Cálculo =
, Consum:3

|

ERC IsoLuçã |BoLs 30 anual
2, 498 |º A 0 20%.

INJETÁV Quantitat
EL, ivo
BOLSA ajustado
100 ML conforme

5504 262.9 embalage 480"12º
1619 o

|

00 m. 12
55-
04-

|

3

|

BRO JOMEPRA

|

apç 44 7044 consu 3162

|

3

|

267 |ZOL, 20 00 Sana
712 [MG ULA 00

|

00 ]7.0 a8 oo i12x4
MESES

Rua Jacarandá, , a Bairro Nações — Fazenda Rio Grando - Paranã Fone: (41) 3627-8500
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Medicam
ento

PARACE analgésic

TAMOL, tas
200 ilizado

BRO na3 267 [Mont |rras so Pa
777 D ORAL, Quantitat

FRASCO minimo
15ML 12./17. conforme| CONSUM

504 52/00] 25 embalage iza= 10.000"
1801 0/0]0 m. meses 11,2

PERMET
RINA, 50

3589 |MG/ML, ERAS
5 597 LOÇÃO, CO CONSUM

5504 FRASCO 65 65 oa
1802 SOML 0 o MESES

PERMET
550 BRO2| RINA
416 É |6777 |10MG/M FRAS 40 consum
76 |] 3 | co 8 40 a2x4

FRASCO o MESES

o 3 BRO PREDNIS|] COM 47.) 10 45 consum
267 |ONA,20 PRIM 50 7.0 OANUAL

163 /7 543 |MG IDO o go 45 rox [88.500
4 so meses  [*1,2

Medicam
ento

previsto

ROPIVACA para uso
íNa na

Roz CLORIDRA analgesia

5504 3 6946 TO, 1%, AMPO so de parto,
1730] 8 8 SOLUÇÃO LA quantitati

INJETÁVEL vo
—ampola minimo

20m! estimado

conforme
embalage

50 m.
Medicam

SEVOFLUR ento
ANO, utilizado

5504] 3 os LÍQUIDO FRASC 10 para
1731/9 3 INALANTE o sedação

+ FRASCO em

100ML cirurgias.

10 Quantitat                 
 

RuaJacarandá,nº 300, Baimo Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fono:(41) 3627-8500

ivo
mínimo

estimado.

Medicam

ento para

tratar

flatulênci

ano pós-

parto.

Cálculo =

consumo

anual +

5s04| 4 NAO a 30 20%
1638] 0 MG o oo fdemand

reprimida

»
Quantitat
ivo

ajustado
BRO4 conforme

1296 30 embatage
3 00 m.

SULFAM
ETOXAZ
OL,
ASSOCIA
DOÀÃ
TRIMET
OPRIMA,

NO| 4 DÃO |80MG+ AMP
vo|1 16MG/M OLAess |,

SOLUÇÃ
o
INJETÁV
EL
ampola 72/72 S0*12*
5ml olo 12
SULFAM
ETOXAZ

550 BRO [Ob com
416 2 308 ASSOCIA prim /E
78 |2 282 |DOÁ lipo

TRIMET 11 11. consum
OPRIMA, 40 40 pia |
400MG+ o 0 teses               
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4 Broz |TIAMIN COM CONSUM
5504] 4 |7234/A300 PRIM 50 5.0 a
1852 1 |MG IDO oo 0 MESES

VALPRO Consu
4 BRO |ATODE COM 34. |mo

4| 328 |SÓDIO, |PRIM| 34. 00 |
530 |500 MG IDO 000 O [Meses

cons

NO 4 |BRo |VITAMI COM umo
VO |5 |4427 |NAD PRIM 36 anu

29 |2.000UI IDO 360 Ola

5s- SOMALG
04-|4 SEM [IN com cons
150 6 COD CARDIO PRIM umo

4 1Go 18,100 IDO 36 anu
MG 360 Ola

55- XIGDUO cons
04-]4 cem e, com umo
152/7 IGO 5/1000 PRIM 72 anu

5 MG IDO 720 O lal

cons
Se [4 D52 |BACLOF com umo
1413| 8 746 ENO,10 PRIM 21 2,1)anu

MG IDO 60 60) al

Glicosam
ina L,5G
Associad

a 4 acom |
1764] º condroiti cons

na 1,2G umo

-pó SACH 36 anu
p/par Ê 360 ola
MONTEL

SÓBICO, 4
a 5 E ua cons
41484 9 656 SoRIM com umo

MASTIGÁ PRIM 36 anu
VEL IDO 360 Ola

ss04| 5 BRO[ÁCIDO com 55. 55. CONSUM

1530| 4 267 FÓLICO, PRIM 00 Do AM
503 |5 MG IDO o 0 MESES

BRO |ALBEND CONSUM
as 5 267 |AZOL,40 FRas 12] |12 Damu

S07 |MG/ML, 00 oo MESES       Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná For= 144) 3627-8500
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SUSPEN
SÃO
ORAL -
FRASCO
10ML

ssoa 5 BRO FINASTE COM 12. 12, ConsuM
1453 3 275 |RIDA,5 PRIM 40 40 ANUAL

963 |MG IDO 0 0 MESES
LACTUL
OSE, 667
MG/ML,

5504| 5 Ea SOLUÇÃ FRAS
1608] 4 247 |O ORAL, CO Deman

FRASCO CONSUM ga

120,00 10/20) 1.2 AL ronrimid
ML 00/60 /00 meses la
LEVOTIR

5504] 5 des OXINA a 63.) les. consuma
1474] 5 qa5 SÓDICA, IDO 60 60 Ea

100 MCG 0 o MESES
METOCL

Bro |OFRAMI com
5504) 5 267 |DA PRIM1615) 6

|

345 |CLORID

|

no 37. 37. consum
RATO, oo co ANUAL
10 MG 0 0 ses

ss04 5 BRO [PREDNIS] com 20, 27. CONSUM
1715| 7 267 |ONA,5 PRIM 50 [6.5] 00 Gai 53774

741 |MG IDO oljoojo meses |,
  * Nãoatribuído código BR ao produto pelo fato de não existir código

condizente no Bancode Preços em Saúde   
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PREGÃO ELETRÔNICONº.59/2023

PROTOCOLO71526/2022

Processo Administrativo nº. 140/2023

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO

1.1. Abertura de licitação para aquisição de Medicamento: para atendimento aossetores desta

Secretaria Municipal de Saúde,

1.1.1, Setores: Unidades de Saúde, Farmácia Central, CAPS, Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), Hospital e Matérnidade Nossa Senhora Aparecida e os Processos

Judiciais.

1.2. A presente licitação se dará na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO que tem por

objeto a seleção de propostas para fornecimento de medicamentos, COM ENTREGAS

PARCELADAS,para disponibilização a Município.

2.1.As especificações do objeto estão estabelecidas conforme anexoJ.

2.2.A planilha do quantitativo ce memória de cálculo dos produtos, estão estabelecidas

conforme anexo IL.

3.1. Tustifificamos a solicitação ememrazão da necessidade de fomecimento e atendimento àa

pacientes do SUSneste município.

3.2. Justificamosainda que; estes itens são de extrema necessidade para atender aos usuários

de acordo com as avaliações identificadas através do atendimento desta Secretaria Municipal

de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, UPA (Unidade de Pronto Atendimento), Hospital

Municipal deste Município.

3.3. Os medicamentos com nomes comerciais contem sentenças judiciais, onde há

obrigatoriedade de fornecimento,os processos oriundosdeste estão anexos.
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3.4. Os itens deste processo fazem parte de medicações conforme descrito pela assistência

farmacêutica em documentos anexo, também já resultaram desertos e fracassados em outras

licitações e no momento estamostendo dificuldades em manter o atendimento sem estes.

3.5. Medicamentos Judiciais:

Os medicamentos: Somalgin cardio? 100mg e xigduo) 5/1000mg deverão ser cotados sob a

marca registrada conforme processosjudiciais. Informamos que esses itens não apresentam o

código BRpois não condizem com as especificações do Banco de Preço em Saúde.

 

Medicamento determinado Nº processo judicial
 

SOMALGIN CARDIOS 100MG 8277-11.2016.8.16.0038
 

XIGDUOS 5/1000MG 9117-21.2016.8.16.0038
 

VITAMINAD20000 UL 8277-1 1.2016.8.16.0038
 

BACLOFENO 10MG 10266-81.2018.8.16.0038
 

GLICOSAMINA1,56+ CONDROITINA1,26 9879-32.2019.8.16.0038
  MONTELUCASTE SÓDICO 4MG 9148-70,2018.8.16.0038 
 

3.6. Da justificativa para ampla concorrência, a aplicação do tratamento diferenciado para

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 49 da LC 123/2006, causará

prejuizo à Administração, visto que, em certames anteriores não houve participantes

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte competitivas sediadas na

região. Foi realizado um levantamento histórico de 3 anos das licitações públicas realizadas no

Município de Fazenda Rio Grande que tem por objeto Aquisição de medicamentos. Com base

nesse levantamento, é possível constatar a inviabilidade da realização de um certamelicitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte para

ositens cujo valorseja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Como pode ser observado, nas

licitações em anexo, destacados em cinza. Solicito que para a atuallicitação, seja avali

possibilidade, de realizar o pregão por ampla concorrência para as microempresas, empr:

pequenoporte c grande porte. f

3.6.1. Informo que não foi realizado histórico nas licitações de 2020-2021, poisino

eletrônico pelo comprasnet não é permitido que as empresas dc grande porte ih:

 

propostas nositens destinados a microempresa, impossibilitando a comparação de valo: 
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4.1. A planilha de memória de cálculo dos produtos, estão estabelecidas conforme anexo II.

 

pm a
.1. Os Medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de

validade em vigência no dia da entrega, observado ainda o que dispõe a Lei nº. 8.078 de

11/09/1999 - Código de Defesa do Consumidor.

 

5.2. Deverão ser entregues em suas embalagens originais, e deverão conter nome do

fabricante marca modelo e procedência, bem como data de validade.

5.3. As embalagens primárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar a inscrição

“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira lcgível e indelével, de forma a

coibir possíveis desvios de Material Médico.

5.4. Caso o produto venhaa sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo

de sua validade, fica o proponente obrigadoa efetuar a troca dos mesmosnas especificações e

quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no prazo de 07 (sete) dias úteis

a partir da data de notificação,

 

  

eladas com prazo de entrega de

dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento

de contrato, se for o caso.

6.2. Serão ENTREGAS PARCELADAS,para disponibilização ao município,solicitadas por

meio de Autorização de Fornecimento e/ou Empenho,conformenecessidade.

6.3. A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico),

localizado à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 — Pioneiros, neste município. No horário

das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

6.4. Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a Denominação Comum

Brasilcira do Produto (DCB), a marca efou fabricante, o número de lote do produto, o

prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do Local de Entrega e o

endereço do Local de Entrega.
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6.5. Para fomecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos é obrigatório o

preenchimento adequado do Código GTTN e dos campos dos grupos 180 e K das Notas

Fiscais Eletrônicas correspondentes.

 

6.6. O Conselho Nacional de Política Fazendária — CONFAZ, concede isenção do ICMSnas

operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública

Direta Federal, Estadual e Municipal, logo os medicamentos constantes no convênio 87/02

deverão obterisenção.

6.7. A Secretaria Municipal de Saúde não receberá ofs) produto(s) sem o adequado

preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-NF— e-modelo55.

  

 

 

7.1.0 recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de Recebimento de

Medicamentos e Materiais Médico Hospitalares nomeadospelasportarias n. 117/2022.

7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Edital e da proposta.

7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, é sua consequente aceitação,que se dará até 7 (sete)

dias do recebimento provisório.

7.2. Na hipótese da verificação a quese refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazofixado,reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.3. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 7

(sete) dias.

 RESQUALFICAÇÃO FECNICNE DISPOSIÇÕES:CERADBADAÇÃOSadera

 

8.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade

pertinente compatível em características com o objeto deste Termo de Referência, por meio
da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando ter a empresa licitante fomecido ou fornecerea

pertinente(s) e compatível(eis) em características, quantidades e prazos com 7joTest ?

Termo de Referência, de forma satisfatória. E

8.2. Documentação Específica: ]É fe
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a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com a

atividade de distribuição de medicamentos,dentro do prazo de validade;

b) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária — Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da

União, com atividade compatível com distribuição de medicamentos;

c) Autorização Especial (AE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária —

Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União, no caso

de oferta de medicamentos sujeitos a controle especial, com atividade compatível com

distribuição de produtos para saúde e saneantes;

d) Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho

Regional de Farmácia do estado da empresalicitante, dentro do prazo de validade;

e) Cópia do Diário Oficial da União ou Certificado do Registro do produto na ANVISA em

vigência, atualizado. O DOCUMENTO DEVE SER LEGÍVEL E INDICAR A QUAL

ITEM SE REFERE. Caso o material seja isento de registro, anexar a resolução de isenção

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
q

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

ISCARIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Rubiane Wozniack, matricula

nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica, matrícula 353716, as quais competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

9.11. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, é, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993,

 

 
do registro; 9.3. A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

8.3. Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

Declaração de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC nº 199 eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

e 26 de outubro de 2006 « suas atualizações. Neste Caso não se aplica do texto da defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

especificação referente à embalagem em conformidade com registro do produto no providências cabíveis.

 

Ministério;

8,4. Caso o fornecedor possua um material que se enquadre em exceções à regra dostributos, Fogão

como ter algum benefício específico, deve comunicar na apresentação da proposta 10.1. A Contratada obriga-se a:

(Medicamentos Constantes no Convênio 87/02-CONFAZ):

8.5. Para fornecimento dos medicamentose da proposta de preco deverá ser observado que os

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no local indicado pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

medicamentos, não ultrapassem o preço acima do permitido pela CMED.A lista de preços

máximos permitidos para a venda de medicamentos publicada no site da ANVISA: (CMED,

órgão interministerial cujo papel de Secretaria-Executiva é exercido pela Anvisa, tem por

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o

preço,as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedênciae prazo de garantia;

10.1.1.1, Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

objetivos a adoção, implementação e coordenação de atividades relativas à regulação manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
ami : e. anci = 2a

econômica do mercado de medicamentos. Entre suas competências, estão a definição de assistência técnica autorizadas

diretrizes e procedimentosrelativos à regulação econômica do merçado de medicamentos, o 10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danosdecorrentes do produto, de acordo com

estabelecimento de critérios para a fixação e o ajuste dos preços de medicamentos, assim

 

  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1 7

comoa decisão sobre a aplicação de penalidades) (Lei 10.742/2003). setembro de 1990); g “a

/ | a &Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500 e |

2
> o
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10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério

da Administração, substituir, reparar, comigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Temnode Referência;

10.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato;

10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

do contrato.

PESOEICAÇOLSDACONTEITANIENS

 

11.1. A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11,1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazoprevisto.
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12.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso dalicitação c da

contratação é aquela prevista no Edital.

 

13.1. Dotações Orçamentárias: 220, 232, 258,275, 281, 289, 312, e 320. Do Elemento

33.90.30 — Materiaf De Consumo.

BREQUIEE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO RN
   

 

14,1. Levantamento de Quantitativo Média de Cálculo: Rubjane Wozniack Farmacêutica,

matricula 353918. Vanessa Bispo Soares Farmacêutica, matricula 353716. Vivian Alice

Porfirio Farmacêutica Matrícula 351215.

14.2. Elaboração Termo de Referência e Levantamento Média de Valores: Karine Souza Dias,

Div. de Gestão Administrativa, Mat 351322.

14.3. Elaborado em 13/14/2023,

Karine Souza Dias
Div. de Gestão Administrativa

Mat 351322.

Vanessa Bispo Soares

Fiscal de contrato
Mat. 353716

Rubiane Wozniack
Fiscal de contrato

Mat. 353918

Francisco Expedito Damas Soares Junior
Matricula 349123
CoordenadorGeral

De acordo.   
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Considerando os termos do Art. 7º, & 2º, Inciso 1, da Leinº 8.666, dc 21 de junho de 1993,

APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações

exaradas, assim comoafirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto

em tela.

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6541/2022.

PREGÃO ELETRÔNICONº. 59/2023
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PROTOCOLO 71526/2022

Processo Administrativo nº. 140/2023

ANEROIM - CARTA PROPOSTA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de Rua

Bairro » com CNPJ sob nº

» propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer

 

nº

» conforme subitem 1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços
 

e anexos a seguir e nas seguintes condições:

 

Item |Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

     
 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX;XX (inserir o valor por extenso) - + “u

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa

nem impedida delicitar e contratar com a Administração Pública.

co Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade RG nº e

 

CPF/MF nº .

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de

recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital. EFA

e Para contato informamos: “o

Responsável/Representante Legal (nome completo): - :

Telefone Fixon.: (()
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Faxn:()

Telefone Celular nº: )

E-mail:

Local / data

Nome, RG assinatura do

Responsável ou Representante Legal
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PROTOCOLO 71526/2022

Processo Administrativo nº. 140/2023

ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº.59/2023

 

Pelo presente instrumento, a empresa -» Com sede na

--—através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sobas penas doartigo 299 do Código Penal, que se enquadra nasituação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre nasituação de microempresa, empresa de pequenoporte

ou cooperativa,

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIIdo art. 7º da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de |

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V

do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

árias;

E
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do pfeserlte

documentosapresentados, sujeitando-nosa eventuais averiguaçõesquese façam necess

 

   
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

  habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;
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4 Compromctemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do

contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento ce submetemo-nos ao disposto neste edital e

anexose legislação aplicada;

ó Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7 DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do

poderpúblico em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos queseus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste

ato » inscrito no CPF sob nº portador(a) da carteira de identidade

nº , não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem

cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de 

servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de

confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividadeligada à contratação;

9 Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

=.» Portador(a) do RG sob nº

e CUja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

empresa é o (a)Sr.(a)

  

função/cargo é... 

responsável péla assinatura do contrato.
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11) Declaramos, para os devidos fins que cm caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

12) Casoaltere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimado nos dadosanteriormente fornecidos.

 

13) Nomeamos e constituímos o senhor(a).... portador(a) do

CPF/MF sob n.º para ser o(a) responsável - para acompanhar a

execução do Contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2023 e todos os atos

 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos

os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua

umaviolação das disposições destas Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores,

diretores, funcionários c agentes, bem:como seus sócios que venham a agir em scu nomc. Que

se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata,

de forma ética e em conformidade com ospreceitos legais aplicáveis. Que na execução deste

Conirato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios

agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou Palm,

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, É qegra

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretetes,

 

empregados, agentes, proprietários e aciónistas que atuam em seu nome, concordaE
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contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para

certificar-se da conformidade continua com as declarações e garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada

nostermos desta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão

motivada imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação,

observadas as penalidades devidas.

16) Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(NomeLegivel/Cargo)
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 59/2023

PROTOCOLO71526/2022

Processo Administrativo nº. 140/2023

ANEXO V— MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA.........

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJnº. 95.422.986/0001-

02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG nº. - SSP-PRe inscrito no CPF/MF sob o

nº. » neste ato assistido pelo (a) Procurador (a) do Município

OAB nº » em conjunto com o Secretário Municipal de » inscrito no CPF

nº doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa

€

.... me.» PESSOA

- Inscrição Estadual nº,

 

 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

» estabelecida na R. .......... » 0º.>

 

  o porseu representante legal, Sr. .............., inscrito no

CPF sob nº....... - doravante denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 71526/2022,e que se

regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02,além das cláusulas e condições abaixo discriminadas

 

queas partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,I, Lei 8.666/93);
e emo

à3 O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de Medicamentos para

 

atender as necessidades dossetores de saúde do Município”.

Municipal de Saúde.
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Parágrafo Segundo: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e

globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo le

valores extraídosa partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no

certamelicitatório é de R$ ( ), no qual se inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas e para todosos fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

59/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em

complemento à cste contrato, definir sua extensão c, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro

mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

 

entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho

ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Serão ENTREGAS PARCELADAS, para disponibilização ao

município, solicitadas por meio de Autorização de fornecimento e/ou empenho, conforme

necessidade.

Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega no CAF (Central de

Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua Tenente: Luiz Sandro Kampa, 182 —

Pioneiros, neste município,no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFESs deverão conter obrigatoriamente: a Denominação
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Comum Brasileira do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote do

produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do Local de

Entregae o endereço do Local de Entrega.

Parágrafo Quarto: Para fomecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos é

obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos 180 e K

das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, concede

isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da

Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal, logo os medicamentos

constantes no convênio 87/02, deverão obter isenção.

Parágrafo Sexto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s) sem o

adequado preenchimento da Nota Fiscale a apresentação do arquivo XML-NF — e-modelo 55.

DA FISCALIZAÇÃO

ClâusuaTerecira! A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras Rubiane

Wozniack, matrícula nº 353918 e Vanessa Bispo Soares, Farmacêutica, matrícula 353716, as

quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,e de tudo

darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: As representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamentoe controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo:Asfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competçfít

para as providências cabíveis. 7

4
Parágrafo Terceiro: A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz $
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responsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Parágrafo Quarto: O recebimento será efetuado pela Comissão Permanente de Recebimento

de Medicamentos e Materiais Médico Hospitalares nomeadospela portaria nº. 117/2022.

Parágrafo Quinto: Osserviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo dc até 07 (sete) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Sexto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se o recebimento

definitivo nodia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sétimo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem

prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nopresente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 07 (sete) dias corridos, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valorintegral do

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do

contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas c danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º,

“e” do presente Contrato.

Parágrafo Nono: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a
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,

providenciar sua complementação no prazo em até 07 (sete) dias corridos, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, tudo

sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na leira “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona,82º, “c” do presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

suaassinatura, podendo ser prorrogadosde acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,

incisoII,alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III,Lei 8.666/93).

ClâusulaQuid; O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados daliquidação

da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada

às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos Municipais

e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O Municipio reserva-se nodireito de reter qualquer pagamento devido

a CONTRATADA,independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar estar

em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item não estão

sujeitas a qualquer correção durante o período em que permanecerem pendentes de

comprovação. El

a) Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicjtant

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. ã

  
Rua Jacarandá, à Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone;(41) 3627-8500

pne
É PMB

8
Coma

“
o
n
v
a
s

x
+  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

 

 

  
 

b) Em caso dc irregularidade na execução do objeto c/ou na documentaçãofiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

c) Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições

nos termose gradação da legislaçãofiscal pertinente.

Parágrafo Segundo:Fica ajustado a valor total do presente contrato em R$ ..

 

Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor),o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze) meses da data

da proposta, apresentada em (XKXXXXXX) e obedecidos os valores de mercado. Para tanto,

a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Quarto: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame c outra de data

próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sua

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da

Prefeitura (https://wwwfazendariogrande.pr.govbr/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).

Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será cfctuado de acordo com os serviços prestados e

conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de irregularidade na

execução do objeto e/ou na documentaçãofiscal. O prazo de pagamento será contado a partir

da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).
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Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento cm relação ao prazo estabelecido nesta

cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice

Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação c o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos,taxas,frete, Icis sociais, bem como todo o material e

equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo Primeiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V,Lei 8.666/93).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clãusula As despesas decorrentes da presente licitação onerarãoos seguintes recursos

orçamentários:

pia Funcional

275 15.003.10,305.0041.2056.3.3.90.30

275 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90,30

275 15.003.10,305,0041.2056.3.3.90.30

291 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.30

312 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30

312 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30

220 15.001.10.301.0041.2010.3.3.90.30

232 15.001.10.301.0041.2051.3.3,90.30

258 15.002.10,301,0041.2054.3.3.90.30

320 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90,30

312 15.005.10.302.0041,2204.3.3.90.30

312 15.005.10,302.0041.2204.3.3.90.30

320 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30      
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258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1017

258 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 383

320 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494

312 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369

258 15.002.10.301.0041.2054,3,3.90.30 303

291 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000

281 15.004.10.301.0041.1089.3.3.90.30 1000    
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cilansula:Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas

condições avençadas é da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo

 

convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o

preço,as indicações da marca,fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo degarantia;

b) Os bens devem estar acompanhados,ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

uma versão cm português,e da relação darede de assistência técnica autorizada;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990);

d) O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Referência;

  Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

   
9) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

£) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, ncm subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

À) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem

necessários,nos termos da legislação vigente;

k) Executar os serviços conformeespecificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com osrecursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

1) Arcar com responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados,trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa

ouculposamente, ao Município ou aterceiros;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir c substituir, às suas exclusivas expensas,

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios,

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmosou resultantes da qualidade dos

materiais empregados, imediatamente a solicitação independente de notificação;

n) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

|

a fjão e;

s

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  
ÊiiBja   
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0) Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal;

p) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência

complementar ao Anexo 1.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo.

e) Exigir o ficl cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

d) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento dos

produtos.

e) Exercer o acompanhamentoe a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como o nomc dos empregados eventualmente envolvidos, c encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

f) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dosserviçosfixando prazo para sua correção.

£) Pagar à Contratada o valor resultante dosserviços efetivamente prestados, na forma do
contrato, no prazo previsto.

DA GARANTIA
Cláusula'Oitavas Os medicamentos deverão apresentar 75% (setenta e cinco por cento) do

seu prazo de validade em vigência no dia da entrega, observadoainda o que dispõe a Leinº.

8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor.
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amei x reina nem :
Parágrafo Primeiro: Deverão ser entregues em suas embalagens originais e deverão conter:

nome do fabricante, marca, modelo e procedência, bem como data de validade. ,

a) As embalagens primárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar a inscrição

“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, de maneira legível indelével, de forma

a coibir possíveis desvios de medicamentos.

Parágrafo Segundo: Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de

qualidade no prazo de sua validade,fica o proponente obrigadoa efetuar a troca dos mesmos

nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no prazo de

10 (dez) dias úteis a partir da data de notificação.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cliusula:Nona: No caso de inexecução total cu parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais,ressalvados as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública,

garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades,

cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve scr aplicada a título de alerta

para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumpri

incumbida para acompanhar fiscalizar a execução do contrato.

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade co) apo&

G

m
m
a

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: 5

“|
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a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um porcento) do

valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso

em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c”e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentossolicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais

perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente

notificada do decurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-

se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos

solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou

da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da

primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da

segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, c de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;
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d) Pelo descumprimento de qualquerespecificação do serviço prevista cm Contrato ou Termo

de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um porcento) do valor integral

do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas

e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de

Referência. A realização,ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da muita já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma,

aplicada a penalidade prevista, em nãorealizada a obrigação de desfazera parte não aceita e

refazê-la de acordo com o Termode Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20

(vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d”anterior, incorrerá a contratada em multa

de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos. A realização, ainda que uma única vez, detal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez

por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula Nona,alíneas “c”e “d”,

£) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, porverificação observada, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-

se comoinjustificado quando,notificada a empresa contratada,

a

justificativa apresentada pela

mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto, A realização,ainda que,

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (PrefeitoaÀ

ul

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor

do

Co

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratady/em É

y
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sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na clâusuta Nona, alíneas

“çoe gr

£) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI

anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos

serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por

cento) do valor integral contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentosnecessários para a realização

do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto,

insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos.

Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para

apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do

valorintegral do contrato por semana deatraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente

darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de módo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,

será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se
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refere o inciso XIV doart. 40 da Lei 10520/02,plo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo os

(cinco) anos, sem prejuízo de muita de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominações legais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuizos resultantes e, após,

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua

publicação na Imprensa Oficial, de acordo com Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta

cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I- pelo descumprimento do prazo defomecimento;

IX - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da hora da rejeição;

IU - pela não exccução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidadescitadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do

Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VII e IX, Lei 8.666/93).

Elusula O CONTRATANTE se reservao direito derescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Leinº. 8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá scr ainda amigável, por acordo

entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da

legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

CliusulaiDécimaPrimeira: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 59/2023.

DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Décima O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei

nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93,e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de

Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais

normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serãoresolvidos à luz da referida Lei c suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art.55, XIII, Lei 8.666/93).

execuçãoo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

ClâusulaDécima”Quarta! As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis,

os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da

OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção

Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº

4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de

2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (XXXX) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO,compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)-E

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,:dino

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

 

Rua Jacarandá, À, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500| “e
   



 

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO '

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção c suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos,

-poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade

Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II — Ajuizamento de

ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei

nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaética e integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção, Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas

melhorespráticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Aspartes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

CisisuasDecimas Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato,

com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado queseja.

Parágrafo Primeiro E por cstarem justos c contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor € forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que

nele ficou convencionado.

  Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500   

Fazenda Rio Grande........

Marco Antonio Marcondes Silva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

CONTRATANTE CONTRATADO
 

 

 

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome:....... Assinatura: 

 

Assinatura:

  

 

Rua Jacarandá,nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone:(41) 3627-8500

  

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICONº. 59/2023

PROTOCOLO 71526/2022

Processo Administrativo nº. 140/2023

ANEXO IDO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

» Tepresentante legal da empresa/organização 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

 

«ss declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere

ao combate de desvios éticos e de integridade, Reconheço queo que subscrevo é verdade, sob

as penas dalei.

Local, DIA de MÊS de 20...

 

Nome do representante legal da licitante

  Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações — Fazenda Rio Grande - Paraná Fone: (41) 3627-8500  
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ESTADO DO PARANÁ amosD BRIGA FeRBIz02S

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Ad Sp

(Als o
E [FCPR] - Comprovante de Parecer Fahane 1092 5

(no
Dados Processo: uia e

Número do Processo: 000071526/2022
Número. Único: 77V.061.0QM:34 “

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 02/12/2022 3:17 PM

Dados Parecer:

Í Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/08/2023 8:26 AM

À Pregoeira.

39
: Sessão agendada para 23/08/2023 às 09:00h.

      

 

Priscila Marcondes

 



 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico &
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADSINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIALDE COMPRAS P LICITAÇÃO

 

   
CONCORRÊNCIA PÉDLICA Gon)

 

Tipo ce icltação: Armor Preço (aba!

OBJETO: Coeiratação de empreca para extenção de penimestação de vlesorbuos
em CRUsm área do 2.309,90 cm, Biirto Santa Teresbiba- Jardim Suruid- Lote
03, colares especificações (fonless e projeio básica da Secretaria Menkipal do
Obras Públicas LEGISLAÇÃO: Lei Faderal 12132 de 29 de Abril de 2010; Lei
Fedora nf 54621993qaltcaçõs silhvtjendca é Leio 4 640 do 18 do asho1963,
HorárioTata da Aberturas ba 0919dida £) de actemibro de 3033,
VarlrafTsto Bsceblcacaba dou Emteloper: at 13 Nin do dia 11 e etomibea do
2,
Load: Pretriaa Miikipal de Fieada Rj Cirendo, aitads À Ria Jacarmadá, 306
Nações = Sala de LicitaçõesPref
Oota optacmdionição doirespoeda diaden poicação,
do enberço, cleriioa bonianfamaduiecaniesegocte e cu Secnteia
Mumieiçal de Areiatcaç do - Derbdo de Licitagõa

Fazenda Ho CirestePR, E9 de gundo dr 2823,

PREVESFUMA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO BO PARANÁ

NOVA DATA

PEAGÃO ELETRÔNICO 1º, sopa.
PROTOCOLO 7182670 Procemo Adminteritivo a”, 1sa2u1s

Tipo: SenarPreço Par lies

- OBJETO: Aquição de Medicamentos para nicader ax peronjddco des netera de
tido do bianiciia, Uáiul o Lora das dispoeivçt a parte de 10/08/2133
0500 pie ArdaTons2308250)vos
06orooEnds nfprimare

Pacrodo Elo GrazévPR.9 da agosto de 2621.

Fvelya Cririna dou S. AbreuNomes Pereira.carmem
e pega Muniipa! x

Rua Jacarandá, 300 -Naçõ  

PREFEITURA DO MENICÍPIODEFAZENDA RID GRANDE

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE

ESTADO DO PARANA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 622823
PROTOCOLO 4UDVIAAS. Proerso Adalmiarativo pº. 142202)

Tipo: Memes Preça Cabal

OBIETO: Comretação de emo
ceia, para milaçãoE
EXPOFAZINDA”, cetry me
ed RÃCedoBdigpopiap de

berra das PropostasD$202) ds
BSS1390ade

  

 

Fiezenda Bio CraodefPI, Sb da apuro de 2023,

grabesmo
Evelya Criatlaa dos4 Abeva Nes Pereira

Pregoeira Manicipal

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO BETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   

 

  
prasapitar

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇONº.005/2023

Em cumpémento so Art. 109, 8 1º, da Lei Fodoral re 8.666/1893, 0 Comissão
Parmanento da Licitação nomeada pela pertaria 11072023, toma público o Juigamento
do Habitação da Tomada do Proços nº 0052023, a qual tom como objeto a
Contratação de emprosa ospecielizada pro realizar ampliação na Unidade Básica
de Swúda Sonta Meria, conformesegue:

Resuilaram HABILITADAS alencendo saisiatodamente todas as exigâncias de
habitação previstas no ilom 40 do edital, og soguintes emprosas:

Construtora Monte Carto Lida EPP, Inca no CNPJ sob O nº
82.510.371/0001-88;

Cons Construções e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ 69b o nº
34.321, 91590001-10;

Rodrigo Faist Serviços de Engenharia Civil, inscria no CNPJ 40b q nº
18.807.387/0001.5:

Brioschi Engenharta LTDA, insofta no CNPJ Bob O nº 04.849.987/0001-60.

Resulou INABILITADA, 9 emprosa G. Rusal Prestadora da Serviços, insortto
po ONPI 208 nº 01.796,662/0001-91,não atendou o estabelecido no tem 102 utineaDeo tan

 

 

 

A presente decisão ge dá com basa na Ata da sessão. parecer tócnlto emildo
porerscaheto civil é porocor contábi embido por contador, ambos servidores
mas

06 cocumontosdohabilitação, 8 ata da tessão pública, paroceros Idonicos o
demais documentos pertinsnias enconiram-ss fcados ros autos do processo com
vistas fanquesda junio a Comigaão Permananio ce Liciações bem como
Sisponibiizados junta Do odlia! no ereloreço oletrônico fazondurogrondo,proovibr,
a partir da publicaçãodo presenta Julgamanto.

Fszenda Fio Grande,09 do egosta do 2029.

RozanaAperockia da Sâva
Prestddonte Comissão Permanenio de Licitação

Portaria 140/2023

Pgrm dad

MARCO ANTONIO | Asiradodetomacigtatpor
MARCONDES SILVAD439688977
SILVA:04318689917GsOtMetas

  Figueiredo Lima



 

 

DIÁRIO INDÚSTRIA&COMÉRCIO

 

memediaricinduscomcom.br

 

PUBLICIDADE LEGAL
Quinta-feira, 10 de agosto de 2023,   
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
(LI-A) - LICENÇA DE INSTALAÇÃO DAAMPLIAÇÃO

MIB - MINERIOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA - CNPJ Nº

- Licença deInstalação da Ampiação, para BENEFICIAMENTO
DE UINERAIS NÃO KIETALICOS,instalada na Localidade de
Palmíal, no Município do ARAUCARIA-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
(LO-A) - LICENÇA DE OPERAÇÃO DAAMPLIAÇÃO

MIB - MINERIOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA - CNPJ Nº
22.802.276'0001-82 toma público quo irá REQUERER 8o IAT,
a LO-A- Licença de Operação da Amphação,para BENEFICIA-
MENTO DE MINERAIS NÃO METALICOS,instalada na Locas-
dadodo Palmital, no Município do ARAUCARIA-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
RODOPARANÁ IMP RODOVIÁRIOS LTDA. toma público quo
irá requerer à Secretana Kunicipal do Leio Ambienta do Curitba-
SMMA, a Licença Prévia para para Com.atacadista do mág e
equip. partes o peças,aluguel manut.,pavim e const, exceto frat,,
compon. elet. o equip.de lelefonia, fabric.de mãg. a equip piorra-
plenegen,regres. comercial e com, vare). Timber Coiloclion a ser
implantada naAv. Juscelino Kde Olveira,3545-CIC, Curibba-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Transnero Transportes Ltda, torna público quetrá requerer ao
Instituto Água & Terra, a Licença Ambiental Simplisada para
Transportadora da cargas em geral 8 do resíduos, Transporta-
Sora de produtos não perigosos transp,rod. de cerga, exceto
prod. pen é muda inter. inter. e interna, comércio varejsta de
maleriais de contrução em geral e de madeiras 9 ertefa a ser im-
plantada Rua Arckdo Claudino Barbosa, 24819, BRCAO - Aga-
rau » 83024-891 - São Jasá dos Pinhais/PR.
 

 

 

PMo E Mrtonsranção

 

Pregão16/2023 -=UTFPR

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 23004 .02648512023.17 - UASG 154358 - PREGÃO ELETRÔNICO
19/2023 Objeto Fututa é exentual aquisção do gases especias
para efendes qs laboratórios cmulbuscênos, do Campus Curtha.
conforme condições estabelecidas no Edital 6 anexos. Disponivel em
httpeidmem gorbricompresiptbr Aberura da Sessão: 2188/2023
às 000051. 
 

  

  

   

     

  

 

22.602.276/0001-82 toma público quo RECEBEU aoIAT, a LI-A |). |

PREFEITURAMUNICIPAL
DEFAZENDARIO GRANDE

NOVA DATA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 68/2023

PROTOCOLO 7152612022 - Processo Administrativo nº, 14g12023
po: Menor Preço Porltem

OBJETO:Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades
dos setores de aaúde do FtRdeEdaspepropostas
4 veis à parir de 1008/2023 às nosita ne monta
ConeranialbrAberta das Propostas 234
Brasilia) no site: fstos:ffensear

Fazenda Rip Grande/PR, Dô de agosto do 2029.
Evelyn Cristina dos5.“abreu Nunes Pereira

Pregoeira Municipal  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº, 003/2023
Processo Admnistatio 1º.6672023 « Protocalo nr

36/2023.
de fcitaç ão: Menor Preço GlobatToa

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação
ge viasurbana em CBUQ. coraárea de 20560 m.Bairo Santa
Terezinha - Jardim Suzuio- Le fonioime especite ações 1ãe-
nisso BrojElo Basico da SenelanaEiaveioal de oi as
LEGISLAÇÃO Lei Federal 12 232 de 28 de Abni de 2010, Le: Federal
nº 5656/1603 e aterações subsequentes a Lei nº 4.680 de 18 de junho
de 1965, HoráriolDaia da Abertura: às 09h30min do dia 11 de se-
tembro de 2023. HorárioiData Recebimento dos Envelopes: até as
05n2ômin do dia 11 de setembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal
de Fazença Rio Grande, strada à Rua Jacarandá, 300 — Nações -
Sata de Licitações ca Prefeitura. O edital completo estará à disposição
dosileressados a part da deta desta publicação, no endereço eleirô

Preut e na Secretaria Municipal

cis SEP
Esto pe RANFICAÇÃODO ATOBEiu!

fesio CONSIBERANDOquePARECERSUN)
BOgiforiarmidaae au crposionoagobd
SEBOS, no usodas glitanções que ,

sa stiga 28 da Lei deseas5E Eos RATIFICO à

AEREADambio:a tontraizsão & és
Si isençãodi Ericonaa Iatana deGazagiaCarosde

VRRià de agosto da na cidada ce Baunu'SP torftrme desento.
ed ANCONARUENSEDE ESTUDOSESTUDOS ODONTOLÓGICOS

Valor Total: R$ 100,60 (cem reaio
rdarcenio LegoArdgo 26,É LiFederalvê9 ese

sticalivaAnenos dutos daprocess jtildade nº 1412023.
Dotação Orçamentária nº 01,001.10.E, 3.3 9039.00.00 —

os de Tercegos - Pessoa Surídica.
Seierairo “anda, que seja dada à a fes
à prevista nocapiído Fo dEfoFedorGoGEa e

ja o presente e: entodeudamente autuada e ar ado
tao gaBR 68 da agosto de B04S,

. em especiat
que apés,

 

Janifson Marcos Donasan
Secretário Executivo
 

 

 

 

isitação &
Fazenda fio GrantBRCOSda agosto da 2023.

Rozana Apareelda da Sllva
Presidante da CPL

8Restgacia dadaus

FAL DEeconcação
ASSEnELEACERÃO RDINÁRIA

ELEIÇÕES SONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO
O Presitanta inferno do Deiberativo da Sociedade Morgenau,
em conformidade cam artigo 43, VI, 61 e Seus jnçisos do Estatuto social
e suas ainbuções previstas, vem, Jespedosamerte NIVOCaf 03 EssOcia-
dis ftusres para & Assembleia Geral EnracrinatadeEleição, proa.
mação e posse a ser reaizada no dia 21/09/2023 em
sito à Ay Senador Souza Naves, 945, om ainda Foncçaçãopré
as 19h:00min (dezenove horas) e à segunda convocação para as 1
ldezengvo horas e Tita támuços) para tras da cegutopoa
1 ficstes do conselho celberaivo a Escal para perióda Táitro 032023 à
09.202 Bei peaicadoo mício da ãoa parts das 8h00min (nove horas) é

mia horas) e em seguida a sua iria Procl
sê ão! doadade, tontormegeroagoEa 80essoEstal vo.th

ao principro, io o a registro o
de consao: deliberativo e fiscal expirarástTddo dia +? de setembro
ge 5023 (an 81, VI).
3 Beges e dar posse 003 Membros Eletivos e Suplentes do Conseho
4 Eleger e car posse aos Membros Efetivos e Suplentes do Fiscal,
SAssuntos diversos
TASRE

 

“megPREFEITURAala
' DE QUATRO BARRAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CAI 6105ceraESTAS GmPeNETTO

Cart «63 426.000 QuatroBarrasPR

ONº 1342023

 

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE RES
IREGAO ELETRONICO n

 

seaElsaeo Processo Latino e o632023,
Ses pica io certame

ESge NCIADOFReUNiciDioPIO DE QUATRO ESB
possaomni.Te,

DAATA: ELEADER LTDA - CNPJ:32.178.37410001-98.
VALORSyiSaos00 (cento a treza mD, quatrocentos sstanta a três reais)
DA JRA:03 ca de 2023.DEASSINÁ

IA: 12 (doze) meses

   

 

 

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE
MANDAGUARI

Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

PREGÃO ELETRÔNICONº 7012023-PNM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne f51/2023-P4t4

EESPIMELÍCONELG 123/2000)
ES) o

EeEOERAMENTOS DONTOL! ELE.
COM O DERVO DE CORTALECER A

CORPORUEME RESOLI SESA NoSao) Be0r202S.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ju às 0300 horas do dia
AgesUaA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às G8Mbimin do dia
ÍNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 08h00min do dia

REFERI NCIA DE TEMPO. horáno se Erasfia (DF).

Sis
Siena[RINSVino Preço por tem.
Proa

Arrazonas, EUMandaguan- Pr
etnia(44) 3233.8440 qu pelo esmail e

Hancagusr,08 do a

&

osto.
DEApFURTADO   ENFMIVONI

PREPEIA MUNICII

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE

MANDAGUARI
Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023-PMM
IPLA CONCORREN!

&

CBJETO:Cí puçioDEPeDE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
PARAA AQLASI: [OS E MATERIAIS HOSPITALA-
RES PARA CON Ro E DISTR! GRATUITA, ALÉMDE EQUI.
PALMENTOS HOSITALARES PARA PELOS SETORES DA
SECRETERIAMUNICPAL De SAÚDE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. Até às09:00 horas do dia 24/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 06h0ômin do dia

023
Nao DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia

REPERENCADE TEMPO: horário de Brasiliaja (DF)
LOCAL:vendiBioro br'Azesso Identificado”

FoRIAdEENACANENTONor Preço por Item.

Encereços vêreida Arazonas, Tê E0O — Mandaguad- Pr.
Telefone(44) S2Radou pelo ema hcitac;

Mandaguar, PS do agosto da 2625.
ENFM IVONCIA DE (DE AP? FURTADO

PREPEITA MUNICIPAL

pegovbr   
ATAS -EDITAIS - BALANÇOS - SÚMULAS
CONCORRÊNCIAS - TOMADAS DE PREÇOS
AVISOS - COMUNICADOS E ANÚNCIOS.

Consulte nossa equipe

dePublicidade Legal:

Ligue 413333-9800

publegaldinduscom.com.br

[od] ALsubr 

fig MUNICIPIO DE Secretaria de

ENAtw PIRAQUARA Administração
EXTRATO DO 1º TERNO ADITIVO AO CONTRATO Nº172321
MTANTE: LIUNSCÍPIO CE CONTRATADA: TRANSRESÍDUOSAllARA.

ESNisaATERDOCREIO:Crodoarro
Termo Adi: do Contrato nº 5172021, por mass 12 (doze) mesea,

rodEdCADA $a (O valor das insumos ce agorão com
Ge Preços ao Consurrador Am OCOEÃO NOS Meses demao ta Cla2amo

do 2023, emá8% cortorme clasida décima teresa-DoCriéro de Rexusta
(As60 caoaLenBESUN Dau da Aalrarur:0 de sao de 2503

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMEI o]
anNGISIDADEEaPECPROCESSO) tápisom

dê, po cumeossosemnoEat portosua solicitação pora gre.
FOVAD! pscêss encantose depecia era

mssaiodeidEa rterposiÇÃo de tecurcs po
gqroteSoroersetadodcrnço

EnioPo de 2923 Emerson âcioro Zapchas » Presider
SO RESÚLIADO DE CREDENCIAMENTO

Em pese109,E%E ea,na "dao de 21 de fada de 1i a
Cedode Eesenonenos mes dE adSotira peste
sorado credenciomento em eograta,Capobjea é o crlenciamerto pera contratação
«e pessona Ísicas para prestação de seréços,éSaderpeçonecessdndes des Secretanas
Vias, orioido ie Condes o exêms
RARETEME sãoeinsdedani tozinha é ds itenasto
escolar « Regime: SEM,Ade epaCADA

  
TENHO; DANIELA
Auiioem EmElncaçãoSo
MARTINEZ, MARCI
do fumo em Educação Saca “RogineDI

 

NS,Eis: P:Re oCreniaçãodoSonvçca

 

DOS SANTOS,IrEtS « Prestação de Serviços AliaAra
4) Rapia: Dihz AAVESCadTOApo So Farviroa

flar seçãoSocial + Ragini: PamãoMA DE CD:
por curprrem todos postato sas sotataçães

cemfam APRUVADASA pa credencemerto péra dop-
ceemonda ft

defendompgfadeco rasoani
AANN,CRERAGUoa
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f ho Departamento de Licitação, na PREFEITURA

' qua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná,
Nelas : lag 13:00h às 17:00h, disponível no site gryya

Ig bém atravésdo e-mail Jicitação/Dfigueirapreov,
br Edifício da Prefeitura Municipal de Figueira, em 09/08/2023. Joares Rodrigues

de Proença — Pregoeiro,

85251/2023

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023/PMEAI
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de arranjos e cestas

ornamentais, bem como coroa de flores, através da Secretaria Municipal de

Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade
com as quantidades c especificações constantes no Termo de Referência - Ancxo
Ideste Edital.

As propostas serão recebidasatê às 08:00 horas do dla 23/08/2023,

Autorização: Agenor Bertoncelo — Prefeito Municipal,
Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na páginaeletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado no site licitaçoes-e.com ou na

Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fanc: (46) 3553-1484.

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2023,
MARCIO BONELLA

Pregoeiro

85005/2023

raçõem 

1 Fazenda Rio Grande

U : E
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº, 003/2023

Processo Administrativo nº, 90/2023 - Protocola nº 25636/2023
Tipo delicitação: Menor Preço Global

OBJETO:Contratação de empresa para execução depavimentação de vias urbana
em CBUQ,com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuli- Lote
03, conforme especificaçõestécnicas c projeto básico da Secretaria Municipal do
Obras Públicas, LEGISLAÇÃO:LeiFederal 12.232 de 29 de Abril de 2010;Lei
Federal nº 8666/1993 e alterações subsequentes e Lei nº 4.680 de 18 de junho
de 1965. Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 11 de setembro de
2023. Horário/Data Recebimento dos Envelopes:até as 09h29min dodia IE de
setembro de 2023, Local:Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,situada à

RuaJacarandá, 300— Nações » Sala de Licitações da Prefeitura. O edital completo
estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação, no endereço

eletrônico fazendari e na Secretaria Municipal de
Administração — Divisão de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de agosto de 2023.
Rozana Aparecida da Silva

Presidente da CPL,

   
 

“«4Tipo: MenorPreço PorItem
“OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos|

ca
- de 10/08/2023 às 08:00h nosite
Propostas 23/08/2023 às 09:00h (horário de Brasilia) nosite; htips://wyw

gov.br/|

  JADATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.59/2023

PROTOCOLO 71526/2022 - Processo Administrativonº, 140/2023

  

    

 

setoresdesaúde do Município,Edital e Entrega das propostas disponíveis a pastir).

-br. Abertura das]

compras/pt:br.
Fazenda Rio Grande/PR, 09 de agosto de 2023,
Evelyn Cristina dos S, Abreu NunesPereira Pregoeira Munteipal

 

 

E Figueira

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2023
PREGÃO ELETRONICONº,038/2023

PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS
APREFEITURAMUNICIPALDEFIGUEIRA,Estado do Paraná, pessoajurídica de
direito público interno,inscrito no CNPJsob o nº 78.063,732/0001-18, com sodena
RuaDx Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, atravésdeseu Pregoeiro. legalmente
designado através da Portaria nº, 059/2023,torna público aos interessados

 

t ” ' - 1
E Giiaíra o

 

 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 133/2023
Tipo: Menor Preço

Tipo de Julgamento: Por Lote
Objeto; Sistema de Registro de Preços (SRP), para a contratação de
empresa especializada em fornecimento de peças e prestação de serviços de

parte elétrica, a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva
dos veiculos que compõem a frota municipal. LICITAÇÃO COMLOTES
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEL
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

D&h0Omin, do dia 23/08/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0Imin às 08h59min do dia
23/08/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia
23/08/2023

O edital e scus anexos poderão ser obtidos através do site
wwwgualraprgovbr no link Processos Licitatórios e/ou pelo site
https:/bllorg.br/, Demais Informações: no Departamento de Compras e
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário

Até as

 

normal de expediente Fone (44) 3642-9924 —- email

compras(gualra.pr.gov.br,
Guaíra (PR), em 09 de agosto de 2023.
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira

85394/2023
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PREFEITURA MUNICIPALDE ICARAÍMA

REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

VISANDOA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DEDADOS E MANUTENÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA AS

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, FAPI E CÂMARA MUNICIPAL, TUDO
DB ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO

EDITAL. RECEBIMENTODAS PROPOSTAS:até às 08:00 horas do dia
25/08/2023, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min

do dia 25/08/2023, VALORMAXIMO ESTIMADO:R$ 294.600,00(duzentos

e noventa e quatro mil e seiscentos reais). DOCUMENTAÇÃO:Os documentos
correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em participar,

deverão ser encaminhadas para o sistemaeletrônico disponível na plataforma:

mwblLorgbr. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL
COMPLETO:Editalna integra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de

Planejamento, na Prefeitura Municipal, sitoAvenidaHermes Vissoto, 810, nosseguintes

horários; das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda

estará disponível nosite da Prefeitura Municipal para download,http:/ficaraima
brfsito. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fonç

(44)3665-8000. — E-mail: planefamentoDicaraima

Tcaraíma,08 de agosto de 2023.

Joyce da Silva Francisco Vergentino

Pregoeira

Bs797I2023
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2023

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processolicitatório, na modalidade Concorrência « tipo Obra de execução
Indireta - Global nº 1/2023, e após expirado a prazo recursal, eu Daniel Zanesco, Prefeito
em Exercício, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Ileitatório em epigrafe e a
ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:

[Empresa:
LpEDREIRA SANTIAGO LTDA,

Que apresentou o menorpreço.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentals, autorizo a elaboração

do Contrato. É A DECISÃO,

Tyalor Total - Rê ]
la g02.062,24 ]

Chopinzinho - PR, 20 de Julho de 2023,
DANIEL ZANESCO

Prefeito
Em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 4/2023

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 4/2023. Data da
Licitação: Dla 13 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E PASSEIOS PÚBLICOS CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA,
COM 9.326,79 m?. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.112.580,99 (Um milhão,
cento e daze mi, quinhentos e oltenta reais e noventa e nove centavos).

O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados noPrédio
da Prefeitura de Chopinainho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio
Kurpel, nº 3,811 - Chopinzinho-PR, o no endereço eletrônico: www.choplnalnho,pr.gov.br -
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560.

Chopinzinho-PR,9 de agosto de 2023.
EDSON LUIZ CENCI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023

Objeto: Aquisição de materiais esportivos por melo doSistema de Registro de Preços, para
suprir as necessidades das diversas modalidades esportivas do Departamento de Esportes
do Município de Colombo-PR,
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 11 de agosto de 2023 até às 08:00
horas do dia 24 de agosto de 2023,
Infelo da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 24 de agosto de 2023.
(Horário de Brasília).
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no fink
(blicompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital,
Critério de Julgamento: Menor Preça porLote,
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretasia Municipal da
Administração, sito a Rua XV de Novembro Nº, 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.prgov.br

  
  

Colombo, 9 de agosto de 2023,
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023
O Município de Farol, Estado do Paraná, torna público quefará realizará, às

99:00 haras do dia 30 de agosto de 2023, a licitação modalidadePregãoEletrônica do tipo,
"menorpreço, por item”, cujo objeto é à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA (MINI
CARREGADEIRA), OBIETO VINCULADO AO CONVÉNIO MAPA Nº 938619/2022 -
PUITAFORMA + BRASIL Nº 51930/2022. O edital completo e maloresInformações poderão
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Faro] - PR, no Setor de Licitação. Tel. (44) 3563-
1101. Gu ainda em ficitacaoQfarolprgovbr e em nosso no site:hrtps://wwn.faroLpr.gov.brjindex.php (aba serviço, mens licitações). VALOR MÁXIMO DALICITAÇÃO: R$ 392.000,00 (trezentose noventa e dois mil reais), HORARIO DE PROTOCOLODOS DOCUMENTOS: Até as 08:55 horas dodia 30 de agosto de 2023. Não serão aceitos
protocalos com horário posterior, sob pena de credenciamentoindeferido.

Farol/PR, 9 de agosto de 2023.
WILLIAN JOSE MARQUES COSTA

Pregoeiro

 

   

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023é   
««NOVA DATA OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos!
Setores de saúde do Município, Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de!

|: 10/08/2023 às 08:00 h no site wwnw.compras.gov.br. Abertura das Propostas 23/08/2023 às)
: 09:00 h fhorário de Brasila) no site: www.compras.gov.br,

     

 

Fazenda Rio Grande/PR, 9 de agosto de 2023.
EVELYN CRISTINA DOS S. ABREU NUNES PEREIRA.

Z “Pregóelra o = o   

  
     

 

* PROTOCOLO 71526/22 - Processo Administrativo nº. 140/23 Tipo: Menor Preço PorItem -| É

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2023

Processo Administrativo nº090/2023 Protocolo nº 25636/2023 Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CceUa,
com área de 2.309,90 m, Balrro Santa Terezinha - Jardim Suzukl- Lote 03, conforme
especificações técnicas e projeto hásica da Secretaria Municipal de Obras Públicas,LEGISLAÇÃO:Lei Federal 12.232 de 29 de Abril de 2010; Lei Federa) nº 8666/1993 e alterações
subsequentes e Lei nº 4.680 de 18 deJunho de 1965. Horário/Data da Abertura: às 09h30min
dodia 11 de setembro de 2023. Horário/Data Recebimento dos Envelopes:até as D9h29min do
dia 11 de setembro de 2023, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande,situada à Rua
Jacarandá, 300 - Nações - Sata de Licitações da Prefeitura.

“x, O edital completo estará à disposição dos Interessados a partir da data destapublicação, no endereço eletrônico http://www.fazandariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria
Municipal de Administração- Divisão de Licitações.

FazendaRio Grande/PR, 9 de agosto de 2023,
ROZANA APARECIDA DA SILVA

Presidente da CPL

Este documento pode ser verfiado no andereço eietrênico
Mesafomareingorbe/uvtenticidadehtm), pelo ediigo 05302023081000251

 
(2)

ind

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA = Ú

AVISO DELICITAÇÃO Fosa no OI Mm
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº, 052/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa Jlxídica de

direito público interno, Inscrito no CNPJ sob o nº 78,063,732/0001-18, com sede ria-fiua..
Zolio Meira Simões, 410, Figuelra-PR, através do seu Pregoeiro, legalmente designado
atravésda Portaria nº 059/2023, torna público aosInteressados quereceberá propostas 5
partir do dia 11/08/2023 até 25/08/2023 as 08h00min.Início da Sessão de Disputa de
Preços as 09h00min do dia 25/08/2023. REFERENTE O REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
ELETRONICOS PARA A SEGURANÇA MUNICIPAL. Notificase ainda 30s proponentes
Interessados que os serviços deverão ser executados no Munleíplo de Figuelra, sem custos
adlelonals. Demais Informações bem como cópia do edital completo poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitações, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Dr,
Zollo Melra Simões, 410, Figuelra Paraná, horário das 08;00h às 12:00h e das 13:00h as
17:00h oupela fone 43-354711147 e-mail: licitacao€Efiguelra.pr.gov.br, edital disponível no
site www.figueira.pr.gov.br EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

Em 9 de agosto de 2023,
JOARES RODRIGUES DE PROENÇA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2023

O Município de Formosa do Oeste torna público que fará realizar, às 09:00
horas do dia 12 de setembro do ano de 2023, na Prefeltura Municipal, localizada na
Avenida Severiano Bonfim dos Santos nº 111 em Formosa do Ceste , Paraná, Brasil,
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços
fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto sede; Objeto Recapede vias
em CBUQ; Quantidade e unidade de medida 28.953,34 m?; Prazo de execução (dias)
180,Pasta Técnica com Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendose
anexos, poderá ser examinada no endereço acima Indicado, no horário comercial, ou
solicitada através do e-mail lictacaotDformosadoceste,pr.gov.br. Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44) 3526-8350 - (44) 99180-9984

Formosa do Oeste, 7 de agosto de 2023,
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR

Prefeito

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2023

O Município de Formosa da Oeste toma público que fará realizar, às 14:30
horas do dia 12 de setembro do ano de 2023, na Prefeitura Municipal, localizada na
Avenida Severiano Bonfim dos Santos nº 111 em Formosa do Deste , Paraná, Brasil,
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menorprega,a preços
fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do obJeto sede; Objeto Recape de vias
em CBUQ; Quantidade e unidade de medida 21.859,00 m?; Prazo de execução (dias)
180.Pasta Técnica com o Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no endereço acima Indicado, no horário comercial, ou
solicitada através do e-mail licitacao(formosadoceste.pr.gov.br. Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no
endereço ou e-mall acima menclonados- Telefone (44) 3526-8350 - [44) 99180-9984

Formosa do Oeste, 7 de agosto de 2023.
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ.
RECURSOS: EMENDA INDIVIDUAL ESPECIAL/t + CLUBE DE BOCHA E RECURSOS PRÓPRIOS
DO MUNICÍPIO

O Município de Francisca Beltrão, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede 4 Rua Octaviano Telxelra dos Santos, 1000,
centro, torna público que fará realizar, às 09h00min do dia 30 de agosto de 2023, na
sala de reuniões do setor de licitações da Prefeitura Municipal, TOMADA DE PREÇOS,
sob regime de empreitada por preço global, do tipo menorpreço, a preços fixos e sem
reajuste, que será regida pela Lel Federal nº 8.666/1993, de 21/06/1993 e suas
alterações posteriores, Le] Munitipal nº 4,726/2019, de 17/12/2019 e pelas disposições
do Edita] e seus anexos, observada a inversão de fases para Julgamento, para
contratação de empresa para construção de uma cançha de bochas com área de
352,93m2, sobre os lotes nº 16, 16-8, 16-D, 16-F e 16-G, da quadra nº 330, na Rua
Marechal Hermes da Fonseca, esquina com a Rua Santa Bernardete, no Balrro São
Miguel, no Município de Francisco Beltrão - PR, conforme projeto, memorial descritivo
e planilha orçamentária, Prazo de vigência: 36Sftrezentos e sessenta e cinco) dias.
Prazo de execução: 150fcento e cinquenta) dias, Informações complementares sobre o
edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Francisca Beltrão, no endereço
supra citado, através do telefone (48) 3520-2103, do e-mail
licitacoestDfranciscobeltrao.com.br e do site www.franciscobeltrao.pr.gov.br.

Francisco Beltrão, 7 de agosto de 2023.
CLEBER FONTANA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO CONTRATOS PREGÃO ELETRÔNICO 048/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DESTINADO AO CMEI - CRECHE
PRÓ INFÂNCIA BELA VISTA, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº
202300060, ENTRE O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE/MEC E O MUNICÍPIO DE GOIOXIM - PR
CONTRATANTE: Município de GOIOXIM, Estado do Paraná, com sede à Rua LAURINDO
CORDEIRO DE SOUZA, 184, inscrito no CGC/MF nº 01.607.627/0001-78, neste ato
representado pela Sra. Mari Terezinha da Stiva, brasileira, residente à Rua Vitor Lara, 147,
Baltro Bela Vista, nesta cidade, portadora do CPF n.º 814,418.789-04 e da Cartelta de
Identidade n.? RG 3.549,500-2 -SSP/PR.

Documento asstnadodigitalmente conforma MP nt 2.200-2 da 24/08/2001,
Que Instituta Infrnesinstura de Chaves Públicas Grgsieira » (CRBrasZ
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TCEPR
TRSNNALOECONTASOESTADODOPARANÁ

Detalhes processolicitatório
Enformações Geral:
 

Entidade Executora [Municipro DE FAZENDARIO GRANDE

Anos(ac)

Nº ficitação/dispensayinexigibilidade*

Número edital/processo*

[Recursos provenlentes de organismos Internaclonals/multllaterais de crédito:

Instituição Financeira | |

 

 

 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

   

c Descrição Resumida do Objeto* |aquisição de Medicamentospara atender as necessidades dos setores de saicie do

Municipio,

Forma de Avalição MenorPreçoTel y

Dotação Orçamentária* |15003103050041205633903000900

Preço máximo/Referência de preço - 1.026.200,62
R$*

Data de Lançamento do Edital

 

 

 Data da Abertura das Propostas| 14/09/2023 Data Registro 31/07/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas (3/08/2023) Data Registro [00/08/2023]7]

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas ME
LL

. Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

) Hácota de participação para EPP/ME? Não ,

 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não ”   
  

Hã prioridade para aquisições de microempresas regionais oulocais?
 

Data Cancelamento l   CPF: 8329571947 (Logout)

htitps://servicos.tce.pr.gov.br/T'CEPR/Municipal/ami/DetalhesProcessoCompra,aspx

  













































































































































































CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA   As
si
na
tu
ra

tas CNPJ: 30.766.874/0001-15
Cirúrgica
Paranavaí Inscrição Estadual: 90784356-47

Â
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande — PR.
Departamento de Comprase Licitações.

ANEXO Il

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICONº 059/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 u
PROTOCOLO Nº 71526/2022

” A empresaCIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA,com sede na cidade de Paranaval - PR, Rua General Andrade Neves, n.º 1108,Bairro Jardim São Jorge, com CNPJ sob n.º 30.768.874/0001-15 e Inscrição Estadual
nº 90784356-47, propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,a fornecer Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos setores de saúde do Município, conforme subitem 1.1 do edital
em epigrafe, de acordo com a Cotação de Preçose anexosa seguir e nas seguintes condições:

 

 

LOTE QTD CÓDIGO UNID. CATMAT/ ESPECIFICAÇÃO MARCA Nº REGISTRO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
CATSER ANVISA

40 |3000 [55041638 |COMPR [412963 SIMETICONA, 40 MG, CÓDIGO BR0412963 - SIMETICONA, 40 MG,| Belfar NS - RDC 189/2006 R$ 0,20 R$ 600,00
CÓDIGO BR0412963

        
  TOTAL = R$ 600,00  
 

VALOR TOTAL PROPOSTO:R$ 600,00 (Seiscentos Reais).

a) Declaramos que concordamosintegralmente com as condições estipuladas na presentelicitação, que se vencedordeste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem impedida delicitar e contratar com a Administração Pública.

c) Se vencedora,na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o Sr. Alex Dias Daminelli, portador da carteira de identidade RG nº 8.857.839-2 SSPIPR e CPFIMF nº 069.543.129-32.

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contadosda data de recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital. e
Endereço: Av. Presidente Tancredo Neves, Nº 198, Vila São Vicente, CEP: 87.709-180, Paranavaí — PR.

Telefone: (44) 3062-2008 / E-mail: cirurgicaparanavaigmail.com



CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA5
a
1&
q<

CNPJ: 30.766.874/0001-15

 

Cirúrgica
Paranavaí Inscrição Estadual: 90784356-47

e) Para contato informamos:
Responsável Legal: Alex Dias Daminell
Telefone Fixo n.º: (44) 3062-2008
Fax nº: (44) 3062-2008
Telefone Celular nº: (44) 99108-1192
E-mail: AlexdaminelliOgmail.com
Endereço: Rua FranciscoIsidoro de Oliveira, nº 385, Jardim Maringá, Paranavaí — PR, CEP: 87.709-090

Paranavaí — PR,28 de Agosto de 2023.

ALEX DIAS í
Assinadode forma digital porALEX

DaNEtLIO6OSAD) SosDmanias
2932. 4 s :

ALEX DIAS DAMINELLI
RESPONSÁVEL LEGAL

RG: 8.857.839-2 SSPIPR CPF: 069.543.129-32

 

Endereço: Av. Presidente Tancredo Neves, Nº 198, Vila São Vicente, CEP: 87.709-180, Paranavaí — PR.
Telefone: (44) 3062-2008 / E-mail: cirurgicaparanavaifBgmail.com



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 01 l
TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI
CNPJ - 30.766.874/0001-15

ALEX DIAS DAMINELL],brasileiro, casado sob o regime de comunhão separação de bens, nascido
em 28/04/1992, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 8857839-2
SESP/PR, CPF sob n.º 069.543.129-32 e CNH sob n.º 05330588183 expedida pelo DETRAN/PR,
residente e domiciliado na cidade de Paranavaí — Estado do Paraná, na Rua Francisco Isidoro de
Oliveira, n.º 385 — Jardim Maringá — CEP 87.709-090, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob nome CIRÚRGICA PARANAVAÍ - EIRELI, que
gira Rua Minas Gerais, n.º 490 — Centro — CEP 87.701-070, na cidade de Paranavaí — Estado do
Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º 41600724046 em
data de 22/06/2018 e inscrito no CNPJ sob n.º 30.766.874/0001-15, fazendo uso do que permite o $
3º, do artigo 968, da Lei n.º 10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei
Complementarn.º 128, de 19/12/2008,e Lei 12.441/11 de 11 de Julho de 2011, ora transforma seu
registro de EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente o sócio:

”

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica transformada esta empresa em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, sob o nome

empresarial de CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA
O endereço comercial que era na Rua Minas Gerais, n.º 490 — Centro — CEP 87.701-070,na cidade

de Paranavaí - Estado do Paraná, passa a ser na Avenida Presidente Tancredo Neves, n.º 198 —
Vila São Vicente = CEP 87,709-180, na cidade de Paranavaí — Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º

10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,

tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10,406/2002 aplicáveis a este tipo

societário, passa a ter a seguinte redação:

. CONTRATO SOCIAL
CIRÚRGICA PARANAVAI LTDA
CNPJ - 30.766.874/0001-15

ALEX DIAS DAMINELLI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão separação de bens, nascido

em 28/04/1992, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 8857839-2

SESPIPR, CPFsob n.º 089,543.129-32 e CNH sob n.º 05330588183 expedida pelo DETRAN/PR,

residente e domiciliado na cidade de Paranavaí — Estado do Paraná, na Rua Francisco Isidoro de

Oliveira, n.º 385 — Jardim Maringá - CEP 87.709-090. Sócio da empresa que gira sob o nome
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ALTERAÇÃO CONTRATUALN.º 01 e—
TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CIRURGICA PARANAVAÍ - EIRELI
CNPJ - 30.766.874/0001-15

empresarial CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA na Avenida Presidente Tancredo Neves, n.º 198 --
Vila São Vicente — CEP 87,709-180, na cidade de Paranavaí — Estado do Paraná.

1º A sociedade gira sob o nome empresarial CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA,e tem sua sede
e na Avenida Presidente Tancredo Neves,n.º 198 — Vila São Vicente - CEP 87.709-180, na cidade
de Paranavaí — Estado do Paraná

2º O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada (CNAE 4649-4/09);
Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de
produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de artigos de
escritório e papelaria (CNAE 4847-8/01); Comércio atacadista de suplementos, vitaminas e
alimentos (CNAE 4637-1/99); Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar,
partes e peças (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de equipamentos de ginástica e
condicionamento físico (CNAE 4669-9/99): Comércio atacadista de leits e laticínios (CNAE 4831-
1/00); Comércio atacadista de material descartável, copos, guardanapos, embalagens (CNAE 4649-
4/99), Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/02);
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE4649-4/04); Comércio atacadista de
equipamentos de informática (CNAE. 4851-6/01); Comércio atacadista de tecidos (CNAE 4641-9/01);
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança no trabalho
(CNAE 4642-7/01) e Comércio atacadista de água mineral (CNAE 4635-4/01).

3 O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000
(Cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda
corrente do País, pelos sócios:
 

 

 

   

socio QUOTAS R$
ALEX DIAS DAMINELLI 150.000] 150.000,00

TOTAL 150.000

|

150.000,00   
4º A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Junho de 2018 e seu prazo de duração é
indeterminado,

5 Às quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento da sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 01 3
TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CIRÚRGICA PARANAVAÍ - EIRELI
CNPJ - 30.766.874/0001-15

6º A administração da sociedade caberá a ALEX DIAS DAMINELLI com os poderese atribuições
de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto

do Artigo 1061 da Lei nº. 10.406/2002,ou seja, a designação deles dependera da unanimidade

dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo,

após a integralização.

7 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestara contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

8 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quandofor o caso.

9º A sociedade poderá a qualquer tempo,abrir ou fecharfilial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada portodos os sócios.

140º O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

413 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

sócios remanescente, sem necessidade de abertura de chamada aos herdeiros ou sucessores,

porém caso não haja interesse por parte dos sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado €

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

12º OQ Administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou porcrime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 01 4
TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CIRURGICA PARANAVAI-- EIRELI
CNPJ - 30.766.874/0001-15

a economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

13º O sócio declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE
PEQUENO PORTEnos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006

14º

—

Fica eleito o foro de Paranavaí - Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, porestarjusto e contrato, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular de
Transformação em Sociedade Empresária Limitada, em via única, obrigando-se fielmente por si e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Paranavaí — Paraná, 20 de Outubro de 2021.

ALEX DIAS DAMINELLI



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital |

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Assinatura

Certificamos que o ato da empresa CIRURGICA PARANAVAI LTDA consta assinado digitalmente por:

 

“IDENTIFICAÇÃODO(S) ASSINANTE(S) .
 

CPF/CNPJ Nome
 

06954312932  ALEX DIAS DAMINELLI  
 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2021 14:40 SOB Nº 41210339466.

PROTOCOLO: 216889707 DE 22/10/2021,

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107874812. CNPJ DA SEDE: 30766874000115.

NIRE: 41210339466. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/10/2021.

CIRURGICA PARANAVAI LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www .empresafacil.pr.gov.br

à validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidado nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitals e Serviços Ltda EPP certifica em 04/05/2023 09:26:14 que o documento de hash (SHA-258)
3b1c1647d046a0287893d711b003912398f0c58961 1 1b1tddco3adaBe5e91csfot validado em 04/05/2023 09:15:58alravés da transação blockchain
Uxfg196b40b0S7231b316d4d74669C7ASIBI34E1904f9ebcb0391 cd&OSDIae605e podeserverificado em https:/Awvedautin.com/FileCheck (NID: 133180)  



 

 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
wwwdautin.com | dautin(Qdautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchaln Co, CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 3b1c1647d046a02878913d711b003912398fec5896111b11ddc03ad88c5e91c6 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 133190 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH ALEX 2023”, cujo assunto é descrito como "CNH

ALEX 2023”, faz prova de que em 04/05/2023 09:16:11, o responsável Alex Dias Daminelli (069.***.***-32)

tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,

sendo de Alex Dias Daminelli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/05/2023 09:18:00 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art, 10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art, 107 do Código Clvil e

Art. 411, em seus 8 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x[8196b40bc57231b316d4d746e9c7d598134e1904f9ebcb039a1cd60903ae805.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etcimainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

AOAUTIN
BLOCKCHAIN

«MNA, Presidência da República Casa CMil
: “id Subchefia para Assuntos Jurídicos

CESAR MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
Nafta DE 24 DE AGOSTO DE2001.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

 

 

   
 

DOgo PE NeCRIÇÃO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO

E

DESITUAÇÃO| DATADE ABERTURAMareaTAIDOD1-15 CADASTRAL 22/06/2018

NOME EMPRESARIAL
CIRURGICA PARANAVAI LTDA

 

 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
PORTEenesiars
EPP

   
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista do medicamentos e drogas de uso humano
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista deleitee laticínios
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtosalimentícios não especificados anteriormente46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comórcio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança46,45-1-01 - Comércio atacadista da instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar e de laboratórios46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46,46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhoseletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 » Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentose artigos de uso pessoal e doméstico não especificadosanteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentosdeinformática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes epeças
46.69-9-99 » Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 » Sociedade Empresária Limitada
 

 

   
 

     
   
 

 

 

 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 198 ta

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO Ur
87.709-180 VILA SAO VICENTE PARANAVAI PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CIRURGICAPARANAVAIOGMAIL.COM (44) 9146-3244

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
arees

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 22/06/2018
 

 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL,

 

 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALcntiriasra verirada    
    

Aprovadopela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 10:20:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
mn



01/08/2023, 10:20,

Cadastro de Inscrições Estaduais

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimento

Unidade Auxiliar

Início das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Existe outra Inscrição Estadual para este CNPJ,
Clique no botão ao lado para consultá-la.

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

   Assinatura

vg Data/Hora Host CELEPAR
es 01/08/2023 - 10 20 34

Informações do Contribuinte

90784356-47

Cirurgica Paranavai Ltda

Av Presidente Tancredo Neves, 198.Vila Sao Vicente
87709-180 - Paranavai - PR

(44)9146-3244
CIRURGICAPARANAVALOGMAIL.COM
4644-3/01 - Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso
Humano

Inscrição CNPJ 30.766.874/0001-15

4631-1/00 - Comercio Atacadista de Leite e Laticinios

4635-4/01 - Comercio Atacadista de Agua Mineral

4637-1/99 - Comercio Atacadista Especializado em Outros Produtos
Alimenticios não Especificados Anteriormente

4641-9/01 - Comercio Atacadista de Tecidos

4641-9/03 - Comercio Atacadista de Artigos de Armarinho

4642-7/01 - Comercio Atacadista de Artigos do Vestuario e Acessorios,
Exceto Profissionais e de Seguranca

4645-1/01 - Comercio Atacadista deInstrumentos e Materiais para Uso
Medico, Cirurgico, Hospitalar e de Laboratorios

4645-1/03 - Comercio Atacadista de Produtos Odontologicos

4646-0/01 - Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de Perfumaria

4647-B/01 - Comercio Atacadista de Artigos de Escritorio e de Papelaria

4649-4/02 - Comercio Atacadista de Aparelhos Eletronicos de Uso Pessoal

e Domestico

4649-4/04 - Comercio Atacadista de Moveis e Artigos de Colchoaria

4649-4/08 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservacao Domiciliar

4649-4/09 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservacao Domiciliar, com Atividade de Fracionamento e
Acondicionamento Associada

4649-4/99 - Comercio Atacadista de Outros Equipamentose Artigos de Uso

Pessoal e Domestico não Especificados Anteriormente

4651-6/01 - Comercio Atacadista de Equipamentos de Informatica

4664-8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos

para Uso Odonto-Medico-Hospitalar, Partes e Pecas

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos não
Especificados Anteriormente, Partes e Pecas

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

06/2018

1.2520.203 - Desde 01/2022

Ativo - Desde 06/2018

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 01/2022

Maioresinformações clique aqui

Próxima Inscrição Estadual

https:/Awww.arinternet.pr.gov.br/cadicms/c.cadicns2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=30.766.874/0001-15&eSEQ=1 &eNumimage=755DaU&ePag... 1/1



01/08/2023, 10:21 Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná    Assinatura

 

Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial ou CNPJ
no Cadastro de Contribuintes do ICMS

O CNPJraiz 30.766.874 está inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria deEstado da Fazenda do Paraná.

Emitido via Internet Pública (01/08/2023 10:21:04)

www.cdw.fazenda,pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoNarrativa 1n



01/08/2023, 10:22 Emissão do CICAD

 

ZA

ESAGUALDO PARANÁ E)
PARANA GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA  

   

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

NP

    

 

IníciodasAtividadesInscrição C     

  

 

TToorsassear 06/2018 . Assinatura

 

 
 

i Empresa / Estabelecimento i

Nome Empresarial CIRURGICA PARANAVAI LTDA i

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 198 - VILA SAO VICENTE - CEP 87709-180 !
FONE:(44) 9146-3244

Município de Instalação PARANAVAI - PR, DESDE 06/2018

(Estabelecimento Matriz )

 

 

 

  

Qualificação |

 

Situação Atual dass SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL, - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 « SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA :

Atividade Econômica Principal do 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
Estabelecimento HUMANO

4831-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS

í 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL

4637-1199 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOSALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4641-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4842-7/D1 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA

4645-1101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA +
USO MEDICO,CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4645-1403 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS !

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE i
PERFUMARIA :

4847-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
Atividade(s) Econômica(s) PAPELARIA

ividade(s) Econômica(s,
Secundária(s) do Estabelecimento 4649-4/02 - COMERDTDEAPARELHOS ELETRONICOS DE USO

4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOSDEHIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4849-4109 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4549-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOSE ARTIGOS
DE USO PESSOALE DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE '

4651-6/01 = COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA :

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

 
  

í
Í
i
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Quadro Societário ;
ma 4 ,

É Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial , Qualificação “ .

| CPF 069.543.129-32 ALEX DIAS DAMINELLI SÓCIO-ADMINISTRADOR:

 

 

Este CICAD tem validade até 31/08/2023.

Dra Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90784356-47

Osdadoscadastrais dests estabelecimento poderão ser confirmadosvia DOISISNGO

Intemet www.fazenda.pr.gov.br
es Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https:/Awww.arinternet.pr.gov.br/cadiems/ceCIFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9078435647&eUser=Y7B1AR1T 144
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  30.766.874/0001-15
RazãoSocial: CIRURGICA PARANAVAI LTDA

Endereço: AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES 198 / VILA SAO VICENTE / PARANAVAI
/ PR/ 87709-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:08/08/2023 a 06/09/2023

Certificação Número: 2023080805464706491927

Informação obtida em 10/08/2023 09:32:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWww.cCaixa.gov.br   

hitps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,sf

aé
Assinatura   

1H



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Se  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIRURGICA PARANAVAI LTDA |
CNPJ: 30.766.874/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:22:43 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasiília>.

Válida até 28/01/2024.
Código de controle da certidão: 64C4.8520.5B52.7A1F

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná   
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
Nº 031219971-72

Assinatura  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.766.874/0001-15
Nome: CIRURGICA PARANAVAI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 29/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
wwyw.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Páblica (01/08/2023 10:23:14)



MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DE FAZENDA    Assinatura

  

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS28097/2023
 

Contribuinte
 

NomeiRazão: 2721201 - CIRURGICA PARANAVAI - LTDA

CNPJ/CPF:  30,766.874/0001-15

Endereço: Avenida PRES TANCREDO NEVES,198

Complemento: Terreo  
 

 

 

 

 

 

 

Bairro: VILA SAO VICENTE Cidade: Paranaval- PR

Finalidade

[Certidão de Débito - Contribuinte

Observações

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

01/08/2023 90 dias   

Ressalvadoo direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R TIFIC O que, em nome de
CIRURGICA PARANAVAI - LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos
municipais.

Paranavaí - PR, 01 de agosto de 2023.

 

IPM Sistemas Ltda Identificador; WGT211203-000-TGPJFLLZQYLUBT-4
Atande.Nat - WBT vonta.0s

01/08/2023 10:24:21
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO    Assinatura  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIRURGICA PARANAVAI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.766.874/0001-15

Certidão nº: 38428973/2023
Expedição: 01/08/2023, às 10:25:32

Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIRURGICA PARANAVAI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.766.874/0001-15, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



   

 

Assinatura

REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL

ESTADODOPARANÁ:
COMARCADEPARANAVAÍ,

OFICIO DISTRIBUIDOR E'ANEXOS TITULAR
AV. PARANA,1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DASILVA

PARANAVAIIPR --87705900 JURAMENTADOS
ALEXANDRE:VELASCO CEREJA

MAYCON TANAKA DE REZENDE

CertidãoNegativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no banco de dados dos

arquivos de distribuição referente a AÇÃO DE FALENCIA NESTE FORO JUDICIAL -

LEI Nº 41.101/2005, sob. minha guaída neste cartório verificou NÃO CONSTAR
nenhum registro em andamento contra:

 

o CIRURGIA PARANAVAI
CNPJ 30.768.874/0001-15 no'período compreendido entre a presente data e os-últimos
'20 anos que a antecedem.

PARANAVAIIPR;14-de julho 2023   
Marceii Tanahade Rezênde

Empregado Juramentado

8.514 COMARCADE PARAN
E ” Cartório Distribuidor e naval

Edilberto Ferreira da Silva
lar

Alexandre Velasco jem Empregado Juraoia
taycon Tanka de Re:Empregado juramentote

Eé” JUIZO DE DIREITO DA

Página 0001/0001

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e ServiçosLtda EPPcertifica em 19/07/2023 11:04:00 quo o documento de hash (SHA-256)

283907782181ccdobBddbfadb4688073503352593596653120d4ccdc54dea685foi validado em 19/07/2023 11:02:40 através da transação blockchain

0x322fbadofe640d28d51308411823099169607bdB34850959b8b321bf3c0s783 e pode ser verificado em https:Jfwww.dautin.comyFieCheck (NID: 149784)

  



 

 

RuaXVde Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin(Odautin.com

  AssnaturoÀ  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

À DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas comoDautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com otipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, decódigo 2839c778a181ccdObBddbf9db4688073503352b93596653f20d4cede54deasBs foi autenticado deacordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob oidentificador único denominado NID 149794 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FALENCIA JULHO 2023 CIRURGICA", cujo assunto é
descrito como "FALENCIA JULHO 2023 CIRURGICA", faz prova de que em 19/07/2023 11:01:51, o
responsável Alex Dias Daminelli (069.:**,***-32) tinha posse do arquivo com as mesmas características que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alex Dias Daminelli a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/07/2023 11:03:55 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus 85 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x322fbadOfe64cd28d513084118230991696e7bd634860959b8b3219bf3c0e783.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/ete/mainnet!

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

df, Presidência da Renública Casa Chil
4 gh Subchefia para Assuntos heridicos

 

MEDIDA PROVISÓRIA 2,200-2
tesiird DE 24 DEAGOSTO DE 2001.   



   

 

Assinatura

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADODO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAÍ

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

AV. PARANA; 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

PARANAVAIIPR - 87705900 JURAMENTADOS
“ALEXANDRE VELASCO CEREJA
MAYGON TANAKA DE REZENDE

Certidão Negativa

Certifico, à pedido de parte interessada, que revendo os registros no

banco de dados dos arquivos dedistribuição referente à PEDIDO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL NESTE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - LEL Nº 41:101/2005,

sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em

andamento a favor de:

 

O CIRURGIA PARANAVAI
CNPJ. CNPJ 30.766.874/0001-15, no periado compreendido entre a presente datae os

últimos 20 anos que;a antecedem.

 

Maycon Tanaka de Rezende
EmpregadoJuramentado

Sue JUIZO DE DIREITO DA

aCOMARCADEPARANAVAI
ds Cartório DistribuidoreAnexos

Edilberto Ferreira da Silva
Titular

Alexaitdre Velasco Cérgia k

Empregado Juramentado
!

Maycgon Tanaka de Rezende
:ramentado i

Empregado luroment página 0001/0001 |
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas comoDautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com otipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, decódigo d3c917b21cf81686d9b7091b36029be391836954725914 5d497atf4d7ac7b0 foi autenticado de acordocom as Legislações e normasvigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador únicodenominado NID 149851 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RECUPERAÇÃO JULHO 2023 ", cujo assunto é descritocomo "RECUPERAÇÃO JULHO 2023 ", faz prova de que em 19/07/2023 13:54:21, o responsável Alex Dias
Daminelli (069.***,***.32) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas naprova de autenticidade, sendo de Alex Dias Daminelli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade dodocumento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/07/2023 13:55:38 através do sistema de autenticação eletrônica daempresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
An. 411, em seus 84 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código datransação blockchain 0x1b0c0397aef7f63521af3cdccd156H1b5f47de6965084a701a1 65ce947803fa1.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/blockscout.com/etc/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDDAUTIN
BLOCKCHAIN

APIS, Presidência da República Casa CM
Aa Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

“48. MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
NASSEM SA DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

  



 

asma, PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Fundo Municipal de Saude
Secretaria Municipal de Saúde

Água Clara - Capital Estadual do MDF,Lei Estadual nº 5,367/19
   
AGUSCLARA-ME    
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA CLARA — MS, devidamente inscrita no CNPJ sob nº |

11.443.806/0001-70, com endereço à R. Oito de Fevereiro, Nº 15, Bairro Centro, no Município de

Água Clara, Estado do Mato Grosso do Sul, com telefone (67) 3239-1291, atesta para os devidos fins

que a empresa CIRÚRGICA PARANAVAI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.768.874/0001-15, com

sede à Av. Presidente Tancredo Neves, Nº 198, Bairro Vila São Vicente, CEP 87.709-180, no

Municipio de Paranaval, Estado do Paraná, forneceu os seguintes MEDICAMENTOS e MATERIAIS

'HOSPITALARES no ano de 2022:

 

 

EMP. PRODUTO QUANT. UNID. VALOR VALOR NOTA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         
 

UNIT. TOTAL FISCAL

008/2022 AGULHA HIPODERMICA 25X0,7 22G |29 Cx R$12,00 [R$348,00 |3471

. C/400
008/2022 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10CM 189 PCT R$ 5,00 R$945,00 |3471

X 1,80M €/12 É

008/2022 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 15CM 246 PCT R$ 7,00 R$ 1.722,00 [3471

X 1,80M C/12

008/2022 ATADURA GESSSADA 15CM/SM C/20 5 Cx R$51,00 |R$255,00 [3471

008/2022

|

COLETOR PERFURO CORTANTE 07

|

100 UND R$5,10 R$510,00 /|3471

LTS
008/2022 COLETOR PERFURO CORTANTE 13/78 UND R$6,10 R$475,80 |3471

LTS -
008/2022 [FIO CATEGUTE CROMADO 1 AG]|2 CX R$ 100,00 |R$200,00 [3471

40MM C/24 (75CM) .

008/2022 [FIO CATEGUTE CROMADO 4-0 AG|1 CX R$93,50 |R$:93,50 3471

30MM-C/24 (75CM)

008/2022 FIO CATEGUTE CROMADO 5-0 AG|1 Cx R$ 11000 R$110,00 [3471

20MM C/24 (75CM) ,

008/2022 [FIO CATEGUTE SIMPLES 40 AG|3 Cx R$93,50 |R$280,50 [3471

20MM C/24
008/2022 |FIO NYLON 4-0 AG 30MM Ci24]15 cx R$65,00 [R$975,00 |3471

(45CM)
008/2022 [FIO NYLON 5-0 AG 20MM (45CM)|2 cx R$65,00 |R$130,00 |3471

Ciz4

008/2022 [FIO NYLON 6-0 AG 20MM C/24|2 Cx R$65,00 |R$130,00 13471

(45CM)
008/2022 |PVPI TOPICO 1000ML C/12 5 cx R$ 245,00

|

R$ 1.225,00

|

3471

008/2022

|

SCALP 216 18 CX R$25,99 [R$467,82 |3471

008/2022

|

SCALP 236 20 Cx R$25,99 [R$519,80 [3471 ,

008/2022

|

SCALP 256 9 Cx R$25,99 |R$233,91 [3471

008/2022

|

SERINGA DE INSULINA fML G/AG

|

100 cx R$25,50

|

R$ 2.550,00

|

3471

13X0,45 C/100 é

008/2022

|

TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA| 40 PCT R$18,00 [R$720,00 [3471 |

PCT C/100 Ê

008/2022 |ATADURA GESSADA 10CM X 3M]|7 CX R$34,00 [R$238,00 |3478 |

C/20 |

008/2022

|

ATADURA GESSADA 15CM/9M €/20 |2 CX R$51,00 [R$102,00 |3478 |
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008/2022

|

ATADURA GESSSADA 20CM/4M C/20 |7 CX R$82,00 |R$574,00 |3478
008/2022 [FIO NYLON 3-0 AG 20MM (45CM) [10 Cx R$45,00 [R$450,00 [3478Ciz4
008/2022

|

SCALP 216 c/100 2 CX R$25,99 [R$51,98 3478
008/2022

|

AGULHA HIPODERMICA 25X0,7 226 |21 Cx R$12,00 [R$252,00 [3653cr100
008/2022

|

ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10CM |447 PCT R$ 5,00 R$ 2.205,00

|

3653X 1,80M C/12
008/2022

|

ATADURA DE CREPE13 FIOS 15CM

|

384 PCT R$7,00 R$ 2.688,00 [3653X 1,80M C/12
008/2022 [ELETRODO ADESIVO 5 X s5cM[128 UND R$ 8,00 R$ 1.024,00

|

3653QUADRADO
008/2022 |FIO CATEGUTE CROMADO 1 AG|5 Cx R$ 100,00 |R$ 500,00 [365340MM C/24 (75CM)
008/2022 |FIO NYLON 3-0 AG 20MM (45CM)|3 Cx R$45,00 [R$135,00 [3653Ci2a
008/2022 |FIO NYLON 3-0 AG 30MM (45CM)|5 Cx R$45,00 [R$225,00 [3653C/24
008/2022 |FIO NYLON 6-0 AG 20MM Cjz4|1 CX R$65,00 [R$65,00 3653(45CM)
008/2022

|

SCALP 25G C/100 11 cx R$25,99 |R$285,89 3653

TOTAL= |R$
20.687,20

EMP. PRODUTO QUANT.

|

UNID.

|

VALOR VALOR NOTA
UNIT. TOTAL

|

|FISCAL29/2022

|

BENZILPENICILINA POTASSICA

|

1 Cx R$520,00 [R$520,00 |3472
5.000UI IM/IV S/D C/50

29/2022

|

BENZILPENICILINA PROCAINA

|

3 CX R$ 530,00

|

R$ 1.590,00

|

3472
400.000UI IM S/D C/100

29/2022 |DIAZEPAM 5MGIML 2ML IM/V (B1)|5 Cx R$55,00 [R$275,00 [3472
C!50

29/2022

|

FUROSEMIDA 20MGIML 2ML IMAV|4 Cx R$100,00 |R$ 400,00 [3472
Choo

29/2022

|

MANITOL 20% FR 250ML C/40 1 CX R$ 320,00 [R$320,00 |3472
29/2022

|

METILPREDNISOLONA (SUCCINATO)| 2 Cx R$ 340,00, [R$680,00 [3472
125MG/ML AMP 2ML IM/IV C/25

29/2022 |PIPERACILINA SODICA 46 +/1 CX R$ R$ 3.000,00

|

3472
TAZOBACTAM SÓDICO 0,56 IV 30ML 3.000,00
C!50

29/2022

|

SUXAMETONIO (CLORETO) 500MG|2 FA R$34,00 |R$68,00 3472
PO INJ EVAM

29/2022

|

TERBUTALINA (SULFATO) 0,5MG/ML|2 CX R$ 100,00 [R$200,00 [3472
AML C/50

TOTAL = |R$7.053,00

EMP, PRODUTO QUANT.

|

UNID.

|

VALOR VALOR NOTA
UNIT. TOTAL |FISCAL

175/2022. ARIPIPRAZOL 15MG CP (C1) 390 UND R$ 0,50 R$195,00 |3654    
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|
. d

175/2022

|

BROMETO DE TIOTROPIO|3 FR R$ 254,00 |R$ 762,00 |3654 (

MONOIDRATADO 2,5MCG/IDOSE 4ML |

+ INALADOR

175/2022

|

GLIMEPIRIDA 2MG CP 300 UND R$0,20 R$ 60,00 3654 d

175/2022 [MIRTAZAPINA 30MG CP VER (C1) 330 UND R$ 0,83 R$273,90 |3654 '

175/2022 PREGABALINA 150MG CPS (C1) 510 UND R$ 1,19 R$606,90 |3654 '

TOTAL = |R$ 1.897,80 '

EMP. - PRODUTO QUANT.

|

UNID.

|

VALOR VALOR NOTA |

UNIT. TOTAL FISCAL

279/2022

|

METILPREDNISOLONA (SUCCINATO)| 8 cx R$ 340,00

|

R$ 2.720,00

|

3666

125MG/ML AMP 2ML IM/V C/25

TOTAL = |R$ 2.720,00

EMP. PRODUTO | QUANT.

|

UNID,

|

VALOR VALOR NOTA

. UNIT. TOTAL FISCAL

354/2022

|

CATETER INTRAVENOSO 226 €/50 |10 CX R$40,00 |R$400,00 |3826

364/2022

|

COLETOR PERFURO CORTANTE 13/100 UND R$ 6,10 R$610,00 |3826

LTS

364/2022 |FIO NYLON 2-0 AG 30MM (45CM)|5 CX R$65,00 |R$326,00 |3826

Ci24

364/2022

|

PROTETOR FACE SHIELD PLUS 50 UND R$15,00 [R$750,00 |3826

364/2022 |PVPI TOPICO 1000ML (10%) SOL [15 Cx R$ 245,00

|

R$ 3.675,00

|

3826

AQUOSA

364/2022 |SCALP 216 30 CX R$25,99 |R$779,70 |3826

364/2022

|

SCALP 236 30 Cx R$25,99 |R$779,70 |3826

364/2022

|

SCALP 256 18 CX R$ 25,99 R$467,82 |3826

364/2022

|

SERINGA DE INSULINA 1ML C/AG

|

100 CX R$ 25,50 |R$ 2.550,00 |3826

13X4,5 C/100

364/2022

|

TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 10 PCT R$18,00 |R$180,00 |3826

PCT C/190
TOTAL= |R$ ,

[10.517,22

EMP, PRODUTO QUANT.

|

UNID,

|

VALOR VALOR NOTA
UNIT. TOTAL ||FISCAL

2178/2022

|

ACIDO TIÓCTICO 600MG CP REVS 900 UND R$5,41 R$ 4.869,00 |3973

2178/2022

|

DIOSMINA + HESPERIDINA

|

4980 UND R$0,478 |R$ 2.380,44

|

3973

450+50MG CP REVS

2178/2022

|

DOMPERIDONA 1MGIML 100ML 10 UND R$ 13,00 R$ 130,00 [3973

2178/2022

|

DUTASTERIDA + TANSULOSINA 0,5

|

180 UND R$ 3,50 R$630,00 |3973 .

+ 0,4MG CPS GEL LIB PROL !

2178/2022

|

FUROSEMIDA + CLOR. POTASSIO |990 UND R$ 1,00 R$990,00 |3973 !

40MG + 100MG CP na y

2178/2022 |INDAPAMIDA 1,5MG CP REVS LIB [600 UND R$ 0,25 R$150,00 |3973 |

PROL - 7
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2178/2022

|

MANIDIPINO (DICLORIDRATO) 10MG

|

330 UND |R$200 [R$660,00 |3973cp
2178/2022

|

MEMANTINA (CLORIDRATO) 10MG|90 UND |R$028 [|R$2520 [3973CP REVS(C1)
2178/2022

|

OXIBUTINA (CLORIDRATO) 5MG GP |600 UND |R$0823 [R$49360 [3973
2178/2022

|

SITAGLIPTINA (FOSFATO) 50MG CP [595 UND [R$4175 [R$3744,38 [3973REVS
2178/2022 |SITAGLIPTINA” + METFORMINA|560 UND |R$4179 |R$2.340,24 [397350/500MG CP REVS

TOTAL= |R$
16.413,06

EMP. PRODUTO QUANT.

|

UNID.

|

VALOR

|

VALOR

|

NOTA
UNIT. TOTAL |FISCAL

2795/2022

|

GALANTAMINA (BROMIDRATO)|50 UND [R$539 [R$455,10 |415524MG CPLIB PROL (C1)
27952022 |NORTRIPTILINA*— (CLORIDRATO) [50 UND [R$146 [R$19140 [415825MG CPS(C1)
2795/2022 [PROPIONATO DE FLUTICASONA|9 UND [R$188,19 [R$ 1.881,90 [4158SOMCG SPRAY
2795/2022

|

SILYBUM MARIANUM 200MG CPS [240 UND [R$250 |R$60000 [4158
2795/2022

|

TIGAGRELOR 90MG CP REVS 480 UND [R$720 |R$3.456,00 [4158
2795/2022

|

VILDAGLIPTINA 50MG COMP 324 CP

”

[R$22400 |R$779,52 )4158
 

TOTAL= [R$ 7.333,92
 

 

 

 

 

 

 

 

EMP. PRODUTO QUANT.

|

UNID.

|

VALOR VALOR NOTA
UNIT. TOTAL |FISCAL

2799/2022

|

ALGODAO HIDROFILO 500GR 32 RL R$14,30 |R$45760 [4159
2799/2022

|

ELETRODO .ADESIVO 5 X 5CM|24 UND R$29,50 |R$70800 [4159
QUADRADO

2799/2022

|

LUVA DE PROCEDIMENTO

|

10 CX R$15,00 [R$150,00 [4159
NITRILICA TAM G AZUL(S/PO) C/100 :

2799/2022

|

LUVA DE PROCEDIMENTO

|

20 Cx R$15,00 |R$30000 [4159
NITRILICA TAM M C/100 (AZUL) S/IPO

2799/2022

|

LUVA DE . PROCEDIMENTO |10 CX R$15,00 |R$150,00 [4159
NITRILICA TAM P C/100 (AZUL) S/PO

2799/2022

|

SERINGA  DESCARTAVEL  10ML [100 cx R$34,00

|

R$ 3.400,00

|

4159
LUER LOCK S/AG C/100
 

TOTAL = |R$ 5.165,60
 

 

 

 

EMP. PRODUTO QUANT. UNID. VALOR VALOR NOTA
UNIT. TOTAL |FISCAL

2793/2022 ALGODAO HIDROFILO 500GR 12 RL R$14,30 ]R$171,60 [4160

2793/2022 LUVA DE PROCEDIMENTO 10 CX R$15,00 |R$150,00 |4160      NITRILICA TAM G AZUL(S/PO) C/100  
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2793/2022

|

LUVA DE PROCEDIMENTO |10 Cx R$15,00 |R$150,00 |4160

NITRILICA TAM M C/100 (AZUL) S/PO

2793/2022 LUVA DE PROCEDIMENTO |10 cx R$15,00 |R$150,00 |4160

NITRILICA TAM P C/H00 (AZUL) S/PO

2793/2022 SERINGA  DESCARTAVEL  10ML]|40 cx R$34,00 R$ 1.360,00 4160

LUER LOCK S/AG C/100

TOTAL= |R$ 1.981,60        
 

  

 

  
 

Atestamosainda, que tais fornecimentos apresentaram desempenho satisfatório, inclusive, quanto à

entrega, sendo que nada consta em nossos registros, até a presente data, que possa desabonar o

atual desempenho da mesma, a qual cumpriu satisfatoriamente no que diz respeito à seriedade

contratual.

Porser a mais pura expressão da verdade,firmo o presente atestado.

  
 

O presente atestado tem validade de 01 (um) ano.

Assinatura

Agua Clara- MS, 03'de Maio de 2023.

/

Jessica CostáCorim Vital
Secretária Mukicipal de Saúde
Portaria nº 138 de 27/02/2023
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Rua Idalina Guarini da Silva nº 05 — Jardim Nova Água Clara - CEP; 79680-000.

saudepmaguaclara.ms.gov.br sesauac201 7bgmail.com Telefone: (67) 3239-1260

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e ServiçosLtda EPP certifica em 08/05/2023 17:46:58 que o documento de hash (SHA-258)

48346135b6a61907be12a792d41 Chb9551d745109774498996ec077e1e0e8427 fal validado em 08/05/2023 17:44:29 através da lransação blockchain

0x47be178759001 1052233788194548d2620d4844602072d8833401122351M1c2 é pode ser verificado em https:/Awwwdautin.comFiloCheck (NID: 134188)  



 

 

Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautinOdautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 48346135b6361907be12a79ed41cbb9561d745109771498996ec077cieDe6427 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 134188 dentro do sistema.

À autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO AGUA CLARA “, cujo assunto é descrito como
“ATESTADO AGUA CLARA ", faz prova de que em 08/05/2023 17:44:59, o responsável Alex Dias Daminelli
(069.*+*.*+".32) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de
autenticidade, sendo de Alex Dias Daminelli a responsabilidade, única 6 exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/05/2023 17:46:13 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art.10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Clvil e
Art, 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wwwdautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x47be178759eb0110522337a81945a8d2620d48d46d2e7adB83340112235191C2.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil é Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

FANS Presidência da República Casa Ch
Subchefia para Assuntos Jurídicos
MEDIDA PROVISÓRIA 2,200-2

EA DE 24 DE AGOSTODE 2001.
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ato AGÊNCIA NACIONALDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Gerência Geral de Medicamentos
ANVISA

AGSPRION,
 

 

DECLARAÇÃODE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA fa “BN
Ea A= q

Dados da Empresa E — m
1 Folhan

Razão Social: BELFAR LTDA o '
CNPJ: 18.324,343/0001-77 Assinatura
 

Medicamentos Notificados '

«continuação

 

- no oo . . . Medicamento

 

Catagoria: '| BAIXO RIscO
 

 

Linha-de Produção: | SÓLIDO
 

' Descrição: SIMETICONA 40 MG (COMPRIMIDO) C

 

 

Nome do Medicamento: SIMETICONA
 

Data da.Notificação: 08/04/2022
 

Venélmento da Notificação: 08/04/2032 
 

Dados do Acondicionamento Í . o a
 

Acondicionamento.
+ . VolumelQtd “Descriçãoda Apresentágão na Prazo deValidade

(primária + secundária): a ”
  4 BLISTER DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE + CARTUCHO 40MG 40 MG COM CT BLAL PLAS INC X 20 24 meses   
 

Locais) do Fabricação

= 18324343000177 - BELFAR LTDA- ProduçãoPrópria
 

 

2. BLISTER DE ALUMINIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE + CARTUCHO 40MG ] 40 MG COMCT BLAL PLAS INC X 40 24 meses

 

Localfis) de Fabricação

= 18324343000177 - BELFAR LTDA- Produção Própria
 

 

3 BLISTER DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE + CARTUCHO | 40MG 40 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60 | 24 meses
 

Local(is) de Fabricação

+ 16324343000177 - BELFAR LTDA- Produção Própria
 

 

(4 BLISTER DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE + CAIXA AoMG ] 40 MG COM CT BL AL PLAS INC X 200 24 meses

 

Locaffis) do Fabricação

= 18324343000177 - BELFAR LTDA- Produção Própria
 

 

5 [BLISTER DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE + CAIXA s0MG | 40 MG COM CTBLAL PLAS INC X 500 24 meses

 

Localfis) de Fabricação

= 18324343000177 - BELFAR LTDA - Produção Própria
 

 

:8 “| BLISTER DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE + CAIXA 40MG ] 40 MG COM CT BL AL PLAS ING X 1000 24 meses

 

Localfis) de Fabricação

- 18324343000177 » BELFAR LTDA - ProduçãoPrópria    
 

 

Medicamento . : RA
 

Categoria: BAIXO RISCO
 

Linha de Produção: LÍQUIDO
 

“ir, « Dessrição: EMULSÃO DE BENZOATO DE BENZILA 250 MG/ML C
 

Nome-do:Medicamento: SARNÉRICO
 

Data da Notificação: 28/01/2022
  Vencimento da Notificação: 28/01/2032
 

  



 

 

    
   
 

 

   

 

      

“a
250 MGI/ML EMUL TOP CT FR PLAS PET OPC Xp d FRASCO DE PLÁSTICO OPACO + CARTUCHO fOOML 24 meses“
100 ML

Local(is) de Fabricação

= 18324343000177 - BELFAR LTDA- Produção Própria

j
250 MG/ML EMUL TOP CT 50 FRPLAS PETFRASCO DE PLÁSTICO OPACO + CAIXA 1OOML 24 meses
OPC X 100 ML

Localtis) de Fabricação

= 18324343000177 - BELFAR LTDA - Produção Própria

continua...

Assinatura

 
Código de Validação desta declaração; 453270509214822 emitido em 27/05/2022 09:21:48

Para verificar a autenticidade desta declaração acesse https:/Avyw9,anvisa.gov.brpeticlonamento!sat'MedicamentoSimplificado/validacao.asp e informe o código de validação.
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CIRURGICA-SANTA crúE Nosso Orçamento: 516788/ 0000
: “Comórcia:do'Produtos.Hospitatares,Ltda: Cotação: 467197

, o Emissão: 23/08/2023 - 13:50

  

 

     

 

EPRODUTOSHOSPITALARESLTDA: Í
EP:88105-000:

: : cruzCombrLuwwcirurgitasaniacruzcombri
“Fone: (51)2107.9000: 0800.727-6677' ”   
A MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE(Cód.14115) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO! DISPENSA |
R JACARANDANº 300 BAIRRO: EUCALIPTOS EpiTAL: ELETRÔNICA '
FAZENDA RIO GRANDE/PR CEP: 83820000 PROCESSO: 59/2023

CNPJ: 95.422.986/0001-02 IE: ABERTURA: 140/2023

FONE:41 3627 8520 IPO DE ENTREGA: 23/08/2023 ÀS 09:00

Contrato por um período 12 Meses
VALIDADE DOSITENS:

 

 

      
 

75,00 %

* PRAZO DE PAGAMENTO: Venda a Prazo 30 dias

ENTREGA:20 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

OBJETO:

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QUANTIDADE| UNID. VLR. UNID. VLR.TOTAL!

1 9284 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG C/500 CP PED 298.000 CP 0,0349 10.400,20)

Fabricante: BRASTERAPICA Grupo: MEDICAMENTOS Sub-Grupo: Medicamento em

Nome comercial: SALICETIL geral
Procedência: Brasil Tipo: Similar

Nº Registro: 1003800430034

Valor unitário do Item Trezentos e quarenta e nove décimos de milésimos de real

Valortotal do item Dez mil quatrocentosreais e vinte centavos
 

 

      
 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QUANTIDADE| UNID. VLR. UNID. VLR.TOTAL,

34 11041 [PARACETAMOL200MG/ML GEN GTS 15ML C/01FR 17.250 FR 1,1800 20.010,00

Fabricante: E.M.S. Grupo: MEDICAMENTOS Sub-Grupo: Medicamento em

Nome comercial: GENERICO geral
Procedôncia: Brasil Tipo: Genérico

Nº Reglstro: 1023512010042

Valorunitário do Item Um real e dezesseis centavos

Valor total do Item Vinte mil, dez reais
 

 

      
 

ITEM] CÓD DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNID. VLR. UNID. VLR.TOTAL

37 13887 |PREDNISONA 20MG GEN C/20CP AD/PED 154.500 cr 0,1400 21.630,00)

Fabricante: BRAINFARMA/NEO QUIM! . Grupo: MEDICAMENTOS Sub-Grupo; Medicamento em

Nome comercial: GENERICO geral
Procedência: Brasil Tipo: Genérico
Nº Registro: 1558405720040

Valor unitário do item Quatorze centavos

Valortotal do item Vinte e um mil, seiscentos trinta reais
 

 

      
 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QUANTIDADE| UNID. VLR. UNID. VLR.TOTAL

50 13908 |ACIDO FOLICO 5MG €/20CP REVESTIDO 55.000 cr 0,0310 1.705,00

Fabricante: BRAINFARMA/NEO QUIMI Grupo: MEDICAMENTOS Sub-Grupo: Medicamento em

Nome comercial: NEO FOLICO geral i
Procedência: Brasil Tipo: Similar '

Nº Registro: 1558402710011 |

Valor unitário do item Trezentos e dez décimos de milésimosde real “

Valor total do item Um mil, setecentos e cincoreais    
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Nosso Orçamento: 516788/ 0000
CIRÚRGICA SANTA CR
E Era eretaeen77.
* Comércio-de;Produtos Hospitalares Ltdas

    

Cotação: 467197
. . . Emissão: 23/08/2023 - 13:50

CIRÚRGICASANTA CRiiZ COMÉRCIO DEPRODUTOSHOSPITALARES LTDA: SOR RIO qRua Luiz Fagundes, 1486 - SãoJose/SC CEP:88106:0co. o vá tg

 

           

      

CNPJ: 84.516,671]0002-34 InscriçãoEstadual: 255:934 foz" o
e-mailísite: licilacoes(heirurgicasantacrizicom.br/wvmycirurgloasanitacnizcom.br-Fonar-(51).2107:9000-0800 727-5677" ,

fas
s 424
à Fopan

E
S

Assinatura

 

       
 

  

 

ITEM

|

CÓD DESCRIÇÃO QUANTIDADE

|

UNID.) VLR. UNID, VLRTOTAL|56 13888 |PREDNISONA 5MG GEN €/20 CP 27.000 ce 0,0600 1.620,00)
Fabricante: BRAINFARMA/NEO QUIMI Grupo: MEDICAMENTOS Sub-Grupo: Medicamento em

Nome comercial: GENERICO geral
Procedência: Brasil Tipo: Genérico
Nº Registro: 1558405720016

Valor unitário do item Seis centavos

Valortotal do item Um mil seiscentose vinte reais

[Valor total por extenso: Cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos Total: 55.365,20

Observações: 
Banco do Brasil Ag: 4044-4 CC: 5313-9, Banrisul Ag: 0340 CC: 190361750-6
Ospreços informados são em moeda corrente nacionale incluem todas e
impostos, taxas, emolumentos, encargos, etc.
As condições de pagamento e de entrega atenderão as exigências do Edital.
As quantidades dos produtos nos empenhos/ordens de compra deverão ser adequados a apresentação colocada na proposta para não haver
fracionamento de embalagens comorege a RDC Nº 80 de 11 de maio 2008, capítulo VIl e mesmopara evitar estorno ou aditivo de empenho.
Analisamos e concordamos com todos cs termos do edital é seus anexos.

quaisquer despesas,diretas ou indiretas,tais comofretes, seguros, 
  

.
ADEMAR j Assinadodeforma digital

por ADEMAR PAULO
PAULO 'SCHUSTERZ1991294034
SCHUSTER:2196ados:2023.0823
91294034/“TC 1353:75%0300º

ADEMAR PAULO SCHUSTER

SÓCIO-PROPRIETÁRIO
SÃO JOSÉISC,23/08/2023 CPF: 219.912,940/34



 
Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO(Uso da Junta Comercial)

Secretaria de GovernoDigital
ab) Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
V, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

   

       
 

 

 

 

 

    

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

NIRE (da sede cufilial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio i

43202365412 2062 Assinatura ,

1 - REQUERIMENTO ia A

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul !1
Nome: DE !

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comórcio) Nº FCN/REMP ,

requera V.S* o deferimento do seguinte ato: | | | | | | | |

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 29222! 4 1

VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSN 008674 |

1 [..002 ALTERACAO '
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CRUZ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome:

Assinatura: '

Outubro Telefone de Contato:

r Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[Decisão sincuLAR ] EcISÃO coLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s):

0] sIM D SIM Processo em Ordem
A decisão

AS.
Data

ENÃO 41! — 0NÃo Lt DT Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. £ 0 D 0

[1 Processo indeferido. Publique-se.

 

ASt
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência

[1] Processo em exigência.(Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D) DL 0] []

E Processo indeferido. Publique-se.

pl n

Data Vogal Vogal Vogal
 

Presidente da Turma
 

 

OBSERVAÇÕES  
 

asd Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 8473289 em 25/10/2022 da Empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

o” CNPJ 94516671000153 e protocolo 223416185 - 10/10/2022. Autenticação: 49329029936F27D17BAGD5CAZ8ED5EA34F51643. José Tadeu

Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/341.618-5 e o código

de segurança OYMr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

   

 

7! o   

 

Capa de ProcessoE

  

 
 

 

Identificação do Processo | -
 

 

 
 

 

 

Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador Data

22/341.618-5 RSN2222008674 06/10/2022

É
Identificação do(s) Assinante(s)

.

LC TS .
CPF Norte, o , , , Data Assinaturats nt
 219.912.940-34 | |ADEMAR PAULO-SCHUSTER% [210/2022
 

 

  
 

 

 

ã É |Assinadoutilizando o(8):Seguinte(s).selo(s) do gaubr
an “e ? “ A “
E Selo Ouro - Certificado Digital un 4.
Ry E SETfem - = — — -
E 819.381.520-34 ANDERSON SCHUSTER-—"2. 21/10/2022  

 

  

   

  

    

E
e S
a Eo
s

Assinado utilizando o(s) Sêguinte(s) selo(s) do“goubr GT...  

   

   
 

 

 

 

 

      
 

   

Selo Ouro - Certificado Digital” . fer

172.803.700-04 !CIDONIA SCHÚSTER| o 4 [210/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seló(s) dó gi o 1

à |Selo Ouro - CertificadoDigital, p í no i4 o i í RT - r sd -

E t E A t Fe 1
eh 011.168.370-05 ! JEFERSON AUGUSTO!SCHUST Apos, e / 24/10/2022ao 4 r . N As - - —

ra 4 [Assinadoutilizando o(s) seguinte(s) selo(s)-do o Cet a DÃ  a
Selo Ouro - Certifiçádo;Digital.. rr PSA

= Scape Rits
 

 

      Pa

edito
ie

    

  

 

  

 

md Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 8473289 em 25/10/2022 da Empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

od” CNPJ 94516671000153 e protocolo 223416185 - 10/10/2022. Autenticação: 49329029936F27D17BA6GDSCAZ8EDSEA34F51643. José Tadeu
Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/fjucisrs.rs.gov.brívalidacao e informenº do protocolo 22/341.618-5 e o código
de segurança OYMr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Gei

 

pág. 2/14(ERR
"pregnit



EA

Ideal

DENOMINAÇÃO SOCIAL: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA |

ENDEREÇO: RUA CORONEL OSCAR RAFAEL JOST, 1955, BAIRRO CENTRO, SANTA CRUZ DO SUL-RS, CEP: 96.815-010. t

CNPJ: 94.516.671/0001-53 NIRE: 43.202.365.412 i

 

17º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
 
 

  

 
 

   

Pelo presente instrumento particular ADEMAR PAULO SCHUSTER,brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de

bens, maior, do comércio, portador da cédula de identidade sob nº 4002156992, expedida pela SSPIRS,inscrito no CPF sob nº

219.912.940-34, residente e domiciliado na Rua Carlos Mauricio Werlang, 155, bairro Santo Inácio, Santa Cruz do Sul/RS, Cep:

96.820-800 e CIDÔNIA SCHUSTESR,brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, maior, do comércio, portadora da

cédula de identidade sob nº 2002328256, expedida pela SSP/RS,inscrita no CPF sob nº 172.803.700-04, residente e domiciliada na

Rua Carlos Maurício Werlang, 155, bairro Santo Inácio, Santa Cruz do Sul/RS, Cep: 96.820-800, JEFERSON AUGUSTO

SCHUSTER,brasileiro, casado sob separação total de bens, maior, nascido em 21/04/1986, do comércio, portador cédula de

identidade sob nº 8083777113, expedida pela SSPIRS,inscrito no CPF sob nº 011.168,370-05, residente e domiciliado na Avenida

Melvin Jones, 1333, Apartamento 902, Bloco 03, Bairro Jardim Europa, Santa Cruz do Sul'RS,Cep: 96.823-000 e ANDERSON

SCHUSTER,brasileiro, casado sob separação total de bens, nascido em 03/08/1982, maior, do comércio, portador cédula de

identidade sob nº 1083777134, expedida pela SSP/RS,inscrito no CPF sob nº 819.381.520-34, residente e domiciliado na Rua

Guilherme Hackbart, 82, Apartamento 801, bairro Centro, Santa Cruz do Sul/RS, Cep 96.820-460, únicos sócios componentes da

sociedade CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,inscrita no CNPJ sob nº

94.516.671/0001-53, com Registro na Junta Comercial do Rio Grande do Sul/RS sob nº 43.202.365.412 estabelecida na Rua

Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1955, bairro Centro, Santa Cruz do Sul/RS, Cep: 96.815-010, vem através deste instrumento

efetuarem as alterações seguintes:

1- Administração da Sociedade:

A partir desta data a sociedade será administrada pelos sócios ADEMAR PAULO SCHUSTER e CIDÔNIA SCHUSTER,

efou por todos os sócios, quando ativos na sociedade com poderes e atribuições de agirem isoladamente, representando a

sociedade em todas asatividades operacionais (ativas, passivas,judiciais e ou extrajudiciais)limitadas em valor por operação

equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da participação individual de cada um em quotas subscritase integralizadas,

Poderes para valores superiores e empréstimos bancários:

Agindo sempre em conjunto de 2 (dois) de modo a representar no Mínimo 50% do capitalintegralizado.

Ideal Office Assessoria Empresarial Ltda
Página 1

Certifico registro sob o nº 8473289 em 25/10/2022 da Empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

mil” CNPJ 94516671000153 e protocolo 223416185 - 10/10/2022. Autenticação: 49329029936F27D17BA6DSCAZ8ED5EAJ4F51643. José Tadeu

Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/fjucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe nº do protocolo 22/341.618-5 e o código

de segurança OYMr Esta cópla foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
AS

es Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Dao

Ideal

Para venda de ativos Imobilizados ou hipotecas.

 

Venda de ativos imobilizados ou hipotecas, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sempre em conjunto de
dois, de modo a representar maioria simples do capital socialintegralizado

Para avais ou outras atividades estranhas a interesse social.

Para atividades estranhas ao interesse social, avais ou assumir obrigações seja em favor da empresa ou de qualquer um dos

quotistas ou de terceiros, de modo geral estas são vedadas, exceto com autorização mínima de 2/3 (dois terços) do capital

integralizado.

Il. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

II]. À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Que fazem os sócios ADEMAR PAULO SCHUSTER,brasileiro, casado em regime de comunhãoparcial de bens, maior,

do comércio, portador da cédula de identidade sob nº 4002156992, expedida pela SSPIRS,inscrito no CPF sob nº 219.912.940-34,

residente e domiciliado na Rua Carlos Mauricio Werlang, 155, bairro Santo Inácio, Santa Cruz do Sul'RS, Cep: 96.820-800 e

CIDÔNIA SCHUSTER,brasileira, casada em regime de comunhãoparcial de bens, maior, do comércio, portadora da cédula de

identidade sob nº 2002328256, expedida pela SSP/RS,inscrita no CPF sob nº 172.803.700-04, residente e domiciliada na Rua

Carlos Mauricio Werlang, 155, bairro Santo Inácio, Santa Cruz do Sul/RS, Cep: 96.820-800, JEFFERSON AUGUSTO SCHUSTER,

brasileiro, casado sob separação total de bens, maior, nascido em 21/04/1986, do comércio, portador cédula de identidade sob nº

8083777113, expedida pela SSP/RS,inscrito no CPF sob nº 011.168.370-05, residente e domiciliado na Avenida Melvin Jones,

1333, Apartamento 902, Bloco 03, Bairro Jardim Europa, Santa Cruz do Sul/RS, Cep: 96.823-000 e ANDERSON SCHUSTER,

brasileiro, casado sob separação total de bens, nascido em 03/08/1982, maior, do comércio, portador cédula de identidade sob nº

1083777134, expedida pela SSPIRS,inscrito no CPF sob nº 819.381.520-34, residente e domiciliado na Rua Guilherme Hackbart,

82, Apartamento 801, bairro Centro, Santa Cruz do Sul/RS, Cep 96.820-460, únicos sócios componentes da sociedade

CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 94.516.671/0001-53, com atos

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE: 43.202.365.412, 1º alteração sob nº

Ideal Office Assessoria Empresarial Ltda
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1377128 de 08/02/1995, 2º alteração sob nº 1394663 de 31/04/1995, 3º alteração sob nº 1483138 de 06/02/1996, 4º alteração sob,

nº 1508992 de 05/06/1996 e 5º alteração sob nº 1823710 de 23/02/1999, 6º alteração sob nº 2062307 de 24/07/2001, 7º alteração;

sob nº 2422360 em 24/05/2004,8º alteração sob nº 2606172,9º alteração sob nº 2846503 em 18/11/2005, 10º alteração sob nº

2793837 em 30/01/2007, 11º alteração sob nº 3154811 em 13/07/2009, 12º Alteração sob nº 3251163 em 18/01/2010, 13º

alteração sob nº 3489389 em 11.07.2011, 14º alteração sob nº 3583905 em 03/02/2012, 15º alteração sob nº 3800871 em

03.06.2013, 16º alteração sob nº 5118825 em 23/08/2019, situada na Rua Coronel Oscar Jost, nº 1955, bairro Centro, Santa Cruz

do Sul - RS, Cep: 96.815-010, resolvem consolidar seu instrumento de contrato social mediante as seguintes cláusulas e

condições:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

4º. A sociedade gira sob o nome empresarial CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES '

LTDA.
,

23, A sociedade tem a sua Sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1955, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul - RS, cep!

96815-010,registrada sob NIRE n. 43.202.365.412, CNPJ n. 94,516.671/0001-53.

A sociedade tem sua Filial 01 com endereço na Rua Luiz Fagundes, nº 1,486, Bairro Picadas do Sul, São José — SC,

CEP: 88106-000,registrada sob NIREn. 42.900.861.554 CNPJ n. 94.516.671/0002-34,

32, O objeto social é:

e Distribuidora de medicamentos, produtos hospitalares, psicotrópicos, oncológicos, controlados, cosméticos, saneantes,

produtos de higiene e equipamentos,

e Comércio atacadista de produtos alimentícios;

e Comércio atacadista de produtos veterinários em geral;

e Comércio varejista de produtos médicos e ortopédicos;

* Importação, exportação e transporte rodoviário dos produtos mencionados acima,

e Locação de Equipamentos Hospitalares.

42, A sociedadeiniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 1992 e seu prazo é Indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

5º, O capital social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido em 10.000.000 quotas valor nominal de R$ 1,00

(Hum real), cada uma, já integralizado em Moeda Corrente Nacional, assim distribuído entre os sócios:

Ideal Office Assessoria Empresarial Ltda
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ADEMAR PAULO SCHUSTER- detentor

  

de 4.500.000 quotas, totalizando. + R$ 4.500.000,00

CIDÔNIA SCHUSTER- detentora

de 4.500.000 quotas, totalizando.............uiemutereessemttesriaaartesanaiseretoeriimmneeeiensR$ 4 500.000,00
JEFERSON AUGUSTO SCHUSTER- detentor

de 500.000 quotas, totalizando.........mesescorrentesteima setasteseetreresteramrte tiscrieR$ 500.000,00

ANDERSON SCHUSTER- detentor

de 500.000 quotas, totalizando...

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL, SUBSCRITO E INTEGRALIZADO..

CAPITAL POR UNIDADE OPERACIONAL:

DESTAQUE CAPITAL SOCIAL MATRIZ POR UNIDADE MATRIZ...........eeemeanmeramaraess rameanena mos ramenace nas«R$ 7 000.000,00
DESTAQUE CAPITAL SOCIAL POR UNIDADEFILIAL 01...amosnesmarmaesmss rent msaerasaeonsnecnsaanenass eammsnanasR$ 3 000.000,00

  

6º. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando,se realizada a cessão delas,a alteração contratual pertinente.

7º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social,

8º. É vedada a constituição, pelos sócios, de qualquer gravame sobre suas quotas sem prévia e expressa autorização de no

mínimodois terços.

Parágrafo único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedade, deverá ter o consentimento de no mínimo dois

terços do capital social.

9º. O Sócio-guotista que pretenderalienar, sob qualquer forma, a qualquer tituo, no todo ou em parte, as suas quotas darão

aviso por escrito aos demais sócios, que têm direito de preferência à aquisição dessas quotas, na proporção de seu quinhão social,

concedendo-lhes o prazo de 10 (dez) dias para manifestarem seuinteresse expresso na compra.

Parágrafo Primeiro: O não exercício por quaisquer dos sócios do direito de preferência de que trata o “caput” deste artigo,

transfere-se este direito, aos demais sócios, em igualdade de condições, na proporção de quotas que cada um possuir no capital

social.
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Parágrafo segundo: Caso não haja interesse, no todo ou em parte, na aquisição das quotas, os sócios deliberarão entre :

Assinatura

efetuar a redução do capital social proporcionalmente às quotas não alienadas, ou suprir com os lucros acumulados, na proporção:

de seus quinhões,a referida quota. É

Paragrafo terceira: Ocorrendo qualquer evento que implique na apuração de haveres,fica estabelecido que, caso a empresa;

esteja a menos de 90 dias da data do balanço anual,fica estabelecido que será utilizado aquele para fins de apuração dos

respectivos haveres, sendo que o mesmo será atualizado pelos Índices oficiais de correção monetária do balanço. ,

1

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

102 A partir desta data a Sociedade será administrada pelos sócios ADEMAR PAULO SCHUSTER e CIDÔNIA SCHUSTER,

efou por todos os sócios, quando ativos na sociedade, com poderes e atribuições de agirem isoladamente, representando a

sociedade em todasas atividades operacionais (ativas, passivas, judiciais e ou extrajudiciais) limitadas em valor por operação

equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da participação individual de cada um em quotas subscritas e integralizadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Poderes para valores superiores e empréstimos bancários:

Agindo sempre em conjunto de 2 (dois), de modo a representar no Minimo 50% do capital integralizado.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para venda de ativos Imobilizados ou hipotecas.

Venda deativos imobilizados ou hipotecas, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sempre em

conjunto de dois, de modo a representar maioria simples do capital social integralizado

CLÁUSULA TERCEIRA: Para avais ou outras atividades estranhas a interesse social,

Para atividades estranhas ao interesse social, avais ou assumir obrigações seja em favor da empresa ou de qualquer um

dos quotistas ou de terceiros, de modo geral estas são vedadas, exceto com autorização mínima de 2/3 (dois terços) do capital

integralizado.

113 Os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço

patrimonial e dos demonstrativos de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas em apurações trimestrais.

DO EXERCICIO

Ideal Office Assessoria Empresarial Ltda
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12º. O exercicio social coincidirá com o anocivil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os
administradoresprestarão contasjustificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico.

Parágrafo Primeiro — A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos
resultados, no qual poderá serfeita de forma desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário.

Parágrafo Segundo — A sociedade poderá levantar balanços e DRE's semestrais e/ou intermediários e, a critério dos
administradores em reunião especial, “ad referendum" dos quotistas, com base nos mesmos,distribuir lucros antecipadamente,
observada a reposição de lucros quandoa distribuição afetar o capital social.

13º, Os sócios poderão, de comum acordo,fixar uma retirada mensal,

a

título de “pro labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes, assim como estabelecer os cargose atribuições de cada um na empresa.

14º. Os administradores se reunirão sempre que os interesses da sociedade o exigirem e suas deliberações, quando
relevantes, constarãode ata lavrada no Livro de Atas da Administração.

DA TRANSFERÊNCIA

15º, Falecendoouinterditado qualquer sócio, a sociedade continuará suasatividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor dos seus haveres será
apuradoe liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado, ou mediante acordo em parcelas ajustadas na data entre as partes.

Parágrafo único - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a
seu sócio.

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS, GERAIS E TRANSITÓRIAS

16º, A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharfilial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios e que sejam estas identificadas.

17º. Os Administradores declaram, sob as penas dalei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade,por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob osefeitos dela, a pena quevede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.
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18º, Fica eleito o foro de Santa Cruz do Sul - RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes :

deste contrato. :

Santa Cruz do Sul — RS, 05 de outubro de 2022. '

ADEMAR PAULO SCHUSTER CIDÔNIA SCHUSTER

JEFERSON AUGUSTO SCHUSTER ANDERSON SCHUSTER
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL À

REGISTRO DIGITAL

  
Eu, ADEMAR PAULO SCHUSTER, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO, ,

DATA DE NASCIMENTO 02/04/1954, RG Nº 4002156992 SSP-RS, CPF 219.912.940-

34, RUA CARLOS MAURICIO WERLANG,Nº 155, BAIRRO SANTO INACIO, CEP '

96820-800, SANTA CRUZ DO SUL- RS, DECLARO, SOB AS PENASDA LEI, que ;

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Santa Cruz Do Sul, 19 de outubro de 2022.

 

ADEMAR PAULO SCHUSTER
Assinatura Eletrônica Avançada
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Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/jucisrs.rs.gov.brivalidacao e Informe nº do protocolo 22/341.618-5 e o código

de segurança OYMrEsta cópiafoi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral. .
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Jacoby- Secretário-Geral, Para validar este documento, acesse http:/fjucisrs.rs.gov.brivalidacao e Informe nº do protocolo 22/341.618-5 e o código

de segurança OYMrEsta cóplafoi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimenta Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul   

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL
Documento Principal '

EM Cie Ássinante(s) ente ,

CPF Nome - Data Assinatura

219.912,940-34 ADEMAR PAULO SCHUSTER 21/10/2022

Assinadoutilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr EL f

Selo Ouro - Certificado Digital ' A /
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TS) 172.803.700-04 CIDONIASCHUSTER à é £ .21/10/2022

NE Assinadoutilizando o(s) seguinte(s)'selo(s) do gaubr 1 J $

E

|

selo Ouro - CertificadoDigital / 4 ta, : st Í BE

011.168.370-05 JEFERSON AUGUSTOISCHUSTERI! À+ 24/10/2022
 

 

 

 

 

Assinadoutilizando o(s) seghinte(s) selo(s)do sóvbram+ É . t

Selo Ouro - Certificado Digital Mat a a o

819.381.520-34 ANDERSON SCHUSTER ."” no 21/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)-do udor ES. e , - t “

Selo Ouro - Certificado Digital AS ' a '

 

    
  

 

 

Declaração Documento Principal
 

  
  

 

 

 

    CPF Nome - 5 A Ni ; Data 'Assinatura

219.912.940-34 ADEMAR PAULO'SCHUSTER “dd o 21/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do dioutie É.T A : = ; 401

Selo Ouro - Certificado Digital SRVA Nº ” Ed /

i PU
Data de início dos efeitos do registro (art. 36,Lei 8.934/1994): 05/10/2022 :

. Fred :
Documento: assinado eletronicamente por Anaica Carlota Nunes,
25/10/2022, às 14:52. ' - . “o E :

    

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueisrs informando o

número do protocolo 22/341,618-5. ,

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 8473289 em 25/10/2022 da Empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
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 Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

054.744.500-87 JOSE.TADEUJACOBY
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TESGao

o(6
IGUALDADE ) À

Porto Alegre. terça-feira, 25 de outubro de 2022 
gd Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o nº 8473289 em 25/10/2022 da Empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
as4º CNPJ 94516671000153 e protocolo 223416185 - 10/10/2022. Autenticação: 49329029936F27D17BA6DSCAZBED5EA34F51643. José Tadeu

Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse hitp:/fjucisrs.rs.gov.br/validacao e informenº do protocolo 22/341.618-5 e o código
de segurança OYMr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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e
us CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NEROEecrã COMPROVANTEDEINSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| UNADERSEATURASAS16.071/0002-34 CADASTRAL o 06/08/2009

NOME EMPRESARIAL

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 

 

DEMAIS
   

i

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
cererera

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentose drogas de uso humano
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃODASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ,
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 4
46.44-3-02 - Comércla atacadista de medicamentose drogas de uso veterinário
46.45-1.01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materials para uso médico,cirúrgico, hospitalar e de laboratórios ;
46.46-0-01 - Comércio atacadista do cosméticos e produtos de perfumaria
46,49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, IImpeza e conservação domiciliar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal, Interestadual e
Internaclonal
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA .206-2 - Socledade Empresária Limitada ,
 

 

   
 

  
   
   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R LUIZ FAGUNDES 1486 terrena 1

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur '
88.106-000 PICADAS DO SUL SAO JOSE sc

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
LILIANGIDEAL24H.COM,BR (81) 2107-9000
 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
vera

 

 

 

 

 

  SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 06/08/2009

'
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

'
q

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALestarei dteaiiia .       
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. :

Emitido no dia 26/07/2023 às 15:05:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 '



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA |,

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

 

Nome(razão social): CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. y
CNPJ/CPF: 94.516.671/0002-34

|

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrevere cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam,na presente data, pendências em nomedo contribuinte acimaidentificado,relativas aos tributos, |
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140223626445

Data de emissão: 11/08/2023 05:28:51
Validade(Lei nº 3938/66,Art. 158): 07/02/2024 h

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://wwnwsef.scgov,br
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  MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Assinatura   
|

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA |
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARESLTDA. '
CNPJ: 94.516.671/0001-53 !

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de '
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 4
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFNnº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:19 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/12/2023.
Código de controle da certidão: BE66,28B7.8492,F9D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA  
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 67740/2023
 

Contribuinte !
 

Nome/Razão: 6441700 - CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF:  94.516.671/0002-34

Endereço: Rua LUIZ FAGUNDES,1486

Complemento: EMPRESA 
 

 

 

 

 

 

 

Bairro: PICADAS DO SUL Cidade: São José - SC ;

!

Finalidade '

Do ]
Observações !

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

05/06/2023 90 dias  
 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradás,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RTIFICO que, em nome de
CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA até a presente
data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

São José - SC, 5 de junho de 2023

 IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT211205-000-XGREHKVFI E 27:Atanda Nat - WET vont3.m1 enticador: NARYH 05/06/2023 16:27:14
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 94,516,671/0002-34

sdnaão CIRURGICA SANTA CRUZ COM PROD HOSPIT LTD

Endereço: RUA PICADA DO SUL 198 / CENTRO / SAO JOSE/ SC / 88113-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS. :

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2023 a 14/09/2023

Certificação Número: 2023081604485011660600

Informação obtida em 21/08/2023 11:18:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br   

 



Número do pedido: 743776
FOLHA: 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa Catarina   =

(e Fotan

Na Assinatura

CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 743776 er
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS,na formada lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERALcontra: :

NOME: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. '
Raiz do CNPJ: 94.516.671 ,
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : SAO JOSE
Endereço da sede : RUA LUIZ FAGUNDES, 1486

Certidão emitida às 09:37 de 18/08/2023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são'de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública ara autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a
sua conferência,

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023. 4

 

 

Se A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https:/fcertidoes.tjsc.jus.bridownload
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

|
Nome: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Ii

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 94.516.671/0002-34 |
Certidão nº: 11697985/2023 ;

Expedição: 20/03/2023, às 10:52:54 Ê
Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
94.516.671/0002-34, NÃO CONSTA como, inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12, 440/2011 “e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho. :
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br). :
Certidão emitida gratuitamente. f

INFORMAÇÃO IMPORTANTE :
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ém
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ads
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ,a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pór
disposição legal, contiver força executiva. E

Dúvidas « sugestões: cndtêtst.jus.br



 

ciróreICA SANTA CRÓZ o Ro ,
“Comércio deProdutosHospitalares Ltda. pelada
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023.

PROTOCOLO 71526/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023.

AO DEPARTAMENTODELICITAÇÕES.

DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO IV

CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., empresa de direito

privado, estabelecida à Rua Luiz Fagundes, número 1486, Picadas do Sul, na Cidade de São José,

Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o número

94.516.671/0002-34, neste ato representada por Sócio-Propietário, Sr. Ademar Paulo Schuster,

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, maior, do comércio, portador da

cédula de identidade sob nº 4002156992, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob nº

219,912.940-34, residente e domiciliado Rua Carlos Mauricio Werlang, 155, bairro Santo Inácio,

Santa Cruz do Sul/RS, Cep: 96.820-800,através de seu representante legal infra-assinado:

1) Declaramos, para osfins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos ,

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº

8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99,

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças dealíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durantea vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e

legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ,

ocorrências posteriores; 4

7) Declaramos, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público 1

em qualquerde suas esferas; :

Rua Luiz Fagundes, 1486 — CEP: 88106-000 — São José — SC — Fone:(48) 3343-3000

CNPJ: 94.516.671/0002-34 — CGC(TE) 255.934,807



   
  cirúRGICA SANTA CROR
TJ.
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda,

Trabalhando
com voçê f

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato
representada pelo Sócio-Propietário, Sr. Ademar Paulo Schuster, brasileiro, câsado em regime de
comunhão parcial de bens, maior, do comércio, portador da cédula de identidade sob nº
4002156992, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 219.912.940-34 não são servidores do
Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou
colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em
comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade
ligada à contratação;

9) Declaramospara os devidos efeitos e sob penadalei que não possuir em seu quadro societário
servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. Ademar
Paulo Schuster, Portador(a) do RG sob nº 4002156992, e CPF nº 219.912,940-34 cuja cargo é
Sócio-Propietário responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processolicitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato
seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: licitacoes Qcirurgicasantacruz.com.br
Telefone:(51) 2107-9000 - RAMAL: 267

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormentefornecidos.

13) Nomeamos e constituímos o senhor Caio Eduardo Schroeder portador do CPF/MF sob n.º
024.246.070-44 para ser o responsável - para acompanhar a execução do Contrato, referente ao
Pregão Eletrônico n.º Nº 59/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas dalei: Que estamoscientes conhecemose entendemosos termos
das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente
contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação
das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores,
funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham

a

agir em seu nome. Quese obriga a
conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de formaética
e em conformidade com ospreceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem
a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome,
devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou

Rua Luiz Fagundes, 1486 — CEP: 88106-000 — São José — SC — Fone: (48) 3343-3000

CNPJ: 94.516.671/0002-34 — CGC(TE) 255.934.807



CIRÚRGICA SANTA CRU,
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
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indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade

governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade

de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer

vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras

Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes,

proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final

terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua

com asdeclarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar

plenamente em qualquer auditoria realizada nos termosdesta Declaração.

15) Declaramos neste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualqueratividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece

as consequências possíveis de tal violação,inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas.

15) Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

São José - SC, 23 de Agosto de 2023.

CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ADEMAR f. Assinadode forma
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Consórcio
araná Saúde'

AssinaturaDA p

Atestado de Capacidade Técnica

O Consórcio Intergestores Paraná Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 03.272.203/0001-
28, atesta para os devidos fins que a empresa Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 94.516.671/0002-34, forneceu
satisfatoriamente os seus produtos, nada havendo que a desabone.

Segue lista de medicamentos fornecidos, referentes a empenhos de 2022, com
entregasfinalizadas.

 

 

 

 

 

Medicamento Quantitativo

Amiodarona(Cloridrato) 200mg 2.835.000 comprimidos

Gliclazida 30mg 7.813.500 comprimidos

Nortriptilina (Cloridrato) 25mg 1.916.000 cápsulas

Água para injetáveis. estéril e apirogênica, 000 olas
com 10 ml 159.000 ampola    
 

Porser verdade firmamoso presente.

Curitiba, 03 de março de 2023.
Documento assinado digitalmente

oubr JULIO CEZAR WOENL
e Data: 03/03/2023 14:47:36-0300

Verifique em https:/fverificador.ti,br

 

Julio Cezar Woehl

Pregoeiro/Farmacêutico CRF-PR 12.696

RG:3.168.129 SSP SC

CPF: 003.410.989-73

 



  
GENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
CNP: s2bnzeidooi-za il o heSo7.o34c0-75
Rua Dr, MáriS.CGlapierkrbinatt, 1434 — Jardim Canada maringo — PR.
Toi (as)aagmarra|vendessecenticacom.pr | vamomnirarmenceuuccorr

   
Eerena

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR .

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 . Processonº: 140/2023 - PROTOCOLO 71.526/2023

JULGAMENTO: ITEM '

Objeto: “Aquisição de Medicamentos para atender as necessidadesdossetores de saúde do Município. -

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ nº: 23.228,076/0001-74 Insc. Estadual: 907,03460-76 Insc. Municipal: 171454

Endereço: RUA MÁRIO CLAPIER URBINATTI, 1434 - JARDIM CANADÁ
CEP: 87.080-120 Cidade: MARINGÁ/PR
Fone: 44-3255-3774 E-mail: licitacao(Bemhfarmaceutica.com.br

DADOS BANCÁRIOS: BANCO SICREDI / 0718 / 73729-8

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

LEANDRO ROSSONI- Representante Legal - CPF: 068.074.369-39 / RG: 9.927.733-5.

Lo nã PROPOSTADE PREÇOS. Rm
Item: 046 Marca: ASTRAZENECA
Descrição: Metformina cloridrato - Metformina Cloridrato Composição: Associada À Dapaglifozina , Concentração: 1000 Mg + 5 MG, Forma
Farmacêutica: Ação Prolongada '

 

 

 

Quantidade: 720,00 UND: Compri Valor Unitário: 3,4400 Valor Total do Item 046: 2.476,80 1
Item: 057 Marca: TEUTO 4
Descrição: Diazepam - Diazepam Apresentação:Solução Injetável, Dosagem: 5 MG/M i
Quantidade: 2.550,00 UND: Ampol Valor Unitário: 0,9430 Valor Total do Item 057: 2.404,65 É
 

Valortotal da Proposta; 4.881,45 (QUATRO MIL, OITOCENTOSE OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) y

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias;

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias; ,
LOCAL DE ENTREGA: Rua Tenente Luiz Sandro Kampa, 187 — Ploneiros; '
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias;

PRAZO DE GARANTIA: Conformeedital,

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

A proponente declara conhecer os termosdoinstrumento convocatório que rege a presentelicitação,
Declaramosque no preço cotado já estão incluítias eventuais vantagense/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentose outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
Declaração do responsávellegal pela empresa dando conta da regular quitação de todosos direitos sociais trabalhistas de seus empregados.
MARINGÁ/PR, 23 de agosto de 2023

É Assinado de formadigital por LEANDRO
LEANDRO ROSSONHOG8O7436939/

/

10550NI:06807436939
Dados: 2023.08.23 11:32:14 -03'00' '

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
CNPJ; 23.228.076/0001-74
LEANDRO ROSSONI
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG Nº 9.927,733-5
CPF Nº 06807436939
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CMH —- CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME l
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

NIRE - 41600390750
CNPJ - 23.228.076/0001-74

 

LEANDRO ROSSONI, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1989, empresário, portador da CNH n.º
04407039890 expedida pelo DETRANIPR e CPF n.º 068.074.369-39, residente e domiciliado na :
cidade de Maringá — Estado do Paraná, na Rua José Clemente, n.º 956 — Apartamento 201 — Zona ,
07 — CEP 87.020-070. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada — EIRELI que gira sob o
nome empresarial de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES- EIRELI - ME na
Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, n.º 1434 — Jardim Canadá — CEP 87.080-120, na cidade de
Maringá — Estado do Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º
41600390750 em data de 08/09/2015, última alteração registrada sob n.º 20194176363 em data de
18/07/2019 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 23.228.076/0001-74, resolvem modificar o primitivo
contrato e posteriores alterações pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano (CNAE 4844-3/01); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE
4646-0/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

(CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
(CNAE 4649-4102); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00); Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças (CNAE 4930-2/02); Comércio atacadista de equipamentos e
proteção individual (EPI) (CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de água mineral (CNAE 4635-
4/01); Comércio atacadista de leite e laticínios (CNAE 4631-1/00); Comércio atacadista de
suplementos, vitaminas e alimentos, alimentos para nutrição enteral e alimentos infantil (CNAE
4637-1/99) Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 4651-6/01); Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (CNAE 4751-2/01); Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE 4789-0/05); Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 4772-5/00), Comércio varejista de
equipamentos eletrônicos domésticos (CNAE 4753-9/00); Comércio vargjista de artigos do vestuário
e acessórios (CNAE 4781-4/00); Comércio varejista de laticínios e frios (CNAE 4721-1/03),
Comércio varejista de produtos alimentícios (CNAE 4729-8/99); Serviços de engenharia (CNAE
7112-0/00); Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00) passará a Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de produtos de
higiene,limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de cosméticos e
produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE
4645-1/03); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de aparelhoseletrônicos de uso pessoal e
doméstico (CNAE 4649-4/02); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00) e Transporte rodoviário de cargas,
exceto produtos perigosos e mudanças (CNAE 4930-2/02).

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI —- ME 2
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

NIRE - 41600390750
CNPJ - 23.228.076/0001-74

Assinatura

 

CLÁUSULA SEGUNDA
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art, 2.031 da Lei n.º
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, poreste instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo,
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.408/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI — ME

NIRE - 41600390750
CNPJ - 23.228.076/0001-74

LEANDRO ROSSONI,brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1989, empresário, portador da CNH n.º
04407039890 expedida pelo DETRAN/PR e CPF n.º 068.074.369-39, residente e domiciliado na
cidade de Maringá - Estado do Paraná, na Rua José Clemente, n.º 956 — Apartamento 201 - Zona
07 — CEP 87.020-070.Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada — EIRELI que gira sob o
nome empresarial de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES- EIRELI - ME na
Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, n.º 1434 — Jardim Canadá - CEP 87.080-120 na cidade de
Maringá — Estado do Paraná — com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º
41600390750 em data de 08/09/2015 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 23.228.076/0001-74,
promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir;

18 O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a
razão social de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI — ME, com
sede na Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, n.º 1434 — Jardim Canadá — CEP 87.080-120 — na
cidade de Maringá - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 23.228.076/0001-74.

2 O capital é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mi! reais), totalmente integralizados em
moeda corrente nacional do País.

3º À empresainiciou suas atividades em 04 de Setembro de 2015 e seu prazo de duração é
indeterminado.

4º O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-
4/08); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4846-0/01); Comércio
atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4845-1/01); Comércio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/02); Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e
peças (CNAE 4664-8/00) e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças
(CNAE 4930-2/02).

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Assinatura

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE fRELI - ME 3
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

NIRE - 41600390750
CNPJ - 23.228.076/0001-74

5 O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa seralterada para atender uma nova situação.

6º Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não '
participa de nenhuma outra pessoajurídica dessa modalidade. :

PR A administração da EIRELI será exercida por LEANDRO ROSSONI, a quem caberá, dentre !
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. À '
responsabilidade dotitular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime 1
jurídico da empresalimitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

8º O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do anofiscal.

9º O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem comonão esta impedida, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou crime-falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, 8 1º,
CC/2002).

102 O titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de MICROEMPRESA
nos termosda Lei Complementarn.º 123 de 14 de dezembro de 2006.

11º Fica eleito o foro de Maringá — Estado do Paraná para resolver quaisquerlitígios oriundos
do presente Ato. ]

E por estarjusto e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em todosos seustermos,

Maringá - Paraná, 25 de Julho de 2.019.

LEANDRO ROSSONI

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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i. Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
à Secretaria de Racionalização e Simplificação
. Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Paraná “DA Rio

   TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
Assinatura

tirmam

Certificamosque o ato da empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES- EIRELI -
ME , assinado digitalmente, encontra-se registrado na Junta Comercial do Paraná sob o número
PRP1936769420.

 

As nante(s). .  
as    

 

 

CPF/CNPJ Nome

06807436939 LEANDRO ROSSONI
    
 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/07/2019 16:15 SOB Nº 20194521095.
PROTOCOLO: 194521095 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

A 11903440478. NIRE: 41600390750.
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/07/2019
www .empresafacil.pr.gov.br

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 23.228.076/0001-74

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos doart. 154 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidadefiscal.

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lein? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/Anwwpgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:11:02 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Código de controle da certidão: 5040.446E.3B61.0181
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   Assinatura   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

 

  
 

 

oaUrelaaaTa COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO DE SITUAÇÃO| Data DEABERTURA '
23.228.076/0001-74 08/09/2015 .
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL !
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARESLTDA
 

 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 4restiaia
ME '   
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentose drogas de uso humano
 

 CÓDIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1.01 - Comércio atacadista de Instrumentose materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 4
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
45.49-4-02 « Comércio atacadista de aparelhoseletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-D0 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 6 equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e '
peças
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal, interestadual e
internacional
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

 

   
 

     
 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTORDOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI 1434 vemerera

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF87.080-120 JARDIM CANADA MARINGA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3255-3774  
 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
sema

 

 

 

 

 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
08/09/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALcette
temtiea       
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2023 às 09:32:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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  º Assinatura
MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 23.228.076/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 do CTN,ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundospúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:02 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Código de controle da certidão: 5040.446E.3B61.0181
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

  

+
1
i



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN) E
Nº 031303431-11 |

   Assinatura

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23,228.076/0001-74 |
Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES- LTDA k

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não'
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de,
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima;
identificado, nesta data, as quais estão com

a

exigibilidade suspensa nos termos dosincisos|, II! e/ou,
VI, do art, 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1 966). !

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de:
naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias |

”
1

Válida até 09/11/2023 - Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (11/08/2023 12:56:31)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

  
|CertidãoPositivadeDébitoscomEfeitodeNegativaNº235220/2023a

Certificamos, conforme requerido por CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES, CPF/CNPJ nº 23.228.076/0001-74, para fins DE LICITAÇÃO, que

CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não

tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a

presente data em nome de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -

EIRELI, CPF/CNPJ nº 23.228.076/0001-74, situado(a) na cidade de Maringá , MAS QUE

SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmoreferentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
 

Emitida em: 11/08/2023

Válida até: 09/11/2023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional '
CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 01FB5924ED4E85559F2CC1CDB556ACFA4
Para verificar a autenticidade, consulte o site: hitp://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte



22/08/2023, 08:08 Consulta Regularidade do Empregador
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Assinatura

     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  23.228.076/0001-74
Razão

Social:
Endereço: Av CERRO AZUL / JD NOVO HORIZONTE / MARINGA/ PR / 87010-055

CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELI ME ;

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a :
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o y
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. '

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 1
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, '
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/08/2023 a 08/09/2023

Certificação Número: 2023081018375894928970

Informação obtida em 22/08/2023 08:08:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

hitps://consulta-cri.caixa.gov.briconsultacrifpages/consultaEmpregadorjst A
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     Assinatura

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS |

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) |

CNPJ: 23.228.076/0001-74

Certidão nº: 35827509/2023 |
Expedição: 19/07/2023, às 09:33:11 I
Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datã

kde sua expedição. :
'

Certifica-se que CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.228. 076/0001-74, NÃo
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona--se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br). .
Certidão emitida gratuitamente. :

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 'a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. i

I

Dúvidas « sugestões: cndtêtst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone:(44) 3029-8871 j

Site: www.distribuidormaringa.com,br - Email: certidaodistribuidormga(dgmail.com :

CERTIDÃO NEGATIVA

AO
Número: 202307211223248885088 :

  

     

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http:/www.distribuidormaringa.com.br |

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *“*, Distribuidor e anexos da j
Comarca de Maringá, Estado do Paraná,etc... Í

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a ,
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e !
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

 

 

Observações:

Não Há.

*“* Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nomefoi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NALEI 11,419 DE 19.12.2006. +**
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC- R$ 0,76 = ISSQN 2% ***

O referido é verdadee dá fé.

Maringá, sexta-feira, 21 de julho de 2023.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

 

- Página 1.de 1. ? , RED q



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
CNPJ: 76.282.672/0001-07 !

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1

CNPJ: 76.282.672/0001-07 a

Rua Machado de Assis, 411 — Centro — Fone/Fax: (44) 3278-1216     
ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA

Assinatura

LUCIANA MARTINS, portadora do RG n'9.283.785-8, nomeada Secretária

Municipal de Saúde do Município de Ourizona- Estado do Paraná, através do decreto municipal

nº 28/2020 de 10 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente,

ATESTAR para os devidosfins de direito e na forma da lei, que a empresa CMH - CENTRAL DE

MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 23.228.076/0001-74 e Inscrição

Estadual nº 907.03460- 76, localizada a Rua Dr. Mário Clapier Urbinatti 1434 Jardim Canadá, na

cidade e comarca de Maringá/PR., é seu habitual fornecedor de Medicamentos Comuns e

Especiais (Psicotrópicos), Correlatos, Materiais e Equipamentos Médicos Hospitalares e

Odontológicos, Alimentos e Nutrições Adulto e infantis e Saneantes, e vem efetuando aos

fornecimentos com os produtos em plenas condições de uso, nos prazos de entregas

estabelecidos.

ATESTO ainda, que tais fornecimentos foram executados de formas

satisfatoriamente, não existindo em nossosregistros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Porse expressão de verdade,firmo o presente,válido para todosos efeitos.

Ourizona/PR,18 de julho de 2022.

Abiuoramorta

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
CNP) 76.282.672/0001-07

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

LUCIANA MARTINS
Secretária Municipal de Saúde ,

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain DocumentosDigitais e Serviços Ltda EPPcertifica em 08/09/2022 09:46:58 que o documento de hash (SHA-258)

SecbBef06323022d3b3ab3a0801473b71dSbf9aSc28bT11DB9174426913badêbfoi validado em 08/09/2022 09:45:14atravésda transação blockchain
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Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
wwwdautin.com | dautin(Qdautin.com   Assinatura   

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOSLTDA, especificada neste ato apenas comoDautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecidacomo SHA-256, de código Secb6ef06323022d3b3ab3a0e01473b71dsbfdasc28b711b891744a6913badBb foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic,
sobo identificador único denominado NID 82112 dentro dosistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE- OURIZONA-PR", cujoassunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE- OURIZONA-PR", faz prova de que em 08/09/2022
09:45:13, o responsável CMH - Central de Medicamentos Hospitalares - Eireli (23.228.076/0001-74) tinhaposse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo deCMH- Central de Medicamentos Hospitalares- Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/09/2022 09:46:27 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 5 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação btockchain 0x4248bce12881777ef2c025c5dbOBd28bfce2b9a8450a40c86cd14948d109bd0e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

 

GAPÁNA:, Presidência da Renública Casa CMI
4 Subchefia para Assuntos Jurídicos

” MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
AESICV A DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

 
 



AAA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

a” MANDAGUARI om
Secretaria Municipal de Saúde

 

  

 

   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Assinatura

ANE CAROLINE RODRIGUES MIRANDA LUCENA, portadora do RG nº 13143909-1,

nomeada Secretária Municipal de Saúde do Município de Mandaguarl - Estado do Paraná,

através do decreto municipal nº 567/2021, no uso de suas atribuições legais, vem pelo

presente, ATESTAR para os devidos fins de direito e na forma dalei, que a empresa cMH -

CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 23.228.076/0001-74

e Inscrição Estadual nº 907.03460- 76, localizada a Rua Dr. Mário Clapler Urbinatti 1434

Jardim Canadá, na cidade e comarca de Maringá/PR,, forneceu 16.728 (dezesseis mil e

setecentos e vinte e olto) unidades de Fraldas Geriátricas, em plenas condições de Uso, nos

prazos de entregas estabelecidos, conforme as NotasFiscais nº 17.527 / 19.677 / 20.612 /

 

 

 

 

    

20814.

NE PRODTUO QTDE

17.527

|

FRALDA GERIÁTRICA EG - MARCA: SAFETY CONFORT 3.056

FRALDA GERIATRICA G — MARCA: SAFETY CONFORT 2.752

19.677

|

FRALDA GERIATRICA EG — MARCA: SAFETY CONFORT 3.920

20.612

|

FRALDA GERIATRICA EG — MARCA: SAFETY CONFORT 1,204

20.814

|

FRALDA GERIATRICA EG - MARCA: SAFETY CONFORT 5.796  
ATESTO ainda, que tals fornecimentos foram executados de formas

satisfatoriamente, não. existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por se expressão de verdade,firmoo presente, válido para todosos efeitos.

Mandaguari/PR, 21 de setembro de 2022.

Pons dugiro
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MANDAGUARI

CNPJ 09,241.395/0001-20
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ,

ANE CAROLINE RODRIGUES MIRANDA LUCENA '

 

Rua Zacarias de Vasconcelos, 382, centro - Foneifax (44) 3233-3015» CEP 86.975-000 - Mandaguari-

Paraná

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/09/2022 16:47:35 que o documento de hash (SHA-256)

OB35bSchdbB83016b978a53diaacif3aaf?BcScb62afa094 1 16e5db78366d098 fol validado em 22/09/2022 16:42:25atravésda transação blockchain

es 0x8595h9a1734772481 16904515590b320403eda50711425102713abScdd2b195fe pode serverificado em https:Jfwvaw.dautin.comFiloCheck(NID: Barca)  



 

 

RuaXV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin(Qdautin.com

Assinatura  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co, CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida
como SHA-256, de código 0935b5cbdb883016b978a53d1aactf3aaf76cBcb62afa0941 1Gesdb783e6d098 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes" através da rede blockchain Polygon, sob o
identificador único denominado NID 84764 dentro do sistema.

A autenticaçãoeletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE- MANDAGUARI-PR", cujo
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE - MANDAGUARI-PR", faz prova de que em
22/09/2022 16:41:10, o responsável CMH - Central de Medicamentos Hospltalares - Eireli (23.228,076/0001-
74)tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de CMH - Central de Medicamentos Hospitalares - Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/09/2022 16:43:24 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art, 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art, 411, em seus $$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/wwyw.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x6595b9a173a77a4e1169c4515590b3204c3eda50711425102713ab9cdd2b195f.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de ProcessoCivil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

EDS. Presidência da República Casa CMI
' j Subchefia para Assuntos Jurídicos

ea

 

* MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
NES DE 24 DE AGOSTO DE2001.

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ALMOXARIFADO DA SAÚDE

 

Avaré ! SP - CEP; 18706-010
Fone:(14) 3732-4597

 

Rua Minas Gerais 1742 - Vila Santa Isabel

E-mail: almoxarifado.saudeQDavare.sp.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDA DE TÉCNICA

Assinatura

Thais Aparecida de Oliveira Curto, portadora do CRE/SP nº 78858, nomeada

Farmacêutica Municipal do Município de Avaré - Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, vem pelo presente, ATESTAR para os devidos fins de direito e na forma da

lei, que a empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME,

CNPJ/MFnº 23.228.076/0001-74 e Inscrição Estadual nº 907.03460- 76, localizada a Rua Dr.

Mário Clapler Urbinatti, 1434, Jardim Canadá, na cidade e comarca de Maringá/PR., é seu

habitual fornecedor de Medicamentos Comuns e Especiais (Psicotrópicos), Correlatos,

Materiais e Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos, Alimentos e Nutrições

Adulto e infantis e Saneantes, e vem efetuando aos fornecimentos com os produtos em

plenas condições de uso, nos prazos de entregas estabelecidos, conforme as NFs nº 19464 /

20352 / 21032 / 22436 / 23075.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

    

NE
19464

PRODUTO
MARCA QTDE

ASTRAZENEC

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR (FORXIGA) A 3.690,00
ASTRAZENEC

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR (FORXIGA) A 300,00
ASTRAZENEC

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR (FORXIGA) A 10,00

NF 20352

PRODUTO MARCA QTDE
ASTRAZENEC

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR (FORXIGA) A 6.000,00

NE
21032

PRODUTO MARCA QTDE
ASTRAZENEC

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR (FORXIGA) A 9.660,00

ENOXAPARINA SODICA 40M6G/0,4MIL (HEPTRIS) MYLAN 500,00

NF
22436

PRODUTO
MARCA QTDE|
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ALMOXARIFADO DA SAÚDE hs
Ss
o

   
Rua Minas Gerais 1742 - Vila Santa Isabel

Avaré | SP - CEP: 18706-010 Assinatura

 

 

 

 

 

Fone:(14) 3732-4597

E-mail: almoxarifado.saude(Davare.sp.gov.br

ASTRAZENEC| 30.000,0

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR(FORXIGA) A 0

NF 23075

PRODUTO MARCA QTDE

ASTRAZENEC 13.770,0

DAPAGLIFLOZINA 10MG 30CPR (FORXIGA) A 0     
 

ATESTO ainda, que tais fornecimentos foram executados de formas

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por se expressão de verdade,firmo o presente,válido para todos os efeitos.

Avaré/SP, 02 de fevereiro de 2023.

Thai la js“Made
“-macêutica

ÍRoiDescida duOlivanaCuLo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ

CNPJ46.634.168/0001-50

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretária Municipal de Saúde

THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA CURTO

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain DocumentosDigitais e Serviços Ltda EPP certifica em 02/02/2023 13:21:02 que o documento de hash (SHA-256)

4fa7iobfcafadbas(5c24c47c7ac31bB426230b80f823298695150898224475 foi validado em 02/02/2023 13:19:48 através da transação blockchain
Oxe225e4bd2fcicab80S7ddBa87eBtasbfafSfde062e29230b3b450904bdf52b e poda ser verificado em https:/Mww.dautincomvFileCheck (NID: 114910)  
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOSLTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
4f1a7f66fc8f0db35f5c24c4707ac31b842e230b90184a29ae951508990a4475 fol autenticado de acordo com as
Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 111910 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado “ATESTADO DE CAPACIDADE- AVARÉ-SP", cujo assunto
é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE - AVARÉ-SP", faz prova de que em 02/02/2023 13:19:24, o
responsável CMH - Central de Medicamentos Hospitalares - Elreli (23.228.076/0001-74) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de CMH -
Central de Medicamentos Hospitalares - Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/02/2023 13:20:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, & 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xe225e4bd2fc1 cab8057dd9387e6fasbf4ffsfde062e219a30b3b4509c4bdf52b.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

dOAUTIN
BLOCKCHAIN
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SPAS. Presidência da República Casa CMI
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CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
CNPS:25.228.070/0004-74. — LE: DO07.03360-76
Rua Dr. Mário Clapfor Urbinatt, 1434 — Jardim Canadá — Maringá — PR.

 

Tel: (44) 3R6G-D774 | venonszapemnrormaceuticacom.br | «ynv.cmnranmaceuuca.com.br

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 Processo nº: 140/2023 - PROTOCOLO 71.526/2023'

JULGAMENTO: ITEM

Objeto: “Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos setores de saúde do Município.

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

 

CNPJ nº; 23.228.076/0001-74 Insc. Estadual: 907.03460-76 Insc. Municipal: 171454

Endereço: RUA MÁRIO CLAPIER URBINATTI, 1434 - JARDIM CANADÁ

CEP 87.080-120 Cidade: MARINGÁ UF: PR

Fone: 44-3255-3774 E-mail: licitacaoGcmhfarmaceutica.com.br

DADOS BANCÁRIOS

BANCO SICREDI / 0718 / 73729-8

| ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA À

A empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, sediada na RUA

MÁRIO CLAPIER URBINATTI, 1434 - JARDIM CANADÁ, CEP 87.080-120, MARINGÁ/PR, por intermédio de seu Representante

Legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementarnº 123/06, alterada pela Lei Complementarnº 147/14,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

 

1) Declaramos, para osfins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da

Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. .

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período devigência do presente contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nosa repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças

de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,

publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexose legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente

processolicitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas

esferas; ,

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seurepresentante neste ato LEANDRO ROSSONI, inscrito

no CPF sob nº 068.074.369-39, portador(a) da carteira de identidade nº 9.927.733-5, não são servidores do Município de

Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de

servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissão delicitação, pregoeiro ou atividadeligada à contratação; |

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da

ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; '

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o (a)Sr.(a) LEANDRO ROSSONI, Portador(a) do RG sob nº

9.927.733-5 e CPF nº 068.074.369-39, cuja função/cargo é DIRETOR ADMINISTRADOR (sócio

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhadopara o seguinte endereço:

E-mail: licitacaocmhfarmaceutica.com.br



CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
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Telefone: (44) 3255-3774

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena deser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a) LEANDRO ROSSONI, portador(a) do CPF/MF sob n.º 068.074.369.39, para ser
o(a) responsável - para acompanhar a execução do Contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2023 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na
Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemose entendemos os termos dasleis anticorrupção
brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga
a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em conformidade
com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores,
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o
pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer
ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para,
qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretores,
empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final
terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e
garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada
nos termos desta Declaração.

15) Declaramos neste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;
(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual,
independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.
16) Por ser expressão da verdade,firmamosa presente.

MARINGÁ/PR, 23 de agosto de 2023

É Assinado de forma digital por
LEANDRO LEANDRO ROSSONI:06807436939
ROSSONI:06807436939 “Dados: 2023.08.22 15:59:32 -03'00'

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ: 23.228.076/0001-74

LEANDRO ROSSONI

SÓCIO ADMINISTRADOR

RG Nº 9.927,733-5

CPF Nº 06807436939

 

 



CONQUISTA DIST. MED. E PROD. HOSP. LTDA
CNPJ: 12,418.191/0001-95 IE: 256.542,937

Endereço: Rodovia BR 101 Km 131, 131

CEP: 88.349-175 CAMBORIU - SC

. Fone: 4733667867

E-mail: ConquistamedicamentosGgmail.com

/
4
y  Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Numero do Processo: 140/2023 :
Numero do Pregão: 59/2023 |

Item Qtde. Un. |Descrição Vir, Unit. Vir, Total
35 650 FR |PERMETRINA (PERMENATI) 5% 50MG/ML 60ML 50FR NATIVITA 3,18000 2.067,00

Apresentação: CX 50 FR - 50MG/ML 60ML
Registro MS. 1476100110100
Fabricante: NATIVITA INDUSTRIA COMERCIO LTDA

País de Origem BRASIL
Cod. GGREM: 542016110004503

Validade: 24 '
41 11400 CP |SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 400MG/80MG 20CP (6) 0,20000 2.280,00

VITAMEDIC
Apresentação: CX 20 COMP- 400MG/80MG
Registro MS, 533512010022406
Fabricante: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

País de Origem BRASIL
Cod. GGREM: 533512010022406

Validade: 24

 

 

 

       
 

 [ Valor Total: "Quatro Mi Trezentos o Quarenta e Sete Reais I Total: R$4,347,00 |

 I No preço ofertado estão inclusos fodos os impostos,frete (CIF) e Descontos incidentes nas mercadorias para entrega no Municipio |
 

 

Dadosdo Representante Legal para Assinatura do Contrato:
Nome:Adriano Rodriguesda Silva
Função: Diretor Comercial
CPF: 143.179.058-33
RG:25.042.642.0 SSP/SP
E-mail; AdrianoQ)conquistamedicamentos.com.br

Banco(s) para depósito
BANCO BRADESCOAG: 1406 CC: 10476-0
BANCO DO BRASIL AG: 1707-8 CC:28814-4

INFORMAÇÕES DA EMPRESA: -
E-mail para o envio de empenhos: empenhos(conquistamedicametos.com,br
Envido de Atas: conguistamedicamentosGgmail.com
Financeiro: gerencia()conquistamedicamentos.com.br
Licitação: vendas(Qconquistamedicamentos.com.br
Jurídico: licitacao)conquistamedicamentos.com.br

Do Fracionamento — Conformeo art. 10 da RDC nº 80/2006 da ANVISA: 4Para efetivo cumprimento da Lei 5991/73,art. 4º, parágrafo XVI, expedido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que trata da 4obrigatoriedade de se fomecer medicamentos e materiais hospitalares na embalagem original, solicitamos que no momento da emissão do empenho! sejamrespeitadas as quantidades informadas na proposta financeira para cada produto em embalagem original. 1* Art. 4º Para efeitos desta Lei são adotados os seguintes conceitos: 'XVI - Distribuidor, representante, Importador e exportador - empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio atacadista de drogas, medicamentosem suas embalagens originais,Insumos farmacêuticos e de correlatos.

ADRIANO : Assinadodeformadigital
por ADRIANO RODRIGUES

RODRIGUES DA DA SILVA:14317905833
SILVA:1431790583.Dad0s:2023,0823 15:21:24
3 DA

ADRIANO RODRIGUESDASILVA
PROCURADOR

RG 25.042.642-0 SSP/SP - CPF 143.179.058-33

CAMBORIU, 23 DE AGOSTODE 2023 Aa.

  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 8 DA SOCIEDADE

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ nº 12.418.191/0001-95

 

VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/07/1968,

casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 081.447.128-54,

CARTEIRA DE IDENTIDADEnº 216098415, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliada na

RUA MESTRE INÁCIO, 939, VILA SANTA TEREZINHA, FRANCA,SP, CEP 14409301, BRASIL. |

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, registrada legalmente por contrato

social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº

42600569033, com sede Rodovia Br 101, 131, Km 131, Várzea do Ranchinho Camboriú, SC, CEP

88349175, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaMF sob o nº

12.418.191/0001-95, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA LEIDA SOCIEDADE EIRELI 4

CLÁUSULA PRIMEIRA.Em virtude da Art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, quetrata

da transformação automática desse tipo jurídico e em consequência altera a partícula identificadora do

tipo "Eireli" para "LTDA", a empresa passa doravante a usar como NOVO nome empresarial, a

expressão: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA PRIMEIRA,O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em CAMBORIU.
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CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL brasileira, casada sob regime de comunhão universal de

bens, nascida em 14/07/1968, empresária, Portadora da Carteira de Identidade nº 216098415, emitida pela

SSP/SP e do CPF nº 081.447.128-54, Residente e domiciliado a Rua Mestre Inácio, nº 939, Bairro Vila

Terezinha, na cidade de Franca/SP, Cep 14.409-301.

wu
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Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Cláusula Segunda - A sede e domicílio da sociedade encontra-se: Rodovia BR 101, KM 131, nº, 131,

Bairro Varzea do Ranchinho, cidade de Camboriu, CEP 88.349-175.

Req: 81300000274330 Página 1

   Assinatura

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023
Certifico o Registro em 09/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamento 2023 1406827 Protocolo 231406827 de 07/02/2023 NIRE 42600569033

Nome da empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEPRODUTOS HOSPITALARES LTDA

II Este documento podeser verificado em http:/reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao,aspxe ERESEsta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício

  



   
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 8 DA SOCIEDADE

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA
CNPJ nº 12.418.191/0001-95 Assinatura

 

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto: Comércio varejista e atacadista de medicamentos,
materiais médicos, hospitalares e odontológicos; Comércio varejista e atacadista de equipamentos
hospitalares; Comércio varejista e atacadista de móveis hospitalares; Comércio varejista e atacadista de
instrumentos e material cirúrgico; Aluguel de imóveis próprios.

Parágrafo Único - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela
sociedade de acordo com o objeto social fica a cargo de um profissional devidamente contratado e
registrada no conselho declasse,

Cláusula Quarta - A empresa está em atividades desde 14 de Julho de 2010, tendo seu prazo de duração
por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), representado por
120.000,00 (cento e vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma em moeda corrente deste
país.

 

 

 
 

N. ORDEM sócios QUOTAS VALOR
1 [VANDA APARECIDA DASILVA DANIEL 120.000) R$ 120.000,00)

TOTAL 120.000) R$ 120.000,00]      
Parágrafo único - A responsabilidade da socia é limitada ao capital integralizado.

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida pela titular VANDA APARECIDA DA
SILVA DANIEL com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em
favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem
autorização do titular da empresa.

Cláusula Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro, de cada ano
será elaborado inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a socia, os
lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Oitava - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a socia deliberará sobre as
contas e designara administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

Cláusula Décima - Falecendo a socia, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Cláusula Décima Primeira - A administradora declara, sob as penasdalei, de que não está impedida de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

Req: 81300000274330 Página 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023
Certifico o Registro em 09/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamento 20231406827 Protocolo 231406827 de 07/02/2023 NIRE 42600569033
Nomeda empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Este documento podeser verificado em http:/reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 140137758742801

Esta cópiafoi autenticada digitalmentee assinada em 09/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício

 

  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 8 DA SOCIEDADE

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;

CNPJ nº 12.418.191/0001-95 '

4 +

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo,fé pública ou a propriedade. À

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

| ,

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro da comarca de Camboriú para o exercício elo
i

4

A sócia lavra o presente instrumento. |

Camboriú, 03 de fevereiro de 2023.

   

VANDA * Assinado deforma

APARECIDA DA digital por VANDA
SILVA APARECIDA DA SILVA

DANIEL:08144712854
DANIEL:0814471-Dadõs:2023.0601
2854 VA 17:33:33 -03'00!

VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL

-——————a
Assinatura

Reg: 81300000274330 Página 3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023
Certifico o Registro em 09/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023
Arquivamento 20231406827 Protocolo 231406827 de 07/02/2023 NIRE 42600569033
Nomeda empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Este documento podeserverificado em http://regin.jucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140137758742801

Esta cópiafoi autenticada digitalmentee assinada em 09/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercicio

 



JUCESC ”
Junta Comercial do Estado do

SANTA CATARINA
DA

231406827  TERMO DE AUTENTICACA:

 NOME DA EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PROTOCOLO 231406827 - 07/02/2023
ATO 002 - ALTERACAO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

 

 

     
MATRIZ

 NIRE 42600569033
CNPJ 12.418,191/0001-95
CERTIFICO Q REGISTRO EM 09/02/2023
SOB N: 20231406827   

EVENTOS
[6 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO:20231406827

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

 Cpf: 08144712854 - VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL- Assinado em 07/02/2023 às 13:00:10

 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023
Certifico o Registro em 09/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023

Arquivamento 20231406827 Protocolo 231406827 de 07/02/2023 NIRE 42600569033

Nome da empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Este documento podeser verificado em http://regin.jucese.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 140137758742801

Esta cópiafoi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício

 



 

ss REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

 

  
 

 

 

 

sz :
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO PE ScRiçÃo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| Dia DEABERTURA12.418.191/0001-95 17/08/2010MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE i
CONQUISTA MEDICAMENTOS DEMAIS

   
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA FRINCIPAL
46,44-3-01 «- Comércio atacadista de medicamentose drogas de uso humano
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1.01 - Comórcio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios '
46.64-8-00 « Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso adonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis '
47.73-3+00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
68,10-2-02 - Aluguel de Imóvels próprios
 

 CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA !
206-2 - Sociodade Empresária Limitada
 

 

   
 

     
   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ROD BR 101 131 KM 131

CEP BAIRRODISTRITO  - MUNICÍPIO Ur88,349-175 VARZEA DO RANCHINHO CAMBORIU Sc

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
GERENCIAQCONQUISTAMEDICAMENTOS.COM,BR (47) 3366-7867
 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
are

 

 SITUAÇÃO CADASTRAL “[DATADASIUAÇÃO CADASTRALATIVA 17ioBizo1o
 

 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 SITUAÇÃO ESPECIAL
DATADA SITUAÇÃO ESPECIALmrreuria
terras        

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 às 10:28:38 (data e hora de Brasília). Página: 11

ADRIANO , Assinadodeformadigital '
É por ADRIANO RODRIGUES '

RODRIGUES DA *DASILVA:14317905833 :SILVA:1431 790583.Didos:2023.06.27 10:29:56 ,3 DA -03'00!



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil Assinatura
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
CNPJ: 12,418.191/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal! do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:37 do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2024.
Código de controle da certidão: C294.FE24.1AD1.08C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

   



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

 

Nome(razão social): CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 12.418.191/0001-95

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas,é certificado
que não constam,na presente data, pendências em nomedocontribuinte acima identificado,relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lel nº 3938/66, Art. 154 |
Número da certidão: 230140215568792 |
Data de emissão: 03/08/2023 16:33:51 vValidade(Lei nº 3938/66, Art. 158): 30/01/2024 Ê

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.scgov.br
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úmero da Certidão

     
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ ra erros
SECRETARIA DE FINANÇAS 10/08/2023

CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL CódigoVerificador
FTLIDZOS '

à

Requerente: 12216026913 - BERNARDO GARDINI ZUCHI '

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.

Contribuinte: CONQUISTA DIST.DE MEDIC. E PROD HOSPITALAR CPF/CNPJ: 12.418.191/0001-95 CMC: 158.334

Rua: ROD BR 101 Nº: 131 Compl: KM 131 '

Bairro: VARZEA DO RANCHINHO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88349175 |

E-mail: Telefone: 47 3366-7867 '

[ FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA ]

Finalidade: DOCUMENTACAO PROPRIA |

Observações: | '

Situação da Empresa: ATIVA

 

CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão em NOME do CONTRIBUINTE acima identificado,

ressalvado a Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venhaa ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o CONTRIBUINTE acimaidentificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Intemet no endereço:

http://simple.camboriu.se.gov.br:8788/etribMob/AutCNDCWebhtml

Código Verificador: FTLIDZQS

quinta-feira 1N de annsta da 2023 14:18:20



   
, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

 

 

 

 
 

) SECRETARIA DE FINANÇAS “Rssinaiura gidépádas
Peres, CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL Código Verificador“Camboriú,

O4PBXCIM

Requerente: 12418191000195 - CONQUISTA MEDICAMENTOS

L IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL ]
Imóvel: 01,02.187.0189.054 Matricula: 22166
Endereço: BR 101, Nº 131 Compl: SALA: 308

Bairro: MONTE ALEGRE Cond/Resid: EMPRESARIAL Apto: Bloco: A

Loteamento: SEM Quadra: Lote: Habite-se: 0142/2018

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

Contribuinte: CONQUISTA DIST.DE MEDIC. E PROD HOSPITALAR CPF/CNPJ:
Rua: ROD BR 101

1
12.418.191/0001-95 CMC: 158.334

Nº; 131 Compl: KM 131

Bairro: VARZEA DO RANCHINHO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88349175

 
 

E-mail: Telefone: 47 3366-7867
Do FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA ]
Finalidade: PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO PROPRIA

Observações:

 
CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão para o imóvel acimaidentificado, ressalvado a
Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o imóvel acimaidentificado,por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionada

à

verificação de sua autenticidadena Intemet, no endereço:
http://simple.camboriu.sc.gov.br:8788/etribMob/AutCNDWebhtml

CódigoVerificador: O4P8XCIM

auinta-feira 1N de anasto de 2022 11:19:31



lúmero da Certidão   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ a 7350/2023

SECRETARIA DE FINANÇAS Assiriata 10/08/2023  
Eri CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL CódigoVerificador
“Camborii, , L5GID2IL
 

Requerente: 12418191000195 - CONQUISTA MEDICAMENTOS

 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
 

Imóvel: 01.02.187.0189.015 Matricula: 22494

Endereço: BR 101,Nº 131 Compl: GALPAO B7

Bairro: MONTE ALEGRE Cond/Resid: EMPRESARIAL Apto:

Loteamento: SEM Quadra: Lote: Habite-se: 0147/2015

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
 

Contribuinte: CONQUISTA DIST.DE MEDIC, É PROD HOSPITALAR CPF/CNPJ: 12.418.191/0001-95 CMC: 158.334

Rua: ROD BR 101 Nº; 131 Compl: KM 131

Bairro: VARZEA DO RANCHINHO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88349175

E-mail: Telefone: 47 3366-7867
 

FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA

Finalidade: PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO PROPRIA

Observações:

 

CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão para o imóvel acima identificado, ressalvado a

Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venhaa ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o imóvel acima identificado, por 30 (trinta) dias,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço:

http://simple.camboriu.sc.gov.br:8788/etribMob/AutCNDWeb.html

Código Verificador, L5G1D2IL

nuinta-feira IN da anasto da 2023 1120717



lúmeroda Certidão
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ:

     

 

7364/2023

SECRETARIA DEFINANÇAS 10/08/2623
ces CNDM- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL Câdigo Verificadoramborii

GKIWXEBW

 Requerente: 12418191000195 - CONQUISTA MEDICAMENTOS

L. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL ]
Imóvel: 01.02.187.0189.150

Matricula: 22057
Endereço: BR 101, Nº 131 Compl: GARAGEM 48

Bairro: MONTE ALEGRE Cond/Resid: EMPRESARIAL Apto: Bloco: A Garagem: 48
Loteamento: SEM Quadra: Lote: Habite-se: 0001/2020

L IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
Contribuinte: CONQUISTA DIST.DE MEDIC. E PROD HOSPITALAR CPF/CNPJ:
Rua: ROD BR 101

12.418.191/0001-95 CMC: 158.334

Nº: 131 Compl: KM 131

Bairro: VARZEA DO RANCHINHO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88349175

 
 

E-mail: Telefone: 47 3366-7867
[ FINALIDADEDA CERTIDÃO NEGATIVA E
Finalidade: PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO PROPRIA

Observações:

 
CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão para o imóvel acima identificado, ressalvado a
Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venhaa ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o imóvel acimaidentificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço:
http://simple.camboriu.sc.gov.br:8788/etribMob/AutCNDWeb.html

Código Verificador: 6KIWXEBW

quinta-feira, 10 de agosto de 2023 13:42:29



    
  

Número da Certidão

 

 

 

 

 

 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, Assinatura 7365/2023

' SECRETARIA DE FINANÇAS mm 10/08/2023
CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL Código Verificador

DAET6GD6

Requerente: 12418191000195 - CONQUISTA MEDICAMENTOS

[ IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Imóvel: 01.02.187.0189.147 Matricula: 22054

Endereço: BR 101, Nº 131 Compl: GARAGEM 45

Bairro: RIO PEQUENO Cond/Resid: EMPRESARIAL Apto: Bloco: A Garagem: 45

Loteamento: SEM Quadra: Lote: Habite-se: 0001/2020

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

Contribuinte: CONQUISTA DIST.DE MEDIC, E PROD HOSPITALAR CPF/CNPJ: 12.418.191/0001-95 CMC: 158.334

Rua: ROD BR 101 Nº: 131 Compl: KM 131

Bairro: VARZEA DO RANCHINHO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88349175

E-mail: Telefone: 47 3366-7867
 [ FINALIDADEDA CERTIDÃO NEGATIVA

Finalidade: PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO PROPRIA

Observações:

 

CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão para o imóvel acima identificado, ressalvado a

Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o imóvel acima identificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet no endereço:

http://simple.camboriu,se.gov.br:8788/etribMob/AutCNDWeb.html

Código Verificador: DAET6GDO

quinta-feira, 10 de agosto de 2023 13:43:11



Número da Certidão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ  

 

 

 
 

7348/2023

SECRETARIA DE FINANÇAS Assinatura 1 0/08/2023

Fab Emistt CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL Código Verificador"Camboriú,
ACBAWACI

Requerente: 12418191000195 - CONQUISTA MEDICAMENTOS

É IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL E
Imóvel: 01.02.187.0189.047 Matricula: 22103
Endereço: BR 101,Nº 131 Compl: SALA: 301

Bairro: MONTEALEGRE Cond/Resid: EMPRESARIAL Apto: Bloco: A

Loteamento: SEM Quadra: Lote: Habite-se: 0142/2018

[ IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
Contribuinte: CONQUISTA DIST.DE MEDIC, E PROD HOSPITALAR CPF/CNPJ: 12.418.191/0001-95 CMC; 158.334

Rua: RODBR 101 Nº: 131 Compl: KM 131
Bairro: VARZEA DO RANCHINHO Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88349175

 
 

E-mail: Telefone: 47 3366-7867
I - FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA ]

Finalidade: PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO PROPRIA

Observações:

 
CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão para o imóvel acima identificado, ressalvado a
Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venhaa ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o imóvelacimaidentificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionada

à

verificação de sua autenticidadena Intemet, no endereço:
http://simple.camboriu.sc.gov.br:8788/etribMob/AutCNDWebhtmil

Código Verificador: 4CB4WACI

mutinta-feira 10 de anneto de 2072 11:18:46
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CAIXA
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: |12.418.191/0001-95
Razão

Social: CONQUISTA DISTRIB DE MEDICAMENTOSE PROD HOSPIT EIRELI

Endereço: ROD BR-101 131 KM 131 / VARZEA DO RANCHINHO / CAMBORIU/ SC /
88349-175

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023

Certificação Número: 2023080918383781643210

Informação obtida em 14/08/2023 08:33:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br 
  



Número do pedido: 719346

FOLHA: 1/1

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

de Santa Catarina

    CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 719346 NAssinatura
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS,na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra: ,

I
NOME: CONQUISTA MEDICAMENTOS
Raiz do CNPJ: 12.418,191
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CAMBORIU . .
Endereço da sede : Rod br 101, Nº131, bairro varzea do ranchinho

Certidão emitida às 08:44 de 14/08/2023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são deresponsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução ConjuntaGP/CG) n. 6/2023.

 

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão doTa documento, no endereço https:ficertidoes.tisc, us.br/download
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) j
CNPJ: 12.418.191/0001-95 ,
Certidão nº: 35920421/2023
Expedição: 19/07/2023, às 15:11:25 |
Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. |.

 

Certifica-se que CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
12.418.191/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas. !
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12. 440/2011 ,e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho. ;
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais:
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça .do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. , |.

f

|
: Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br 4í

' 1

'
, t
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Ofício 449/2023
 

De: PalomãS. SEMUS-SUMAPA | VD ro

Para: CONQUISTADISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES.

 

Data: 24/01/2029 ààs 16:43:08

Setores envolvidos: . . oa - a

SEMUS-SUMAPA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prezado Representante Comércial,

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS MARANHÃO,inscrito sob o nº 13.816.886/0001-98, com sede na
Rua Dep. Raimundo Vieira da Silva, Bairro: Centro atesta para fins de prova, aptidão de desempenhoe àtestado de
execução, que a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95, estabelecida na Rodovia BR 101 no 131 km, CEP; 88349-175,
Várzea do Ranchinho — Camboriú/SC, forneceu e fornece materiais médicos e medicamentospara a Secretária
Municipal de Saúde de São Luís. '

Anexos:

PREFEITURA.pdf
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PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS MARANHÃO, inscrito sob o nº
13.816,886/0001-98, com sede na Rua Dep. Raimundo Vieira da Silva, Bairro: Centro atesta para
fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNP! sob o nº
12.418.191/0001-95, estabelecida na Rodovia BR 101 no 131 km, CEP: 88349-175, Várzea do
Ranchinho — Camboriú/SC, forneceu e fornece materiais médicos e medicamentos para a
Secretária Municipal de Saúde de São Luís.

Registramos ainda que a empresa cumpriu com suas obrigações, não constando que a
desabone comercialmente,até a presente data.

Atenciosamente,

São Luís, 24 de janeiro de 2023.

Palloma Massette Silva

Superintendência de Material e Patrimônio
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VERIFICAÇÃODAS[E Sá,
ASSINATURAS ema

a  »e

Código para verificação: EO8D-C2CE-BCD1-F964

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

«* PALLOMA MASSETTESILVA (CPF 050.XXX.XXX-95) em 24/01/2023 16:42:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio dolink:

https://saoluis.1 doc.com.br/verificacao/E08D-C2CE-BCD1-F964



  

  

  
 

      

 

 
   
  
 

 

 

 

 

  

 
 

 

        
 

 

 

 

     
 

 

  
 
 

 

 

 

 

 

               
 
 

ESPELHU DA VANFE Pagina ] del
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Á

Documenta Auxiliar de
N E. Nota Fiscal Eletrônica

CONQUIS A Da have de Acesso
LILLEia a0812.4181.9101

CONQUISTADIST MED. E PROD, HOBP. EREU 1.9100.0195.5500.1000.0114:3810,0009,6460Rad. BR104.KM4 134 Nº 194 -Várzos do Ronsh 11438 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-gCEP: 88.349-475 - CamboctúiSC = Fones (47)Be287 1 wwwnfefazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz AutorizadoraRiireia dE Opera —] Protocolo de autoreração de noTergeiros 3422) 014880971Tscrição Estadia! Teisêr, Ertadual da assiTrbui. CRT256.542.937 125874677 12.418.191/0001-95DESTINATÁRIO/ REMETENTE
Razão Social ,

(ENPJTCRF Dea EmisdoFUNDO MUNICIPAL DE.SATIDE DE SÃO LUÍS. MARANHAO. LLRL6 886/0001-98 10UZEndereço
Duirro, Distrito CEP Dals Es Entroda / SaidaDen. Raimundo Vicira da Silva 2200 Centro 65028-180Município [preto UF Fataduar Hora de Entrada / SaidaAO LUIS
MA “ISENTO.

PATURADUPLICATA
11438-A

02/09/2021
101,0$0,00

DADOSDÓ rEDIDO DADOS BANCÁRIOS
Número Empenho [pesto Denosito Conta

|á979 dSaG4/2021 2º BANCO DO BRASIL SA Ac: 1707-8 C/C: 288144CÁLCULO DO IMPOSTO
Tiase de Clleuio do ICMS Valor do TCRIS Base de Calculo do ICMS Subsuraição

|

Valorda ICMS Subuiimaição Vslor Totldos Produios101,050,00, 4,042,00 9,90 0,09 10L050,09!Valor do Frete Valordo Seguro Valar do Desconia [E Despesas Valer do IPI”

|

Valor Aprox da Trlbuios

|

Voles Tsisida Nota- - 2.00 0,00) 0,00) 0,00 34,781,4]! 101,050,00;TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
Ragão Social Frog por Conta Código ANTT [rs do Vela JUF CNFJZCEFVRG LINHAS AEREASS/S « GRUPO GOL prRemetente (CIFy 07.575.651/0001-59Endereço

UF Tascrição Estadual

ht

inte

de

Janeiro am RIO!DE JANEIRO Ri Rja3236Quantidade / Volumes Espécie [Smensio Pero Druio (Ra) Peso Liquido (Kg) [Cubsgem Tosal4 ] 17,000, 17,090 ,000ENDEREÇO DE ENTREGA
Endereço EVA FEAV. ENGENHEIRO EMILIANO MACIBIBA. BR. 135 KM O SN 7 GALPOES J6I MARACANA £5.095-602Minicipio Ti
SAO LUIS MA

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS
Cód,

|

Descrição dos Produtos / Serviços NCM.SH

|

CST

|

CFOP

|

Un. Qude VigUnitnio: VkTout]  BCICMS| VicICMS] Vripi] TPI TtCMS6190 |POLIXILD 500.000 UI CIZSTAA PÓLIOMYLAN 3004209

|

800) elbê

|

FA

|

1075 34,ÚODO TOL0s0,00) 10105000] abro] 000] O

|

adaLote: LoB17s! 3103/2023 Fabr: 317032021
Coiote éra Reg.MS: tessgooaçõoas

TB98SG0663478 LPos
htmpnis:RPeterrsap PM]JoEdtoAoAtoLol.

Informações Complementares Reservado ao FiscoDADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENÉIA 1207.8 CU 288144 OU BANCO BRADESCO: AGENCIA 1406 CIC (047 .=), ORDEMDE FORNECIMENTO » AQUISIÇÃO URGENTE Nº 39.9642021 « FROCESSO 39.964/202] - LOCAL DE ENTREGA:ALMOXARIFADO CENTIALISEMUS» LOCALIZADO NA AVENIDA ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA, BR. 138, KM 06,GALPÕES16)17 E 18, SM, MARACANÃ,SÃO LUÍS-MA. ENTREGAS DAS 8H ÀS 16H DE SEGUNDA À QUINTA E SEXTADAS &H
ÀSJaM

Decreto: 3: LEI Nº10.187 INCISO 1 ART. |º- ISENCAODEPISE COFINS
Oba-Fiscai: VrICMS FCP: R$ 0,00
VrDiferencia) do ICMS Destino: R$ 14.147,00
VeDiferenciál do ICMS Origem:R$OOa º Resolução ISO: 6196:o : 6190; É

-| Inscr, de Contribuinta EC 87/MA:125871677 | Código produtos enquadrados na Resolução Assinatura      
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Página Idel

DANFE !
Documento Auxiliar de

& Nota Fiscal Eletrônica

coN!QURIPI 1-Saida 1 Chave de Acesso º
CONQUISTADAaE 2-Entrada . . 4221.0812.4181.9100,0195.5500.1000,0114.7810.0009.6873

Rod. PRKALISTN?EELOosEl Na. 11478 Consulta de autenticidade-no portal nacional da NF-e
CEP: 88.349-175 - Cambodiá/SC - Fona: (47) 3368-7867? Série 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal qu no site da Sefaz Autorizadora

Relireza de Protocolo da Te UsoVenda de Mercadorios ado, de Terceiro 3422) 0147 157860Tascrição Estadual Trsc. Estaca do cuba, Tribot, TNFT
256.542.937 125874677 | 12:418.191/0001-95

DESTINATÁRIO / REMETENTE
Razão Social ENFITCE Dota EmissãoELNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS MARANHÃO 12 816.R85/009]-98 D308/2021reço Dalmo? Dismio CRP Das de Entrada / SaidaRairyndoVicira silva 000 Cortro AS 0275-180Municipio [esta Ur Trsenção Extadual Tora de Enirada Pala
SAO LUIS ISENTO,

FATURA/DUFLICATA,
M478-A|

02/09/2021
154.140,00

DADOSDO PEDIDO DADOS BANCÁRIOS
(Nimera Empenho [Veste Denosito Conta

6876. 299642021 29 BANÇO DO BRASILSA Ag:.1707-8 (UC: 288]4-4
CÁLCULODO IMPOSTO
Raso de Cáleuto do ICMS Valer da ICMS ] Daro de Cileulo do ICMS Subaihiuição Valor da ICMS Fubsinaição Valor Toldos Produios

154.140,90] 926880 o 0,00 154,140,00
Valor do Freia Valordo Seguro pre Desconto [pe Valurdo IP! [Valor Aprox de Iribuira Valor Total da Nota

0,00 0,00 0,00 0.09, 48,948,42 154.140,00,
TRANSPORTADORVOLUMES TRANSPORTADOS
Rarão Social | Freapor tara Codigo ANTT | Pisa doVelsulo JUF (ENPIVCRE
FITLOG TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI O-Remoetente (CIP) [ 31.423.169/0002-69

Endereço - Nanicipio UF Fnacrição Estadaal
LY VEREADOR ADRAHAQJ0AD FRANCISÇO. àsss TIAJAL EC 250114472

Quantidade é Volumes Espécie Rasca o Peso Bruto (RE) [Peso Liquida (Kg) Cubagem Total
so 51,500 251,500,

ENDEREÇO DE ENTREGA,
Endereço — E [Biro fatia JE

GALPQES Já il MARACANA 65.095-602
Mani UF
SAO LUIS MA

DADOSDOS PRODUTOS [SERVIÇOS
“| Cod. [Descrição dos Produtos/ Serviços. Ncm-sH [est [CrOP Un Qu VisUnitário ViTotl]  BCICMS] VILICMS] vrim] 1] Tens
(IE SROMOERIDA TORCENLSCANPIMESOL INI WASSER JOGSHS GU] SRS [AMP 2000 TG] FIZ] 92000] 27400) 000] O [700

FENER
Lole” WFFIOISS SI2DA Faber:
CodFibr: 4864 Reg.MS: 1458700050021
EANI3:  7E98269]00073 Deer20  LPog

E — STPRAIOAAS: E27240Fetemte 666100NendslEme|,dt sdsdndn1ASLA
6227 |CLINDAMICINA 6008G (HYCLIN) 150MG/ML AMP 20X4ML| 30037029 000 Gtos [Amp Ia60g “.40008 8424000) 6424000] 449880 o [Im

Lote: 21030474 SUOSAGIS Fabr; 29/06/2071
CodFubr 6227 RegMS: MoS700JCON9
FAND: OJamiaaotaTas Der20 LPos

jo — fTrhAprorR$:8,64028 Foderate [092080EsuilusiFaniBRTI|MIdlAtlAndtemem mê mes o o fra es fuma ms
6340 |ENOXAPARINA SÓDICA INJETÁVEIS. SO00AXAUTXOAML 20049099 100] 6108 SER] 1300 3990000. 5070000] S01000] 2u2soo) 090] O [400

loser- HANGZHOU JUYUAN GENE ENGINESRINOCO.

Loca: 20200919 2109AUZ2 Far: 22/09/2021
CodFabr 6M0
EANI3: SEMGTIM Der 20 Los

É — JEStspmrAS:BBFLIFodaCASORmEometapt|,JL ittdLDL

Informações Complomentaes . Reservado no Fisca ARIO
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA 1707-8 C/C 268144 OU BANCO BRADESCO: AGENCIA 1406 CIC 1037 AD. e
=;ORDEM DE FORNECIMENTO Nº39964202] LOCAL DS ENTREOA: AV. ENGENHEIRO EMILIANO MACIETRABR 135 G o
KM 06 GALPÕES 16, 17 E 18 MARACANÃSÃO LUIS « MA CEP; 65095-402 HORARIO 08:00 AS16:00 SEGUNDA A QUINTA fi
FEIRA E DAS08:00 AS14:00 SEXTA-FEIRA EM DIAS ÚTEIS A gDecretos; 3 Li Nº10,147 INCISO 1 ART. 1º« ISENCAR DE PIS COFINS
ObxFiscal: VEICMSFCP: R$ 0,00 =s m
Vr.Diferencial do fCMS Bestho: R$ das,so o Folha nºVr-Diferenciaf do ICMS Oriperm:
Taser. do Contibutntc ECSAtastrastm [Código produtos enquadrados fa Resotoção 132013: 6340:

Assinatura

empre  
 



 

  
  

ESPELHU LA DANFE

sesE
LISTSNATsp] 2-Entrodo 2214 4181.9100. . :1000,0111.6010.

CONQUISTA DIST MED, E PRODROS
4221,0712.4181.9100.0195.5500,1000,011 1.6010.0009,2989

 

  

   

 

  

 

  

 

 

  

 

  
 

 

  
 
 

 

 
 

 

  
 
 

 

        
 

 

 

    
 

 

   
 

  

 

 

 

 

 

      

Rod BR 101 KM 137 Nº 43€-Várzos do Rariahinha No. 11160 | Consulta de ourenhigidado no portal nacional da NF-eCER:88.349.175 - Cambodá!sC = Fona: (AM3s6e-7ear Sério 1 Www.nfe,fazenda.gov.br/portal ou nosite da Sefaz AutorizadoraNatureza de Operação .. ] Frorocolo de Iniarização Ee USOE Temeirás 34221 0130278889Tostrição Estad Tager,Elia? do eubet Tabut NET256.542.937 125874677
12.418.191/0001-95DESTINATÁRIO / REMETENTE

Razão Socal ,
CNPJ7 CEF Data Emissão

—EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS.
LLHLGRK6/0001-9R n 16/07/2021

Entereço .
Taio? Dista [e Data de Entrada / Sida

h
r
s

RaimundoVicio ala Silva 2000 Centro AS O2S.IRQ
Municip Fonei Fa UF ] E Tlôra de Entrada 7 Seda

AO LUIS
MA, ISENTOFATURADUTLICATA

HLL6O-A
15/08/2021
282.273,50

DADOSDO PEDIDO
DADOS BANCÁRIOSNimero Feres [receio | Denosito Conta

]
6304 370/2021 20 BANCO DO BRASIL SA Ag: 1707-8 C/C: 2RR14.4CÁLCULO DO IMPOSTO

[Base de Calculo do ICMS Valor do ICMS Rasods Cliculo do ICHIS Subsiiaição

|

Valordo ICMS Bubstinição Valor Tonidos Produtos282.272,60: 19,759,16 0,00 0.99 28227350
Valor doFrete Valor do Seguro | Valor do Desconto [eim Despesas Vaior do |PL fWValor Aprox ds Tributos

|

ValorTal da Noja0,09 2.90 9,09 2.00 0,09) 85.952,31 282, 274,60TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
Razão Social - [= por Conta [esse ANIT “Tedo Veiculo JUF CNTI/CEFFITLOG TRANSPORTESE LOGISTICA EIRELI O-Remetente (CIF) 31.423.169/0002-69Endereço

Municipio U. Tescrição Estados)AY VEREADORABRAHAD !0AQ FRANCISCO asas JTAJAL SC 260114472[Quardidade é Volumes Espécie [Marea | Numeração Peso Bruta (Rg) Peso Líquido (Kg) [Cubigem Tom1084
.059,600. 2:059,600 [,009ENDEREÇO DE ENTREGA.

[Eos Disto [eY ENGENHEIRO EMILIANO MACIBIRA, BRISSKMO SN GALPOESI6] MARACANA 65.095-602[Município UF
SAQ.LUIS. MA

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS :
Cod.

|

Descrição dos ProdutosServiços NCM-SH

|

CsT

F

Crop] tu

|

Que

|

VirUntira MirTotl] BCICMS[ ViriCMS] VetPi] 17) Ticus5406 [CIPROFLORACIND(HVPOFLORI MOMLSOLINIFAX

|

SONS

|

CO] Gis

|

FA

|

EIS TITOROO] HI49AS0] TOLASERO) Iaglida) 000] D [00100 ML HYPOFARMA.
Lote:: 21064133 30062023

—

Pabre OuOGIaGAI
CodPabr:  $906 Reg.MS: 103870047001
EAN TBSBI22914564 Der 20 LPos

o me TribproxB$: 24,6]1,59Federal o30884,80[atadust| dlAAmddn 2.1Inn5906 |CIPROFLOXACINO (HYPOFLOX) 2 MGMLSOLINIFAX

|

30032059 FA

|

asa 21,70000 10077480] t00774,80) 20sa2a] 000) 0

|

750104ML HYPOFARMA,
Lotç: 21066134 30082023 Fabr: 07/06/2021CodFabr: $506 Reg: [8700420021EANIS:  TROBIaANIUSOS Der 2) Um
TTTSTRIREORA        
 Informações Complensentores,
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA 1797-! CIC 228144 OU BANCO BRADESCO: AGENCIA 1406 CC 104%O EMPENHO 3707200! - PREGÃO177/2020 - ATA 014/2021 . CONTRATO 049/2021 » PROCESSO 040-9084/021 - LOCAL DEENTREGA: ALMOXARIFADO DA SEMUS - SITUADO NA AY, ENGENHEIRO EMILIANO MACIEIRA « BR 135, KM 06 =GALPÕES 16,17 E 18, CEP: 63.095-602 MARACANÃ.SÃO LUÍSIMA. DIAS DE ENTREGA: SEG À SAX DASOSHIOMIN ÀS26:00,
Decretos: 3: LEI Nº10,147 INCISO ] ART. 1º- ISENÇÃO DE PIS 8 COFINS
Uba.Fiscal: Vr.ICMS FCP: R$ 0,00
Ve-Difirential dy ICMS Destino: R$ 31.080,10
VeDiferencial do ICMS Origens R$ 0,00
Inter, de Contribuinte EC B7/MA: 125874677

Reservadg ão Flaco  
  



   

  

 

   

 

ESPELHO VA DVANHFE

< Documento Auxiliar deVad lieeeCONQUISTA sudo [TT]

|

fmndriaso
CONGO ISLTAADAeE 2-Entrada 4221.1012.4181.9100.0195.5500,1000,0123,9610.0013.6779

NQUISTA DIST. MED, E PROD. HOSP, EIRELI 12396 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-cRod. BR 161 KM 131 Nº131 » Vêrzea do Renehinha No.
CEP: 88349-175 - Cambontú/SC - Fons: (47) a366-7867 Série 1 wwwnfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz, Autorizadora

DANFE |

    

 

  

 

 

 

      
  
 Nafsreza Es Uperação | [ressoeeo Tutonzação de uso
endaMercadoria ada, de Terceiro; 2422 10185920844.

rição Esladoa Troca, Estadual da vob. Tribo. CNFT256.542.937 125874677 12.418.191/0001.95
DESTINATÁRIO / REMETENTE
Razão Soeral - CNPJ/CPF Dia Emiação
FUNDO.MUNICIPAL DE SALDE DE SÃO LUÍS :AMARANHAO, IS 816 R8SMDDI-SE 04/10/2021Endereço Bairro / Distrito CEP Das de Entsada é Saida

dei Vicira da Silve 2900 qrento, ES QRs-[80
[pet Faz Insenção Estadual Mora de Entradas Saida

“Ma ISENTO

 

 

 

 dureipio
SAO LUIS,

PATURADUPLICATA
12396-A

.
03/11/2021
569,197,20

DADOS DO PEDIDO r DADOS BANCÁRIOS

[Piraso Exspenho [regia Denasito Conta
7990 S7947202) 29 BANÇO DO BRASIL SA Ag: 1707-8. C!C: 28814-4 ,

CÁLCULODO IMPOSTO 1
Raso és Cálculo do ICMS Valerda IÇMS Base de Cálcoio do ICMS Substituição Valardo ICMS Subsutuição Valor Total dos Produtos

569.197,20 26.310,98, 0,00 0,09, 569,197,20
Valor da Freis Valordo Seguro [uedo Descania PEDespas Valordo IP Valor Aproa de Teibusos Valor Foul ds No

0,00 0,09 9,00 0,00 2,00 191,228,98 569.197,20
TRANSPORTADORVOLUMES TRANSPORTADOS
Razão Sockal , Frete por Conis Código ANTI [Esteven Ur TNPITCPE
CONQUISTA DIST MED E PROD HOSP EIRELI [ O-Remetente (CIF) | 12.4)8,191/0001:95

Endereço Mimeipio UF Trscrição Estadual
ROD BR 10L EM ]31 13) CAMBORIU! SC 256,542,937

Quansidade é Volumes Espécia Marco Numeração Peso Bruto (Kg) [Peso Liquido (Rg) [Cubagera Total
59 18,350 318,350,000

Entes DE ENTREGA

 
 

 

        

 

 

    
 

 

  
 

 

 Munieigto
SAO LUIS MA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Cód. Descrição dos Produtos/ Serviços- NCM-SH CST CFOP'| Un. Que MirUnitário] VisTotal BCICMS| ViICMS] VrJPi[ IPE |icMs
607 |(DEXTROCETAMINA) CETÂANINA SOMMES5AMP JUMLSOONUI TOO] 6108 AMP [=] 78,99004 126.384,00] [263n4,00] 5058,56] 000] O Tum
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fafermações Cariplementareu Reservado ag Fisco :
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA 3707.8 C/C 288144 OUBANCO BRADESCO:AGENCIA 1406 GQ 1047 "
-% ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 879331202] LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRALSEMUS LOCALIZADO
NA AVENIDA ENGENHEIRO EMILIANOMACIEIRA, BR115 KM (6 GALPÃO 16,17 S/N MARACANÁ - SÃOLUIS -MA
Decretos: &: LEI Nº10.147 INCISO L ART. ISENCAO DEPIS E COFINS

:ViÁCMS FCP: R$ 0,00 4
Vr. Diferencial do ICMS Destino: R$76.144,51
VrDiferencial do ICMS Origem: R$ 0,00
tnser. de Contribuinte EC 87/MA: 125874672 | Código prodicom enquedrados na Resolução 1312012: 6403, 6284, 6341,

     
 



CNPJ: 12.418.191/0001-95 INSC, EST.: 256.542,937
O ROD BR 101, Nº 131 - KM 131 - VARZEA DO RANCHINHO -

E FONE/FAX: (47) 3366-7867 ;
CONQUISTA CEP.: 88.349-175 CAMBORIÚ - SC

 

DA RIO
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= = = Tt Sx = m
: DECLARAÇÃO CONJUNTA

| Ref. ao Edital de Pregão Eletrônico nºRa mm

A empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA,inscrita no CNPJ sob o número 12.418.191/0001-95, localizada na Rod BR 101, nº 131, KM 131, no Bairro
Várzea do Ranchinho, na Cidadede Camboriú no Estado de Santa Catarina neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ADRIANO RODRIGUESDA SILVA,inscrito(a) no CPF sob o nº 143.179.058-33,
portador(a) da cédula de identidade 1º25.042.642 SSP/SP;.Declara:

"

A) nãoter recebido do PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE,declaração de inidoneidade= PAD Daparalicitar e ou contratar com a administração federal, estadual.e municipal.
q

EITA
'

em —

N

B) queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus.Anexos, que cumpre os requisitos para aRo me , , 4 ” , A “ E A r + ashabilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
"

C) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação nocertame, ciente da obrigatoriedade de declarar
N ocorrências posteriores; “e
N x,
mp) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre e não'emprega menor de 16 anos,

salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7º, XXXIIItda Constituição;
yT : AE) que a proposta foi elaborada de formaindependente, nos-termos da Instrução Normativa SLTI'MPnº 2, de 16 de

setembro de 2009. . , , . . >

 

N
N

E) que não possui, em sua cadeia produtiva; empregados executandotrabalho. degradante ou, forçado, observando o
“disposto.nosincisosILeIV.doartigo.1º.e no;incisoTIEdoartigo.5º.da;Constituiçãoda-República;.....N ;

G) que osserviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conformedisposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

B) a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em Jei e
neste Edital.

D querecebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as condições do instrumento convocatório;

J) não possuir em seu quadro societário e de funcionários, qualquerservidorefetivo ou comissionado ou empregado
deste órgão, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculada, exercendo funções técnicas,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

K) para todososfins de direito, especificamente para participação delicitação na modalidade de Pregão, que NÃO :
estou(amos)sob

o

regimedeME/EPP,paraefeitododispostonaLC123/2006.|
  =

o ADRIANO RODRIGUES DA SILVA. a
- 2 * Assinádo de formadigital * Ed,-—PROCURADOR.
 

ADRIANO por ADRIANO RODRIGUES
emomom1 |» RODRIGUES DA—, DASILVAN43N7905833 A/ RG 25.042.642-0 SSP/SP - CPF143.179.058-33

|

suvaism rsossáa Dados:202309.22 f16:16:10-0300
4 CAMBORIÚ 22 DE AGOSTO DE 2023 Aos Ed   

 
























































































